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• • 1830. A.

-
Ao Art. 9. Suprima-se -:-" dep?is de findo o lançamento-

e substitua-se - depois de findo o semestre. J. I. Borges•

Emendas approvadas pelo Senado na 2.& d'lscussão ao Projecto de
• -Le{ vint!o da Camara dos Srs. Deputados .fobre a aboliçã. tias

ac ae$ Superintendencias, e Juntas do lançamento da D~cima im-
•posta ·pe/o .Alvará de 21 tie Junho de 1 8•

•

• Em 18 d Maio de 1830.

Ao Art. II Em lugar das pala;vras -- lançamento findo - di-
ga- e Sen".estr~ findo.

.Ao Art. 12. Depois das palavras -- no mez antecedente - di
ga- ~ elcripturadã no respectivo Li ro com as datas do recebimento 
e pro. ga' depois o resto do artigo. Paço do Senado 18 .e l\h.io de
1830. ãlva a ~edaccão. varneiro de Campos. \• •

••

imperiai e Nacional-
•

•

•

•

•

Ao Art. 17•• O Collector e Escrivão erão 3 por cento ~or es- •
ta arrecadação, ficando os dois para indemnisação do Superinten
dente, que, houver feito" o lançamento. Salva a redacção. Paço
Séllado 18 de Maio de 830." Carneiro dtJ Call1pos~

. Quando o rendim to da Decima não chegar a
!leIS 'contos de réis fica ao prudente . rbitrio do Presidente do The
souro nesta Provincia, e d~s Juntas de Fazenda nas outras, augmen- 
tar a Ce-:"'lmissão. Da C<UIlfi issão do! 5 por cento- pe t-encerá-õ 3 ao
Collector, e 2 Q Escrivão. Vergueiro.
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'. . . .. :8ENADO.

] 830. B.

SENHOR. A publlcidade em todos os seos àctus he da esseo 06

""a. do Governo Repre~entativo. Ejte. rrincipio, que se não póde pôr
e : duvida por muito sabido, faz ociou~a qualquer deplOnstração

.. da utilidade da Proposta, que o Conselhó' Geral tem a honra de le-
e

va.r á Augusta. Pre ença de VOSSA MAGESTADE IMPERIAL,
,. .cuja Sancção Supplica, e espera.

Artigo 1'0

r.
Ó 'Go,,"erno da P...fovincia fica authorisado a de~pendef a somma

pre 1 a. p ra a ·compra, e mais despezas necessarias da me::ldonada ' ........
Ty graphia. Paço do ConseP_;' Geral de S. Paulo 8 de' F9vereiro

'. , :'1830. - Manoel Joaquim de rnellas, Presidente. - :Manoel
Joa m do Amaral Gurgel, Secretario.

averá na Gapital desta Provincia de S. Paulo numa Typogr21,;,
phil.. Naci~nal ~ que sirva para a regular 'publicação' dos :lctos da

-!&:d'rIftt(iitração, trabalhos do Conselho Geral, e Camaras M uni-
e • ...

Clpaes.

I)



n

'1

,.,
"

n

n

•
• • r

•
• •

•
• •

• •
••

•
•,

•
•

/
• -

•



•
Artigo 1.0

1830. C.

ENADO<1

•
• •

~

• Crear-se-hão Villa! as Freguezias de S. Amaro no Districto
desta Ctdade: de S. João de Capivary DO- de Porto feliz: de S.

• Bento de Araraquara no da Villa da Constittiicáo: de S. Isabel no
de Mogi das Cruzes: de S. Ant~nio da Parabibuna. no de J~arehy•

•

,,.r
E HO. vindo á Cívilisação dOi POTÔS, ao liugrnento da ~grioÕ

.cultura, e mmercio, que as Freguezias grandes sejão erectas e:m
_-...e VillaA, dand ..se aisirn aos seo~ abitantes o gozo de uma Camara

Mu icipal, e das Justicas Ordinari de tro do seo territorio; o Con.,
• • e

Bel Geral da Província de S. Paulo reso ve.•

.'
"

•

•

. "
:.

',' Artigo t.o

•

• f)

•
••

•
ee

e

•

Na Trpographia Imperir.l, e Na 10R o'

•

e

• Governo marca; á a cada huma dellas o competente Districto4
ço do Conselho Geral da Provinc.ia de S. Paulo 8 de Fevereiro

1830. - Manoel Joaquim de Ornella" Presidente Manoel
oa u do'" Amaral Gurgel, Secretario. o

\ .
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18·SO. D~

SENADO~

f •

S ~·ndó cultm.,.... Linho Canhamo hum dos principaes object~
j>ara hu 'li Pote. ia mariti~la, como o. Braiil, e vendo este CODc~lh~

.. r e O andon em que. tem caltldo, e desprez.o com que tem
ido tra ada á t.rinta e tantos annos, r pez...r dos esforços do. Gover":

DO " q querendo animal-a fez em todo este tempo despezas incal':'
uI 'Veis, sustentando hum estabeleciinimto co • o nome de Feitoria,

a p·ouc~ extincto, em que além de infinitos escravos, mantillha hum
~ pector, Feitores, .e hum Destac ento militar para manutenção da
Orde"ln (o ue bem prova quanto o mesmo Govemo conhecia à
necessidade de ii. animar e fazer prosperar) Resolveo o seguinte.

Artigo I~o

Te o de orrido annos da extincção da Feitoria, onde unica":
mente. se ultivava o Canhamo, e. sendo provavel que na Província.
iião liaja 'semente' desta.. preciosà plant~,. mandará o. G<?verno vir d~'

orte a que jult;'r necessaria para estabelecimento da cultura. no
\.• 1'._. , •
pn e anno.,/·

..

Artigô 4·

i

Artigo 3.0

A:rtigo

'Artigo 2;0

.:

indicará a quantid de de' semente que lhe

••

I .Á..força do Lav
d 'vê ser entregue;·

os mezes de Setembro e Oubbro os IDezes .prop~ios .pará
â. r me eira -'_ marcará oGoverno tempo, em que deve man
dar vir a sement á fim de que remettida a esta- Província che~

gue á tcmp Ge se~ p<?der fa er a di tribuição pelos Lavladorefi.

A dist ibu ão da semente será pelo P'residente dá Prov;ncia ·en-
arregada. aos Juizes Paz, qu 1l fa':lão de modo que os Lavra;

dore rece o sem a menor vio] cia, ou constrangImento, ntes
. nvencidos vantagens, que 11 es devem resultar, á fim de 1-

c<;tnçarem oeas terras,. e tratarem conforme a in trucções que
d ~ P-- ter.... esm031 J uize de Paz ladas pelo Pr,. idente.

'(

Esta forca: sertí cónlieéidá
ri Presidente 'mandará extI1~hir relaçõe ,
trictos separadamente.

".



tendo o
mais pro -ima
thorisado pei
importancia.

Artigo

arad o LinllO, o co llzirci:L P voaç:io
e ahi lltregara êl -:ll j r au..

. \'iocia para o cc<>b; pagar s

•

Ja n ccb do
ilidade ~ U't com

dar-á uestino,

r messa,
dar a

rtigo 10.0

Recehendo assim o Linho
que lhe p rec dcbai. t
, ,-.ec' tari do ' overn
se a arro' , de

Artigo 9.

o Recebedor r .ceberá
se e tá bem li~Te de esitopa .e com amanho llec • rio ~

tudo pezar{ , •e pagará n IS tre- .
, us mil inhento~ e se<:-enta réis
lar q e lh olfcreça melhor pre~'o)

proprietario lém do tempo preci •

o ece edor de er·'scr homem de prob'elade
. blica , será nomeado peio Pre ident da r i cia,

11 ciar tempo ante colhei para o Lau' dOlo

dev di i ir.
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Artigo l.'t ..

•

Imp ial, & Na ionaL

•

•

.-U Mesmo Augusto Senhor, depois de bem informado de que
a rovin produz Linho bastant para a sustentação de huma fa...·
brica -de Cordoaria, a Agraciará" Fazendo crear em Sua Capital
e. te estabelecimento com aquelles privilegios, que For Servido Con':
ceder aos indivíduos, que nella se empregarem.

Salla do Conselho Geral da Província de S. Pedro do Sul 3d
de Janeira-de 1830••~ Antonio Vieira da Soledade, Presidente.'......:

merico Cabra de Mello, Secretario;

•

Na' pogr
• o

"
ag. stad o Imperador, depois de subirem a Sua. Au':

ença as r laçôes das arrobas que cada hum tiver appresen':
~,.pt'\.jal::a. COI O lhe parecer os Lavradores que se· distingui":

jem na 'tura , manho do Linho, Designando o numero de
a:robas? cue os eve constituir merecedores de Sua Imperial Mu":

........~c nfJa. - •
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1830 E.

Ce

'la TYP0graphia Imperial, e
\ •

-

I •

'.

-
•
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•

r

•
oose lia ('eral da Provincia' de S. Catharin'~, êônvencido, de

. que h ~m~ das p imeiras causas do atrazo de sua Fro,Íncia tem sido
" a ~e . ção rar'.. a marinha, e para a Província do Rio Granrle ,

a entr .: os habitantes mais de vinte mil pes <?as nascidas
ccasion, da pela escassez, e a já quasi infertJiidade dos ter..

~.....",-.en~s, m9rme[ te na ] lha; e ven que se tem mandado ColuiJias
e ran eiras com .gravÍssimos sacrificÍos .do hesouro Publico, as quaes
~o 6derá,õ encher o vacuo deixado pela e~nigraç~o dos nacionaes;

p. eleriveis aos Estrangeiros, não só pelo dir(:llto', .que tem ao favor
dó Gf;>verno', como por serem mais conhecedores do nO_50 modo d' agri

ultar, e mais subordinados priL ipalmente; do que os Colonos intro-
du~idos até hoje nesta Província; accrescendo a nece--idatie da aber
tura" e povoação. da projectada estrada entre o termo d' esta Cida-
e, ea Villa de Lages, até agora quasi isolada dé sua Capital,

a fim de que conservando-se aberta, e transitavel pos~a com Jacili..t
dade in oduzir 'e la gados, de que abunda o Districto da men
cionada Vil!' , e se anime a cultura do trigo e de outros mui in-
te n~i objectoi d'agricultura, que com prodigiosa fe 'tilidade produ-

• os terrenos daquelle Districto; tem deliberado propor, para apro..
veit tambem f-Uas mui exten_as campinas, até hoje quasi inutilisadas:

Art. 1.° (-1\ e se e tabeleção duas Colonias Ir estrada projectac}a
en re o ~r JO da Cidade .do Desterro, e a da ilIa_ de Lé).ge. com
Ca~a~s . ahL os voluntariam nte d' entre os Lavradores pobres da Pro
vincia, l' cêdendõ exacto conhecimento de sua moral, e aptidão

. agricolc.t: constando a prüneil; âe cil1-;:--trtos ca~acs distribuidos á
dar ',m d estrada em seguimento -e s Colonos Allemfie~', e a se...
gunda cento e cincoenta, que serão -accollllllodadós no Districto
da ~obredi Villa com dil:ec~ão a encontrar-se com os primeiros.

Art. .0 A cada Colono·, á custa da Fatenda Nr,eiom l, da-
se-ha por espaço e hum anno e mensalmente 4U800 réi~, e outm
tanto á mulher nd casado; 2U-100 a cada. fi lho, tendo-o, e
além- disto a proprH~dade de cento e cincl ent r~as de terras de o

fren'te com mil . quinhentas de fundo. • ..
Art. S.o Serão dispensados do iervi<;'o :Militar d~ primeira Li-

nha, não sómente Coh>nos, e sem filho , que os <ccompanlmrem
para a Colonia, cómo ta bem, os qu a naSCbTem d nll'O de d' an
nos contados do dia d seu estaI> lec'imento n.a Colonia: serJo p_ el ~

obrigados ao serviço da segunda Lil ha dentro do seu D~stri to.. 0

mente; e fora d' elle, no ca~ de i rvasão na Pl'Orincia, ou d'e r.
lwlla perturbada a. -anqui li ade pt olica, ql1aml !'e jU'lgl1e necer. a ...
ria SI' operação~ .

~ A. 4.~ -Não poderão os ColoD, vender, alienar Ol mesmo
áband. ar s terre~os J pen.a d, p'~rdigH~nto da pr~er~.. de, .e de
de,,: Vlluento para os propnos Na.clOnaes, e perder~, 19dulml,nte o
pri ilegfo de isenção Ç\o serviço )ilitar.
'J Sulla d ~ Sessões no Conselho Geral da Proyjncia de S.
tl\arina :\ jidade do Desterro, em 13 de Janeiro
Sii a .~ l'['() PresiQente. - ntonlo Franci co da
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1830. F•

•
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)

Ilelho geral da Provincia de S. Catharina, conhecendo
ande distancia, em que e achão da Capital os habitantes'
o terrn da Villa de S. Franci co, pela qual ão podem,

ndi simo incommodo, prejuizo , riscos de vida, procurar
ecurs judiciaes ne~ta Capi tal, tendo 'além disso em consideração \)

i exceWente Porto da I povoação de Garôpa o crescido numero de
se habitante, e a proximidade do Rio de Itajahi, que promette

• ser e 1 pouco' tempo a parte mais consideravel da Provincia, tem
Tes~vido l)ropor o seguinte. •...
• Artigo 1.0

Fic erigida e Villa com a denominacão de Villa do Porto
BeIlo - a P voaç~o de Garopas, contendo seo termo desde a mar..
gem do. orte do Rio das Tejucas grandes, até a do Sul do Rio
de i jahi. o

Os ha .•antes 'da nov Villa, somente
indepeu .en Íél dos antigos Districtos, depois
rem a Casa para_ aCamara M u .c-paI p ~

s po: inspecção do Ouvidor da Coma a•

pn ipiaráõ a gozar da.
ue á sua custa se fize

dêa, julgadas sufficien-

••, .
•

r"l r~igo S.o

Ficão criados to "OS Officios competentes.
Salla das Sess-es do C~nselho Geral li ,'a de S. Catha",

'l'ina na Cidade ~o Descerro, em 13 de Jan i .J de 830. - José na
Silva Mafra, Presidente. - Antonio Francisco da sta, Secretario•

..,

,
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•18.:30. G.

SENADO.

Conselho Geral da Província de Santa Catharina, julgando ca-
recere de prompto remedio os males occa ionados pel absoJuto de
prezo da educaç'uo da' mocidade desta Provincia, que no tempo do
l.::.ove AO tran~acto nem huma só escola tere de prim iras letras; 6

nd presentemente só ha creadas cin o para amLos os sexos; as
qua ~ de nenhuma fórma.' são bast ntes para huma popula~'ão de
Ruasi qbarenta mil almas livres; donde v io, que algumas Fregue..
zias, como a da Enseada do Brito, contendo perto de tres mil
almaf., não se encontrãq dez Ressoas, que saibão ler, o que não 8Ó
mente offende o interesse particular dos Cidadãos, como a Digni
dade rNacwnal, e inutiliza a liberdade dos votantes . as eleições
populares, aLusando da ignorancia destes as pessoas, 'â quem elles
confião 'a facção de suas li5tas, tem- deliberado propor.

Artigo 1.°

Que se criem pa.t':l a Freguezià de S. José huma escola de
pdmeiras letras na fórula da Lei de 15 de Jaueiro de 1827, cujo
Professor terá dé ordenado duzentos e oitenta mil réis apnuaes; e

',ontra com (j mesmo -ordenado para a Freguezi de S. M~gu 1.

.. Artigo 2.° . .
Que da

do Bri~, S..
de Garop'"

mesma
Anna,
com o

fórma se criem para as Freguezias da Enseada
Ribeirão, Lagôa, S. Antonio, e Capella curada
orde ado l de d':,lzentos e cincoenta mil réis.., .- .

Artigo 3.°

:. e N~cional.

Que emquanto não comparecerem á f~'~e( xame concorrente.
com os conheci nel1Íos exigidos pela cltad ·>.lei, f ejão admittido::, é:I

exame de ler; e~cre'fer, e de Aríthmetic:1 CO' o ordenado, os
que pertenderem as c' eiras de S. José, e de S. Miguel,
e oitenta mil" réis, e <:> outros d\; cento e cincoentl: mil réis dl. e
haverem habilitado (; tcs mesmo P ores ores , ou outrQ CiP. . ar> p. "a
fuzerem o exame exigido peja Lei. SalJa das Ses"ões o Co selho
Geral da Provincia de Santa atllarjlla em a Cidade do f)e ·~rro

"ao J5 de Janeir de LS3{)~"- Jo-é da Sih-a - farra, Presideu e. -
Ant Francisc a COita, Secretario.
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SENADO.

1830. H.
I

•
•

PROPOSTA.

Divisão desta 'Provincia de S rgipe, com a da Bahia, que
ora:. he pelo Rio Real de cima, será e agora em' diante pelo

Rio ltapicurú.

Salla das Sessões do Conselho Geral da Provincia d~ Sergipe de
EIRei 29 de Janeiro de 1830. Luiz Antonio Esteves, Presidente.
Antonio de Araujo Peixoto de Bessa, Secretario. - Joaquim Martins
Fontes. - 19nacio .:Dias de Oliveira. - .. Manoel da Cunha de Mes
quita. - JIil"I'0nimo Vieira Bastos. - Alexandre da Cruz Brandão.

• •

r
o. ;.
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e
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. .

•
. ..-

Na T)pographia impeflaJ e Naêio al~'

..
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SENADO~
•

•
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O

i830. I.

omaelho Geral da Provincia das ftIagôas
~; ~ '\

a segumt~

T

•
PROPOS A•

•
o 1.0 Fica abolido o mo de Curr

o

s e Caissáras de apa':
n ar ei e nas duas Alagoas, e Canaes de Norte e Sul de ta Cida.de.
.}.o or ser claramente ma 'festo o prejuízo incalculavel, que
-eH tem causado á Navegação, ao Commercio; e ao Publico.

.2.0 Pela~ baixias, ue tem feito nas referidas Alagôãs e Canaes
djacentes, a ponto de não poderem com facilidade navegar as bal..

o

ças, e canôas carregadas. o,

3.° ela dím' Ulção, que se experimenta no pescado com a
destruição, ue sofre a creação do peixe nos referidos Curraes, e
Cajssáras.

• Artigo .2.0 Fic& authorisada a Camara desta Cidade para commu..-
nicar, por meio das suas Posturas, aos transgressores do Artigo an..
tecedente a pena, 'qUt; julgar applicavel á puniç'"o dos en iona s
t nsgTes ores na fórm do seo Regimento.

Salla das Sessões do onselho Geral da . rovineia ém ~O de'
F~vereiro dé 1830. - José Fernandes de uI ões, pfif\idente.--:'
<:> Padre 19nacio Joaquim da Costa, eta
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SENA no.

1830. J .

• G

•

•

•

. A .i18ndo-se està ProviRcia de Pernambuco com ~xtrema falta de moe.;
da de prata pela comprft, qUQ dellll se tem fei~o ,com a m eda de Cobrê
vinda das Provincias do Rio de Janeiro, e Buhla J contra as expressas
Ordens do Goverho daquellas Provincias; achando-se já o p. emio da dita.
moeda lle prata a mais de iinte por cento, a que tem subido com .rapi~

~ dos pr \O'ressos J e au~mentará prodig'ios' _ ent , ~ esté ma-I se não ob tal'
'llb uI' C .

"J'll rom tidâo, causando COOlp eta rutrta ao oqlmerclO 1 e por conse'"
tI encia a todas as elas es do Estado: •

O Conselho Geral da mesma Provrncia resolvêo a seguinté
•

•
•

•

•

Ta Typographia Inlperial, e...

Àrt. t.o Fica corhpletámente prbhibida à entrada de moeda de cobre
nesta Prorincia.

Art. 2. Exceplu~se aquellá moeda - de cobre, que o Governo Exe
cutivo remetter paPa. o desta Provincia.

Art. R rão revistadas todas as embarcações, que entrllfem neste
P rto; tanto de GlIerra, como de Commel'cio.

Art. 4. Qualquer Of ciol de Justiça, e da Alfandega, e mesmo
qualquer militar, ou raiz' no j apoderá aprehend6r no acto do desembar
que, e corri hurna ju t' cRt,'áo lcg'al perante (l Juiz de Pa dp mes o
I istrieto, onde se ve r a aprehen~ão (emquant se nã.o const" ue o
'I 'ibunal do Jury) lhe, ra entregue touo o contra' ando. .

Art. 5. P ovado. o ConU'abundo pela sua ap 'ensão, -serão punidos
'om seis mêze!' de prizão e peruimen o do OlP 10 ara tlunca mais pode~

.rem entrar nelle n(; Gu~rdas das Emburc' I ~s, d nde eIle tiver sahi ,
A t. 6. O apitão, ou Mestre da Embarca :ão, donde e te Contra-

bando ti\ r ~ahi o, á multado em metade do valor 'do dinfleiro apre
hendido, e ....0 tendo c m UG pagar, sofrerá hum diã e prizão por
cada quatro n.il .réis, que. rw.que l e valor se contiver, emquanto não che ar
á quantia de bum cont de reis, ou em hum tlll110 de degredo p'ãra
Matto g'('o~so, por cada, oito centos mil réis, que no lesmo valor se

-conte Ihão, e'\cedendo aquell' qlll'lI~jia.

T~ndo porém dinheiro sahido de Embarcação de Guerra, soft á
.o Commandante a-, mesma pe!,a pecpn·iaria., e petderá o direito de embar
car por "eis anno , que se coinmlltara em deg-redo pelos mesmos seis an o ,
não tendo com que p gue a. multa. .

• Arl. 7. As multas serão 'obra as pelo Proc 'ador da
o Juiz de Paz) e aplil- das ás s ublicas.

Art. 8. Fira suj it o que r·sisti.' 'ao prOl edimento. da aptehe\ são
ao imposto na Lei á aqt: le, que, esi. te ás di igencias da J u6tiç~. -
'. Art. 9.• 0 auto da re sten·i· rá feito perante o Juiz de Paz r pe-
ctl~o ao lug'ur, d~ .. r ell a fórma determinad r ln sel,\ Regime" o,
o pr sso p~)réltl da res stenCÍ' empre eparado GI.. da !" '>.:.

h _sao.
Salla dns Se!'sões di') Conselho

Zeff': 'ill d s Sal tos, Presi
Se eta
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pogl'aphia

S Capellãés; qüe átcompán ií.o ti Destacamentó. que esta Provinda
dv.. todos os annos para a Ilha de Fernando, fórmão huma parte do mesmo
Destacamento, e sendo n50 só i '1?roprio, e indecente,' como tambem
~Iltl'a a fól'ma do Sysl.ema Cdnstitucional Ó modo, 'por qile são conduziQos

esses Cllpellães, prezas como reCl'Uta5, p isso que as privações, que
sofrélll em hum Destacamento inteiramente fechado I não pódem ser com
pe. sadas com (j péquêllo Solda- de oitenla mil réis, que se lhes dá, vindo
a ser nomeados Sacerdute.. pouco morigera:dos, tatfez em pena de sua
comluctà.

O Conselho Geral desta ProvinCia dezejando rémediar os ineonvenien
tes, que a este rellpeito apparecem -tantas vezes. quantas tem de hir o
De~lat:amento para aquella Ilha. J'eso\vêo o seguinte.

Arts. 1.0 "- Para a lllia de Fernando serão nomeados dois Ca"pellães,
como an~igamente se praticava 1 os quaes hira ali servir por .\tum anno
ómente.

2, Esta nomeação será feita pelo ordiil~rio com anticipação ao embar
que, e por sorleio ent,:e o~ Sacerdotes de boa cORduet~, que não livereom
emprego de Admini,j' ação de Sacramentos, ou outro algu pu ioo; "prefe
rindo aqllelles, ql lunt~riamente quizerem hi ~, com tanto II e tenhfío
as qualidades exi~'iQ' s.

8. O~ Capellães, emqullnto exercérem ' ~~! lugar, terão a gradua o ~
de Capitãf!S dG' ptirneita Linha. venc.s.r..{.' o oldo. e etápe corresne -
dente ao de C~~itão, quando destacal.o; J'ecc endo da Fazenda f'ubli'
se' mezes a '3111 dos, danuo fianca idonea. e o resto dos vencimentos;
quanco relJ'r~ ssart. •

4. f\.. 'apellúes, qu no seu Destacamento cumprireUl com S~.!ll deve
res, comportando-se c". á\ ponra e decoro propriolt 8'0' s('u estado J fica..:
ráó com o direito ~ preferencia nos Cb'ncul'sos á Igreja. a ue fi2erenf'~_.-"r

opposição. .
f1. O Comrnandante ~ uJ. fIlha não infligirá aos CapeHães pena. qll~l..:.

quer que sejtl, =Jue os pr've das funções do seu Ministerio, e qu", seja
degrada nte.

6. No Caso de qll' quer" dos Capellãe's corrielter crime. que po suá
nalureza o iohiba de e, erce'r suas funções, só se lhe ntará- (J paga
mento até o dia, em gU(; este rime fÔI' per etrado, s~ do o igad por
isso o Commandante . II ,a a fl r al'-jhé immed' Lamente Corpo de deJictlJ •
e proceder a sumCI'" ou deva 'sa na fôrma da Le'. •

Salla do Con!!elhL <Geral d rovincia de ! ernambru ~o 5 de "lereira
de 1830. - Manoel' Z eriRQ. lls Santo» 1 Presidente. Joaquir José
F en'eira • d~ Ca.cva q rio. /
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Art. ],0 Estabelecp. ~-bá na Cidade do Recife DQ luga , '1 . fi
m i conveniente, h.l lIeiro, aonde se recolha a farinha de iilanw

di ,que sobrar ao consummo t1ial'io.
Art. 2. o edifi io tel"á o repartimentos r cisos para haver se-

ph.raçáo das divel' qualidades de úlrinha os mais al'ranjos ne('e.~

sarios aos tios mol\rC s nesta proposta.
Ar . 3 Esta ~st eleci,nento terá huma Administra ão nomeada peja

Camara, e. co.-, osta hum Administrador, bum The~ourejr , bum
Escrivão, e os Fieis, e Ho cn d'e trabalho, que forem ncOe sarios ra
a ar,recadação <.h, farinh; , e St iço do Celleiroc •

Al't, 4. Os Empl'e os no Celleiro sel'üo pagos p la Carnara Muw

nicipal, bem como por conta. della será feito o ed,ificio, as despezas
<1a sua manuter)(:ão, e as compras d,a farillha. ..

Art. 5, Não' t ndo a C' IT a em cofre €I. fundos precisos para oe
correr no principiO' do esta ~ ecimenlo á eslas despezas, 'Será autbori-
sado o Governo a empl'est -lho esses fundos, precedendo av liaç'ão, a

cale los necessarios; e a amar e lOlçará Fazenda· aeiofial por
prestações até final pa r le o; cando d'ahi e diante pplicau...o ás
suas despezas o rend·. nto do Hei o,

Att. 6, O Administ d r do eiro fará o arin) a,
o ue se lhe otferecer pelo p ~o co te do dia; não emba açará pon:ni iii

a venda, que os Aln ocrE:. q ;ei ~o fazer ao pub . {) e grosso, Oli

por m' do, n foÓrma v rL •
l't, 7. "'avcl'á mesiD n -I."'iro. ou" em lu r ~onvenient·· prox

m a elle, Ima casa, e u esteJ 'a farinha do elleiro exposta á enda
publica, o miado, e de s sei~ boras da. manhã até as.cinco da turde ,
pelo pr o por que foi com I ada nô dia antecedente, llgmenta d(
vinte ré. fi alqoeit'e, que der.' e Vaf-5ie gl'sdualmenle at~ o' t
réii J se .. experiencia fizeí he er que aqueUe gmen de v
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Teso, 'cir , e o rc ectil'o
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réi no pr ço n50 e h stu t~ para co'npen ar as de"pezas o C II ir •
n. 8. A vera a d farinha por miudo ) po erá ser feit' p r con'

ta do C lIeIro, ou pulos Almocr .ve , quer n n e mo Cel1eil'o, qt r
na praça d aro'mt, aonde se ' ndem 08 orne t1veli: quando p'oré"",
a venda for eila pelo Ahn cre,,'e t teS pagarúõ da me ição d cada.
horoa carg me!) nos viule réj ue rese! temente pucrfo pc o UoO
da. medida.

.é t. 9.
r ,colha tod s a~

do clavicull rios
ti Cl nr.

Art. lO, m da _ da li 1

p. ra :lS c mp as la farinha n
ç~o du Admil.listr ~ão, t o

mar,
rt. . I. }f... C' mara 1\1 nici a com

J.'Q o bom servico net\te "shucl Clm~n

nis~r \';10 todos ~, tres mC7.e~, s f~r' pu licar
Art.. 12. ACamara unicipal 'o m' rá o Re .j o

funç"'es e SaI! ri() O' EmJJr gados no CplJeiro; o qu
á a lrO ração 10 Conselho "eral da Pro .ill ia.

rt. 13. lH nelo pel e~'pe,"ie 1 in do enef 1 iram Dto da fa i h >

~a ,que o do fe,ijão, milho, e arroz ti \'c er uti ao plIbhco. JOd
a C. ra stabelece- o, prece ndo appro -açf do Con eJho G aI
P o ue"a. . .

Sana do .onsel o G r 1 d Provincia
eiro de 1830. -.M.. l Zefe"ino riQ, S

Jo é Fe~'r(;il'a de C vat. Sccr .ario.

•
•
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O S Sertões da Provincia de Pernamhuco são sujeitos á gràndes
~ freque es secas, e á consequentes faltas de todos os generos ne4

cessarios ávida, iendo por iSiO obJ'igados aquelles Povos a aban
donarem as suas habitações, e fazendas, o que tem pl'odu. ddo o
atrazo da agricultura, a falta de Commel'cio interno, 8 a cassez
da população, O meio, que mais obvio oecorre de minOl'al' estes ma
les, he se duvida estabelecer gl'andes r~ rvus d' agoa, que sirvão
aos Povo,- de soccorro, quando por falta de chuvns, serão os pe 4

queDO Rias, que regá o ioteriol'. E como as Cá' aras, a quem esta
pr:ovrdenc'a incumbe, são ab!'uJntamente destituidas dos meios de
faze taes obras, o Conselho Geral d1l Provincia resolveo a seguinte

PROPOST..\.

(

.. '

•

.,

Art. 1. o O Governo mandará 'co'nlltruir aS6udes em todas as
gargantas d' montanhas, e nos leitos dos corregos, e rios do Ser
tão, eOl que estes trattlalhos sftjáo necessal'ios, e praticaveis, a fim
d se fazerem reseryas de agoa,

~ Art. 2, Estes as 'udes s riío constl'uidos d~ modo q
e possa soltaI' sem os esgotar, alimentando com tudo os

ma's prompt mente se corFo, ou sedío.
rt. y. A <.lespeza C(l~ a creação destes aS8udes será fei a p

'e 1 nClOnal , em qUI.H ,U Caml.ll'as não tem .meius de a fazere
,I fIes todavia can° gada em debito para a p'.garem, quando

,. tl I·end'ls suffici fite '.

"t. 4. O Gover, Q nome:trá os OfWeiaes t' eol eiros, ou outros
J el'itos , le fOI'em n 's:lrills pal'a esta Commissã), os quaes visi
tando os lugo'lrC', on, do inful'mações dos praticos do P _-:5, for
marão os piaDOS e orç..... t>tlto das obJ'as, a fim de serem remetti
dos ás l't.spE'cti vas Cam, rar o (Ilndos necessarios para 8Ui} fact -rao

. Art. 5. A Câmaras 'er~t r _lrictamente responsaveis ao Con
selho Geral da Pruvinda ; da uclministração destes fundos, que·n§o
devem por motivo algum ser distrahidos para outro qualquer objecto.

Art. 6. As Camaras' pelos seos FiscaeM vigiaráõ na conserva
ção, e limpeza destes assud~s e aquelles qu.e por distantes não
poderem sei' facilmente vigiaf' E pelos Fiscaes, sel-o·hão pelos J ui
zes de Paz, ou outras AutF ... ridarles , que mais proximas residirem
do Iubares: Huns e outros ~articipará"" á Camara respec'f. 4 qual
quel' ruioa que observareqJ

Art. 7. .A despeza a coos _vaçao e lim "eza deslf Anudes
será feita peloi fllndos da. espect~ ~s Camaras J e coadju. a~o dOli

q" delles se utilisarem, . egund lI' reg-ulado em suas postUl'a~.

Art, 8. S as Cam ras s eE. Uf5lerem deste de er, ( que por
falta de uida.do, oa 1 or . t O']i 'llcia Bllcceda a1'l'ui tar-~ J , entu
lbar-s algum assude', t ti peza com a f' <la 1'1 paração, e
lilnpeza será feita por c t.- da ",azenaa dos II os rn mbros. Na
mesma pe J hcorl'el'áõ as ~,!soas enellrregadas de vigi:Jlr O! Aseu
des; se Il,'o llarticiparem n, te po ás '-iamaras as ruint\5 que obsf>_
,'arenl.

/
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o Conselho Geral da Província do Piauhv, em benefici\. da Saude
Publica, dezejando evitar o perig'o de moléstills contagIo 'atl, que po
dem provir do enterramento doso, Cadaveres nas tre!! peyueua e acftnha.
das lo' 'e;jas da stla Capi.tal, attento o jiUl de 'sua população: tendo
ouvid a amara Municipal, a qual satisfez á conferencia ordenada no

. 2.° do Artigo sessenta e s~i5 da Lei do 1.0 de Outubro de 1828, e
á vi ta de sua declaração da f~Ha de meios, por {'ausa de suas, diminu-
as rendas, que o me.. mo ComeI o reconhece, Resolveo, precedidas

as rmalidarles da Lei de 27 de. Ag'oslO de 1828, propor e pedir us
seguintes medidas Legi lativai. .
• Art.].o Edilicar-se·ha hum Cemiterio na Capital ela Provincia do
Piauhy, e a sotavento da Cidade, em huma vereda além da Igreja de
Nossa S nhora da Conceição, o qual, afóra o teneno em quadro, de
que se eve. forrouf, cercar de muro, e cobrir de telha ,_terá mais bu·
Dia pequena Casa de Oração.

Art. 2. Para edificacão do referido Cemilerio se applicão so-
• bras .dos rendimentos da Fabrica da Igreja Matriz, e suas

principalmente o rcndime lto da Cap~lla de S. João do Piauby,
() que já se acha re...: ido ao Cofre da Junta da Fazendil J:>

ortan·te <fia quanti:. L. dois c.ontos duzentos trinta e cinco fiI

t tos e cincoenta réis, omo o mais que se fo" recolhendo.
Al't. 3. ·Em s t'l mais Freguezias ~ Provincia se edifica-

'õ fóra dos r.ecin dos Temp,l;s io aes Ce Ite' os á custa das
Fabricas das: 'as, e suas Capellas ~'Iliaes

S lia das ~c.-3: do Conselho Geral em Oeiras do uhy 30 de
Janeiro de 18:l - li .... 'iI da Pa'rnahiba, Presidente. ...L Afano, Pinheiro
de Mi1'anda z()'fio, Se ret rio, - .4.1'naldo José de CÚ1'V Lho. - oão
Nepomuceno CastelLo-ln\ ..HLt, . ~ José Ignacio .Madeira de Jesus. - JQ.é
Luix da Si.lva. - Ju,t( e Sou:ta Ma'J'tins. ~
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SEnd~ ha muito reconhecida a gratHle utilidade, que esta rovincia;
e particularmente a 'Comarca do ~ul, tirará da Navegação pelo Rio
Araguai para o Pará, logo que a facitidade· della diminua as exorbi-

• tantes àesp zas, e os perigos, a que tem-se exposto alguns Especu
la<J.pr~s Goyanos, que se descorcoarão por isso, não úbstante o alto
preço .das suas mercadorias no Pará, e sendo a falta de hum- Porto
a ropriado a primeira difficuldade d sta Navegação, pois que o actual
Port do Ar aial de Santa Rita no Jlio do Peixe he improprio, em
razão de que convinuo subir na baixà dos Rios, pela pou'ca correnteza
d~Jles em tal estado, he precisamente neste tempo que o dito Rio do
Peixe não tem agoa para boiarem os Barcos; tendo mosÜ'ado huma
longa, des endiosa e delgTaçada expei'iencia, quanto o systema, antigo
de Aldeament he ontrario á civilisacão, e mesmo existencia dos ln.
dios, tendo morrido á ming'oa, e ain'da selvagens, Oll fugido da nt\se
ria para ilitios piscosos, e abundant('s de· caça, milhare , e milh,res
destes Indios, que entrarão· nas nossas Aldêas, do que as de Ped 3.
do Carretão, e de S.•JolSé ode Mbssamedes são exemplos; e ofrere 'cn·
do o Rio Vermelho pOl ~rs legoas abaixo de&ta Cidade na c fi 'i:ia.
CO:"l o Lago dos Tig' .s .• um fundo S'ufficiente e agoa para bo.al- 1

'13al na seca, e abundanG'. de Caca, e Peixe ara- .neste' lugar se
fór r lU' hum AI{}eam.h de lndios coiÍl yantagen' ,obre os dous apon-

e' (u, os, até mesmo p< ue o commerei , que ~ ~ ei. a ha de 8ttrahir pa;;:-_•.<:3'ol;.-• .o:

ra este lugar,' fav ." . rá poderosamente a sua cilllisação, e não serão
preciso nerar da Publica com a despeza' da con" cção de
Quarteis , r is .(', que _~ lndios se dão melhor em Cabanas onstrui.
das a seu mo o. '

•

II

°

r.

I

•
",.

com êste Inspector
quare lta mil réi9,

, .

•

•

o Conselho Geral' d Provincia de Goyaz Resolve:
Art. l.0 O Governo 'tia 'Provincia, ue pois de exactas 'storias no La

go dos Tigres, e Garra oeste no Rio Vermelho, éscolhení hum lugar
para servir de Porto Oe embarq ,le para o Pará, offerecendo em todo o
tempo hUnI fundo d sete paI I;)" de agoa pelo menos.

• 2. Feita a escolha des l ~ lugar ~erão mudados para elle, e ahi AI-
<lendos todos os Indios não civiíisaclol que estiverem nas ~.",I\ dêas de
S. Jo-sé de Mossamedes , d Pe(ho 3.° do Cm're_ão.

3.· Os Indios condU1 ráõ toda! as lferrament: s, e Ut."nsilios por-
tateis, d seu trabalho I as ditas Alc ~as. ~ ."

. f. Hum dos dOlls l\1is.'i nario., ou outro <]ualquer Sad,' ..dote, ~ue

for nomeado elo Preta o, a 'omp:a, a ··ft os I ndios para a nov:" . Povoação.
5. Dos m~mos ndi 'se: o';}lerá hum rle/c8t;1C\ A'déa para di-,

flg'lr a lia nOJ'da debaixo ca~ ,h. ta. de h m lnspetto , q·ue será no
me' o pelo Coverno Provo ·..;ip~,

Art. 6. t () rnesm Gov 'mo poaerá despender
qualquer uantia, não maiol que w. duz~ntQs e
que se P0U, ão com o Missio unia s pprimido.

7. A, tI unta da Fazenda fará \'e,~d l' em basta publica
Na~ionae -das ditas duas Aldêas. • I



lH'iro (Ie '30. - F: miei co_
azo Lu:'" Bat ILfJl.cJ.l14 'L~ ,

com mo a I('ner.

1 ão 'le farã dio a nova () P9cão.
9. Fazen . lic' com 19'um t.ltnheirh, ou ê1~eria ,

a eon true -:io de h1 ma (;~L a e r::wúo amp a " e Ól'Ccn t •
H ' GO\'P1I , fo mando a p: n da nova Po 'oat; LO, fa ~ o \Hlr

devida I>gularidaue n ~ ·'dilici., jue se ('Olh r i, n.
c;~l\'ag os, que vi r~1H < lÓ, .. rrlO adlrd
n minará -- . '>orto Ir Ipe ,tal de- )('<I)'{I L o
nl os, ler:' ividiutl, p I mili-, e
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or presente á Commis~ã(õ) de Legi&lãção a Representaç50 do Cbti::.
• .selho Geral da Provincia de Minas Geraes, contendo a ~presentaçãb;

que ao mesmo dirig'io a Camara MUI icipal da Villa de Piracatú: expondo;
1.0 O embaraço, que se lhe olfer ce o ehamámento dos supplentes

·dos -!~ize! de Paz na falta destes, havendo algumas Actas, em que nã6
se meneio ão todos os votados para estes Empregos, e em outra só o
Juiz e o supplente, por se observarem literalmente as Instrucções do 1.0
( e zel1lbro de 1828, do que re (lava não só a privação de tão salutar

J, il ~o, como a impossibilidade de chamamento a Juizo na imprati
(, 01 Idade a reconciliacão.

'2 o Que em algum~s Freguezias se fizer.ão as votações, e apiJraç5es
·de Juizes de Paz, e de supplentes em listas separadas, por se obser
"arem as ditas Instrucçõe , que parecem opposta á Lei do l.0 de Outubro
de 182 , do que 'e ultára n:-o ser o immedialo em votas para Juiz de
Paz o mais otado para supplente, e passar a substituiçao deste Emprego
á pe;)soas de menos confiança publica. ,

Emquanto á primeira parte, a Com missão observa que a Le do l.ó
de Outubro de 1828 no Art. Lo incumbe ás As. elÚbJéa: Paro iae' a

. apuração nos votos para Juizes de Paz e supplentes, e devendo t s Actas
~as Assembléas conte..- o. que nel1as se passa, he claro devere~n t. I e;:
] ados os nomes dI:: todo 6s votados com o respectivo numero- de vos.

'nstrucções por~w do 1.0 de Dezembro do m " o anno, danuo a for
mula da Acta, om 'tti • o esta parte llb taDcia!, Tencionando só o resul
tado. da apuração. 1\ este respeito parec.: ; ....<..;omr i são que defe . "ver
11uma .declaração Ícita peira se evitar a repetição de h ~ a lacuna tã6
nociva.' Coml"'liss[(o observa ao mesmo tempo que (} cham' nto inde
tel'minado do 'mmec1iat05 em votos póde, principalmente nas Fr ')' as Fre·
guezias, colIocar em Empreo- de tanta cO\lsidera~ão pessoás'nada i as,
concluindo a necec;sidade de e marcar hum termo a este c.baEIlamento.
Por outra. occorre-Ihe u , marcando este termo, mais acilmente aconte- •
terá. não haver quem occupe o lug'ar de Juiz de Páz, °que entende po
der ser inteirament fluprido pella Ca.mara Municipal convertida para. es-
te fim em Colle '0 Eleitoral.

, Emquanto á ..... a parte pàrece á Commissão muito digno de lltlenç~o
(} inconveniente pondçrauo de ser excluído de supplente o, i:nmediato em
voms para Juiz de Paz ndo certo que os v9tantes puzerão mais con
fiança do que nos vo (los 'par~ sllpplentes, e j",Jga por isso n es ario
declarar o al't. da L í do 1.0 do' Ou tubra de 1'828 em sentido contrario
ás Instruccões do 1.0 de ezembro no additamento de d' do· mesItlo mez. ' •

• ?ara este 'fim bastaria que as edulas não desig'nassem com, distincção,
huma peslõa para .J jz de Pa~, e outra para supphmte, e que na apu';'
i'açãe. o [Mis votado fosse o.', IÍz de Paz, e o immedíato supplente,
c 'no se praticou em mI itllS Asstml::léa B'rocbiaes, onde não foi conhe
Cido o A-clditamento. ás lnstrucçõ s. A Commigsao porém entende que ~

para ~J,.le o resultado da Eleição c.q,l'responda melhor á vontade dos vo
tantes J njHI cedulas se dcsio'nem huma pessoa para J uit ,de Pa~ e. outra
para sllpplente, com tanto qu 'apura, :ol lista dos Juizes' de Pai', e de~ a';
rado eleito o mais votado, os vot'bs, , que recahirão e outras pess.oas~ pas
sem ra a lista dos supplentes. A ommissão em on.clusão do e' postd
propoe o seg- inte.

• I

•

•

• t. ".

•
•,
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'SEN1\DO.

]830. Q,

•
A .Commls. ao de Fazenda., examinando as Consultas do Conselho da
J?' .lenda em data de 18 de Janei <4 d te anno, e nove ·de Abril do
an~io pas.ado sobre o requerimento de D. Thereza Adelaide Azevedo
G'll'cêr;', Villva do Dezembllrg'ador dQ PaS' ' Antonio Garcêz Pil1l0 de

.. l\Iadllreira, achou, que tendo ido decr ados os flerviços, de que se
pedia remllnera<;áo, fôm e. la bitrada pelo dito (;(Jn~elbo em seiscentm,

iI l' ~is de '[ ença annual, metade para a supplicanle, e nletade para
seos Fill10. , além elo hOllorifico, que Aprouv.es·e a S. M. I., e que
pela Imperial Resolução de i~ de Janeiro do corrente anno se concedera
a Ten\~a de 600UOOO á supplic<lnte e a seos Filhos repartidamente em
remuner'l :i10 dos serviços do sob -edito Dezembarg-ador do Pa~o. - Não
acha C mmi··ro, que se possa duvidar da approvação desta l\1ercê eita
em rcmu-. erHçáo de servic;os, que POI' Lei são dl>cretaveis: e ainda ..que
não haja Lei, que marque o qllantit~tivo. romo por antigo u.) em taes
cil'cun ... t· neias nunca t~ TI sido menos 'de 600UoUO; otl'erece a ~oml.Ilüs;:o
á deliberação do Senado a seg'uinte:

iii

RESOLUÇÃO.

"_ A As,.sembléa Geral Legislativa: Resolv;_,
I

/

Fica apprC'.'arla a Tença da sei. _ ntos mil reis por anno cO;1cedida
'pelp Governo e.m ?22 de Janeiro do corrente anno em olução de Con-
bulta, do Conselho da Pazenda com a d».ta de I S de Jan a D. The-
reza Adel~ ide Azevedo ..... arc~!, e a seo! Filho reDl~i :;nte, como
}'emuneração pecuniaria eJo'S serviços de D.ezelTlbargad~f o Pai; tanio
Gurc"z Pinto de ladureira.' •

Paço do Senat'l<\ 25 de Maio de 1830. - Marq ez de Baependy. -;r

Nicol<\o Pereira de Campos Verg-ueil'o. - .Marquez de Maricá. - José
J;;nacio llorg'es.,,- Visconfl.e de CayL'ú. :..

•

•.
J
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.. Emendas ao Projecto de Lei sob're os abusos da
liberdade de exp'rimir os pensamentos por

escripto, ou por pIllav'ras.

d .',e -:-'IOJllrJ' aos
zombaria aos dia

"

e Art. 1,0 redija-se d~ esta SOl (! - odo'S podem C'Ommunicat"
-as seos '.pensamento8 ,pai' palavras, escl'Íto , e publica-los pela im-
'Prensa sem dependencia de censura; co aoto que hajão de res..
ponder pelos abusos, que commetterem exercício d' este direito,
nos casos, e pela fórma, que esta lei prescreve.

No A t. ~. suprima-se o ,relativo - os -- antes do verbo - emi-
tIrem, - '

No ].0 paragrafe diga-se - Ataques 'didgidos a destl'uif' &c.
~m lugar de ataques directos c09tra.-

A dicione-sti est' outro paragrafo - Provocaçõe! dit'igidllS a exci..
~ar rebelMo contra a Pessoa do Imperador, e seos direitos ao
'Throno.

Os responsaveis ifl6orl'em na pena do parag, 1 .
O pt\l'ag. 2) que passa a ser 3, redija-se assim - Provpcaçôes

iJirigidas para se desobedecei' ás leis, e autboridades constituidas -
~uprimindo-se o mais até fi. palavra - autborídades. - . '

O parag. 3., .que passa a ser 4, redija-se d' esta sor~e

~i-inas dirigidas a destruÍr as verdades fundamentacs da exi teocl ~e

l>eos, e da immortalidade d~ alma, e a espalhai' blasfemias con
tl'tl. Deos.--

Os responsaveis &c. • I

No..parag, 4, que passa a ser 5, diga-se - parag~3....., em lugar
(te - parag. 2-,

No pêU·Sg. 5, qne pa~a a ser 6, em lugar
(ti fi'erentes &c. - diga-se cal moias, injurias, e
,fterentes &c. - • ,

, E em lugar de ~ pena de prisão de 6 mezes' a bum a'nno, e'"
na pecuniaria d~ SOU' a 150U rs., dig-a-se ..... pena. de p-rizão de ~

a 9 mezeg) e pa pecuniaria de 30U a 90Y rs, •
O pal'ag. 6', qne passa a seI' 7, redija-se assim ~ Imputações

-offensivas, e injurias expressas, ou por allegol'ills ao Iltlpemdor,'S.
Augusta. Esposa, e fl,j ~ipe Herdeir'o. "

" Os responsaveis inco}'re , pelo que pertence ao Imperador') nas
'!Je~mas ,penas ... parug. 2; e pele que p~rtence á· )IllFel'(\tl'iz,
Principe Herdeil' ., na de prizão de I a 3 annos &~.• (libIDO está
no pro.ie~to.)" ..

Addici nease -est' o~~ro ·pal'ag. - 8: IRjurias á Regenci,a,' ou ao
Re~en~. • ..
, -, Os re'sponsaveis incorrem na ~enn de 1 a 3 annos de prizão;
~ na p..ecuuiaria qe ~O~U -a 900U I·S.

O :parag. 7. passa a 'ser 9., •
No S, que passa a, set' 10,. diga-se - Iojlll'i.a~ á Assemhléa Ge·

ral Le~islath''i; ~\ cada hàma lIas, Cam aras; ou fi. carl,a 'hum das se6s
membros, pelas opiniões, qn'c emittirem no' e:x:e. cicio de suas func~es.

Os responsaveis, quanto ti .<\ssembléa Gel'~l, 011 C~lh'l buma das
Camal'us, iuoorrem na pena de pl'iz5o de 1 a 3 annos; e th\ peclInia
)·ja 'd ~ 300U a 900U 1's.: e quanto lt cada hum do seos m,\mbro.9
J)i.l d 6 a 18 mezes de priúio e 200 • a 600U ·s.

•



r

...... ..

:0 pnrng, n, que passt'i a ser 11, redija-se m e til no ~. 9.
·das emendas,

O parag·. 10, qnc p3ssa a ser 12, redija-se asshn - Iljll ,ias á
·Col'J.lOl', ~·ões. ou ii clllpre;.;ado~ pllhlieo', jlll!. nt.anc1o-se-lhes infríH'ções
-de lei - no de~elrlpellho oe seos otHcios ou abnso. de autl orillade ,
-não sendo taes il1rral.'~~ões, -e uhnso!', oa nntureza. d' afp.mlles, em
qu~ tem lugm' aeS'fio popular, on pl'ocedirnento offieial de jn ti~a.

Os I'csponst\lrc' ~~o admitticlos a jJl'OVill'; e flío o faz .ndo, in
COITem (juan,o ás cC} 'pOl'a~'Õt's, n-ü pena <Ie prizão de 2 cc 6 m .zes ;
c na pet;uniaria de 40U a 120U I·s.f el) quanto aos dem:ilis <'I pre
g-ados pub 11('08 na ele prizã 1e I a 3 mezes, e na pecuniaria de
-iJOU a 90U 1'5, r

Adclicione-se est' out pUI'ag;. - ]2. Injurias contendo fáctos da
"\ ida privada, 011 eXpt'ess( s afr'ontosas dil'ig'iclas a depl'im:l' <\ fa.! la;
·ou credito do cidadão, s~Ja, 00 não empl'egado publico.

Os respons:weis não são admittidos a provaI', e incol'l' m a.
~.lel1a de pl'iúio de.1 a 3 mezes, e na pecunia'l'ia de 20U ir 200U rSD

Os ~~, ll, e 12, sllpl'imíio-se. .
O 2, pal'ag', du Art. 3. redija-se assim - As analises )" zoaveis

(la ConstituÍl'ão não se attacando as. sua ba~es fllndanlentaets, e das
Leis existentes, sem p~'ovoear a dcsohediencia a eltas; as ee.n Ui'as
dos actos do Govet'no, e da Administl'açí o 'publica, sem e atacar
a sua lwthol'iclude legal, e tiS allega~~ões em juizo, nau sendo e.'tra
nilas aI> proce só, e sendo feita's todas as diCas analies, een 'uras e

,len'açDl'S, posto que vigoro as .em substancia, em termos decentes,
e (' I I lidos,

l't~ 5. Depoii das expl'essões - puni veis os abusos de pala•
. u]ct'es('ente-se - em altas vozes, em lu!.!.' l' r8 e reuniões publi.

cas c L maoife"'to aniwo de pro\'ocar, ou de injuriar~ e sigu ....o
que está no pl'ojecto. ~

lO Titulo 2, em lugar d. Art. J. dig-a-se - Al't, 7" e redija-se
todo eIle d' ta sorte - He responsavel por quall ue.' escrito ,1," o
EllitOl' : o o lmptlessol': ~.o o Vendedor: 4.0 o distl'ibuidí..)I'. Fica.
pon'lm salvo P )'esponsabiHdade aql1~lle, ,,(llle apre entar obl'iga<;ão
de ".oa con!') chIa, q le s~ja Cidadão l-"l;asil~ir(l, e estpja 'no gozo
(lus dit'ei,tos' politicas, responsabiii,an( o-se pelos resultados do i/ll~

... pl'esso, ou ·gl'aVII..I'U, sendo a dita obrigaçrio I'.?-éonhecida POI' tauel
líão, 'lle ntteste ns mencion~Hlas qualidl d(~s; ou POI' duas ü:stel't1u
:nha~, não tendo o tabelWío con!lecimentcr da pessoa,

No J: rt~ ':2., q]C pas!fa a seI' ~, accl'rs('enL ·se;;-O l'esponsavc1
incone na pena de JOU rs, ~ e I eD'da dos' exel piares.

~ r.Ko Art.r 3., qne vem a sei' 9, em Illgal' rl: PJ paIU"l':lS - quatJ·o
centos mi] réis &c - flig;t-sc - 10&U t'S, au.:rm ;las pena , em que ih
f'ü"I'éi' p-e1o <\buso I o 'ascl'ito, uinei.a qnanu • se' I10.;t e ~ '1' Olltr'o o editor.

No t\t't, 4:, que passa a seI' 10 êm lugar li"; .J p·ulavrH.s-oon-
til" '1' &.f;.-~dj~cc se-na fllrma do Ai'f;., 8. ~ .

.0 Ar.t. 5, que passa a seI' 11, 'e' b~é1l' ~a pahn~'as - em
'tnde ele algum uos J (,tigos d' esta lei -!:. p r abpsos onsi:del'~do~

taes pOl' esttl lei. . r r

Ao .Art. G, que pa sa n seI' ]2, nccl'cscen e-se-com tant.o qU{1/.....
não scjão altel'adas essencialmente n~i: suá substa .cia, ou ·fól'lna.

~ Altc1'(lf}éto "nas emendàs apresenladas
r

.na 2,a discussão.

.' ,.
r

I

~

r

':

. No Tit. 3:

rI. Camm'us mnnicipnes. ]o~o oel'lois de
, ti H." ~, eleg'C'I'i!Õ ÜO hül wns hOIl IS")'lL

r Llci lS,' e ~!) nos outros llgal'~' r' es..

f',.
I'"

r"

AI,t. "2. Os rnemlmy
tomnyt'lll pos ...e ele seo
j lll'ados 11 as oca II i tucs

"..

,.



•• 't~s eleiçõec; E:e gnal'dnl'ão as fórl'l"lUs ê1etei'lnlnadas pura as eleicões
• • deIs Deputaclos êl Assembléa Geral Legi lativi:\ nas reuniões d05 c~lIe...

gios cleií!oraes do Corpo Legislativo pertencente ii I uoicipalid~ de.
No Art, 3, depois da palavra - Magistl'ados - aCI'eseente-se --'-o

juizes ecclesi' sticos, \'Ígarios - ~uprilllintlo-se as palavras - vigarios
• gel' es., e da vara,-

No AI't, Õ, depois da pala\ ra - jOl'naes - aCl'escente--se - haven
• do-os.-

O AI't. G. l'edija-se é;lssim - o eleitos entraráõ logo em exel'cicio,
'e serdní.õ ,\té sel'em outros nomeadas,•

•

•

" .

No Tit. 5,

o Al't, 6 depois das l)alavra -j,uiz àe dil'eito - accrescente..se-.
u as pal'tes pOl' via de seos advogados, no caso de o requererem,

o AI'. 10 depois das palavras - não se tratal',l mais das ou
lTas - acrescente-se - tenrlo todavia lugar a 6.a em. relaS'ão 'ao acu
.sado, --.

No Tit. 6•.

Ao Art. l.o am'escente-se - principié ndo o serviço o que foi' mais
gl'adllado, ou antigo.-

Ao Art, ~ acrescente-se - e n' elles se decidid.õ todos os pl'oo
'Cessas; que e tivel'elU competentemente pl'eparados, sem que fique
al'bitl'io de se l'eSel'Val'em para as seguintes reuniões; pl'efe -indo em·
pl'C DOS julgam ntos os pl'ocessos dos réos, que estí--erefIJ em Cl

todia; ent 'e elles aquelle, cuja pronuncia, ou decl'eto de ac 'us", ~

'01' anterior.
'Os Arts," 7 -e 8 supprimão-se,
Ao AI·t. 14 aCl'escente..se - Quando PromotOl' se conduzir c<1m

omi 'são no c.-el'cicio do seo Officio, e recusar a ad\'ert~lJcia do 00·
v 1'00,' po.~lerá este s'ubstitui-lo pelo Procun dor da -Coroa, • e Sobe
I-ania ~acivflal. O me mo p atiearúõ o Pl'e identes dav [11~0,"incias,

quando os PI'Olllotol'e fore mi~so-. -'-
_ () Al't. J8 depois rias fi alavl'as - mandai' ao PI'omotor - af'res-

cente-se - e ao Pl'ocuf'a,dor da COI"Oa, -

~o Art. 32 em IU!!,'ar das pi\hl\'ras -I ecnl'SO algum suspensivo
diga-se - aggl'aVo d J e i~~ão, ou instrumento.

No AI,t. 3'" m 11 g-adcla.s pa livras - nos c sos &c, - diga-se 
quando não tivcren sirlo ~u"H'dac as c\S formulas pl'e. cl'itas n' esta lei,.
o qualquel' outra J á glle e:t"'.i· impostn. pena te nullitlade; ou quan"
no juiz de direito se ão' ,Çoufol'tncu' com , ecisfio dos juizçs e
facto; ou não imllosel' r l,\a Pecl'ctada na lei,,.- ...

No AI't. 3-1 SI p.' . ão-:e a~ • ahwl'Us - 1 TOS outros casos,.,-&c,
N\) AI't.. 37 d~J ., da p.da,·l'as - e.·cepto o Prnri'lotoJ' - aeres·

..~n.te.-se - e, n' eS'e c~ so sei' c _ all'áõ as cn 'ta' pelo cofre da '. mun}ci..
palICTade. . ' '.

E .d pois tias pn.iavl'as - n~o he cl'im\npso - accrescente"s -. por
nf .seI' elle o' authol' elo ahuso l)U pI ' lhe. 58' til' algum <:las ex
ce~ yíe. , q~e o liv-rã da imp\ltl\{;::to.

No 'rit. 3, em lug;ul' de At'tu l.0 diga-se - Art. 1& - e continue
assim H nIlITICI·(.lI.:áo do outl'QS' l'ti:ros em todos os 'fitci.os, .

.II/arque" cIp. Inhamlmpe. - 01\1. C. (.'. 'llmcida c Ai 1t'1vel'fjlle., - Fran", .
cisco Carneiro de Campos. - IV, 'P" de C. Verg1 cjro. .

...
Na Typog aphia Imperial e

•
N acionul •• j ·

• . I. .
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SENADO.
1830 S.

•

•

Commissão de Fazenda, examinando a Repl'esentaç:'" do Conse
lho Profincial de Minas Geraes, m que requer que se encorpore ao
Patrirnonio da Camara da Villa de Piracatú, legoa e meia de t61rreno
despo'OO ado, enü'e o Rio Grande, e na 'ba, e sobre a estrada de S.
Paulo", C9jO terreno foi em outro empo' cedido aos Indioa pelo
Governador, e Capitão Genel'al, fi conseq ncia do respectivo Dire
ctorio, .mas que hoje se acha d;:serto pela e igração daquelles Indios,
~1e a Commissão de parecer que eja attendida a Representação da Ca
rnm'a., e re uzida a Projecto, como abaixo se desCl'eve , entre em dis
cussão na Ordem dos trabalhos.

A Assembléa Geral Legislativa: Resolve.

Art. 1.° O Terreno abandonado pelos Indios, entre os Rios Gran
de, e Parnahiba sobre a .estrada de S. t Paulo, he con edido para Pa
trimonio da Camara da ViIIa de Piracatú, em quanto ie não compre
bendem nos limites de outra Camara, que for de novo criada.

Art. 2.- A Cama,-a aforará, ou arrendará, como for mais c(lnvr?-"----)~_~..-

niente, na conformidade do seu Regimento.. ~

. Al't. 3.° Ficfto revogadas todas as disposições em contrario,
Paço do- Senado 29 de Maio ele 1830. -- José Ignacio Borges.

.Mm' ez de .1Jla)'icá. - Ma7'que:9 d~pend'lj, - Nicoláo Perei1'a de
Campos VergueiTQ. "

•

/'J. I

"

.,
I

!
''1(

a Typograpllja -Imperial e Nacionab .,

•
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Ig30~. T.

SENADO"

• A Assembléa Geral Legislativa: Decreta•
.-

Artigo 1.0 Ficão extinct@s os Officios de Ava 'ador providos
pelas Camaras. As avaliações serão feitas por Arbitradores nomea.
do pelas partes; e se estes disco ar em seos arbitramentos, ia.
rão concolldados por hum terce' tO n.... ..onformidade da Ordenação
Livro terceiro titulo dezesete.

Artigo ~.o A nomeação ao Arbitra or qua.ndo alguma das par.
tes a. não fizer em tempo para esse fim convocada, fará o Juiz
em Iug r della..

Artigo 3.0 Ficão revogados os .§§•. 8., e 11. da Lei de 20
de Junho, e os §§. 29, e 30 da Lei de 25 de Agosto de 1774,
e todas as mais Leis, Decretes, e Disposições em contrario.

Pa o· d Senado 3 -de Junho de 1830. - Visconde de AI..
cantara.





Artigo 1.

iM Fazenda Nacional do Cubatão de Santos na Provincia de
""'v aulo fica separado o ter o de meia legoa em quadl'a, e (J

Jae actualmente sel've de pastag~ publica, todo eUe cedido, e
applicado para pastagem dos animaes, que transitão pela estrada
de Santos, e para fundação de buma Povoaçã

•

•

•:Artigo 2•

. ]830. U,

..

SENADO.

A Commissão de Fazenda examinou à Representação do Conselho
- Geral tia Provincia de São Paulo, em que expoem a necessidade

de abl'ir pastagens na estrada de Santos no Cub~tão logo abaixo
da Serra, e fund~r no mesmo huma Povoação: e pertencendo as
terras naquelle lugal' aos propl'ios Nacionaes, corno parte da Fa-
lfJenda dos Jesuitas; supplica p~ exposto fim a concessão de
meia legoa em quadra de ter L\S, que de hum lado e outro
do Rio C~batâo actualmente lerYem de va~tagem publica.

A C()mmissâo está conve_lcida da pecessidade de grandes pas
tagens 1 e huma povoação to lugar indicaqo, sendo ~erto que to
da a eX'p0l'tação do centro da Provincia, que muito avulta, he fei
ta por aquella estl'ada; e está informada da extrema escassez de
pastagens abaixo da Serra, "e de não havei' Q)utro lugar sufficiente
llal'é\ se fazerem; POI' ser a maior parte do tel'reno alagadiço, e o
resto estar occupado. Sendo por out1'o lado certo, que do Predio 'I

a q e ~ertencem as tel'ras pedidas, nenhum rendimento ou utilida~

de a Nhção recebe, parece á Commissão que devem ser concedi
das para o ftm pro,posto, e offerece a tal l'espe' ,o o seguinte:

PROJECTO DE LEI.

,
•

ciona ..

Artigo 3.

e·

•

O Presidente da rl'ovin •a fal'á demarcaI' sobredit terreno.
\

e em Conselho de igl ará o lugal' da Po\oação, e a extenção
seo rocio. : e

. To(,~ o outto terreno fi
a estrada. Delle podeJl./ o
ol'cão, como lhe parecer c

mo 'd tino da da Contl'i
tembr de 1828•

. ' aco dó Sen do 5 de Junho de 830,
,Nicoldo' Pe)·ei't·(t ~e Ca'mpos
risconde ele Cayt t,





1830., V.

REsrLuçÃO.

A eommiesão de Instrucção Publifla, tendo de propo1 huina Re:
solução ácerca do estabelecimento} das Escolas de Primeiras Letrag
me~'tionadas nos dous Offici{)s .do P eeid.ente da Provincia da Pa~

rablba do Norte, de 22 de AbrIl, r 2.1\. Agosto de 1828, oifere
ceo a séguinte

A Ass 'mbléa Geral Legielativa do Imperio do Brasil:

, RESOLVE.

•
•

•
II

•, J"

1m Jerial e Nacional'.

,
Ar~ ].0 FieM approvadas as duas Escolas de Ensino mutuo

creadas p o Presidente da Pl'ovincia da Parabiba do Norte em.
Conselho, buroa na Cidade Alta, com o ordenado de quatro cen-:
tos mil réis annuaes, e' outra na Cidade baixa denominada Vara
doUl'o com o ol'denado de trezentos JIlil réis annuaes, e tambem
huma Escola de Meninas para toda a Cidade. .

Art. 2.- Ficão tambem approvadas as Escolas de Pdlheirali L~?~~~::::=:::::.:tP~
tras creaàas pelo Presidente da Provinda da' Parahiba d(!) ~

em Conselhq, na Povoação da Praia de Lucena, na Povoaç~o de
Cabede':. , na Villa do Pilar de Taipa, na Povoação de Maman-
goar _, na VilIà Real do Brejo de ..._l'êá, na Povoação de Ba~a-

oeiras, na Villa da Rainha da Campina Grande, na Villa do Pom-
bal, na Freguezia do Pianês e na Villa de SO~lza. ,

Art. 3.° Os Pl'ofessore$, qu'e forem approvad.J na fôrma d~
Lei de 15 de Outubro de 27, serão providos. tet1io o seo 01'-,

denado na conformidade di tSta J ai. Os Pl'ofessores, 1}ue na fi lta de
outl'OS, que tenbão l id'r eidad~ xigida na dita Jf; orem llppro,":

dM na fórma das e antel' ores, serão provid mteriu< mente "
~ m o ..(U,'denado &!.', cincoenta mil réis, até' que eIles" oti
outros sejáo apt 'ovado~ as doutrinas, qu manda egsinar a refe
rida Lei de 15 de Outu ')I'O' de 1827.

Art. 4.° Ficão l~vogadas as Leis, e disposições éJn~ contr-ari,,_
Faco do Semldo ~m de J unno de 183 . - fI'isconde Ca 1,'[1•

.,;.. I aJ'quex de S. .João l t ma. - Jl1a7'cl. S ..4ntol io 1) odt~ . -
B/ r s:-á4ntoniu rIJIl(Jal'l.I' "outÍi(e:-José Caetano Fe1'};e'ra de gtfÍai'.
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RESOL'lE-:

RESOLUÇÃO.
I

SENADO.

. /

A Assembléa Geral Legislativa,

. a Typo 'raphia Imperial e

Art. 1. Fica approvada a creação de duas Cadeiras de prImei.
ras Letras na Cidade do Desterro: hl1tOa para e ino de Meni
nos com o Ordenado annn I oe 360~OOO reis; outl'a para o ensino
de l\Ieninas com o ordena 3. nal de 260~OOO r~.

Art. 2. Fica a.p' rova(fa. a cl'eação de buma Ca.ieira de rimei.
meil'ê:\s Letras para ensinE> de Meninos na Villa . I.Jagun·

'de do aonual de .60~'OOO rs.
"t. 3, Fica t, ad, a creação de bl1ma Cadeira

ras L tI'as para o o ensino de Meninos Da illa de Lages
geuado allnual de 260~000 rs.

Art,.4. Fica approvada a creaçiio de bllrna Caot>'
1'.1.S I tl'as pal'a o en ino dos {enmos na Vi la de S.
o <r' enado annual e 26 )r'fPv ~ •

rt. 5. Na fui a d Profes res com 015 conhec'
. ·dos· " ~ 6. de I,e} d ~ de Oul 1'0 de 1827, será

Provi" s na ml'ma da. Lei', t dores com Ot'dE'Q.
lOS. ..té ue os me.sm ou o'utio concorrentes se
)' le·j os '. nhecimeófos',

... ..eo do Sena('o 2 de J unf'o e 1830. - S. João
du·.L b'na. - rl"isconVe de Cay'·~. --·Mm·col.,4 onio oni "08 de Bar-
ros, 4ntonio Gonçalves Go1'!l,ide. '. - 0 .é Caetan E 1'" ,•

~om1nIs8ão de Instrucção publica, a quem foÍ presente a. Acta
ão extraordiuaria do Con elho 00 Governo da 4 rovincia de

" 8an~a atbarina de 26 de Março de 1828, que foi remettida a ·es
·;.Iam l'a pelo l\1inistl'o, -e Secre 'io 'Estado dos Negocios ·no

.lperio, e por onde consta ii. cr ação ~ 19-umas Cadeiras de pri-
meÍl'ai letras- para a Capital, e frel'entes illas ,taquelJa Provincia
com os Ordenados, que interi mente fo o. taxados aos respecti
vos Profes Ot'es, ke de pal'ecer. que se approvem as Cadeiras crea
da" e ainda que a meSma C.omm·issão por si não possa afirmar,
se forão, ôu não bem attendidas as circunstancia! da população, e
carestia dos lugares, para onde se crelu'âo as referidas Cadeiras
por lhe faltal'em os conhecimentos peculiares pal'a' isso neeessarios ,
confiando todaVIa a este respeit<f nos que devião ser pre!>eute ao
Preside. te daqueila Provincia em Conselbo, entende, que forão ta
xados com a devida proporçã~, e justiça os Ol'denados con tantes
da mesma Acta, e que por isso devem tambem ser ~ppl'ovadoi, pa
ra o que offerecc á Consideração do Senado a seguinte
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SENADO.
"

]830. Z.
I A

quanto ve-se da Rfilpreseot.ação do pJ'esitlente dã Provin-
a ") iauhy, datada de 14 rle O'utuhro do anno passado I que

- destitutda inteiramente de Escola' aquella Provincia, em confol'mi-
d' e de hum Avi'o, que accnsa, de 17 de Março <ie 1828 , incum

zelosa, e efficaz execução da Lei de 15 <ie OutubJ'o' de 1827
ação das Escolas, elle Presidente ouvindo pJ'eviamente as Ca

e em Conselho, cujas A tas vem por copia ne mta Repre..
cl'iou tre5 Cadeiras de Grammatica Latina pelo Decreto

15 Novembro de 1827, dua é rimeiras Letras pelo ensi
mutuo. para meDinos huroa, e ou }al'a meninas na Capital

da ProvJOcia.; e doze pelo me odo siml:t s em diversos lugares
distantes entre si dezenas de egoas, cc signando-Ihes Ordenados
confol'me a mencionada Lei d 15 de Outubl'o de 1827, e não ha
veodo nê\ Pl'o"'incia quem entenda, para examinar, ~ examinar-se,
o methodo Lencastel'iano, provisoriamente, e com meno]' ordenado
estaheleceo as duas Escolas de Oeiras pelo metbodo Ol'dinario, até
que na Cidade da Buhia se habilite MestJ'e, e .Mestra para esta~

Cadeil'as: a Commissão de IllstJ:ocção Publica propõe:

A A~s~mbléa Geral Legislativa:

•

•

••

• RESOLVE:

riai· e NacionaI.

."

\
1, o Haverá na Cidade de Oeiras. Capital da Pr,pvincia do

Piauhy, huma Cadeira de GJ'ammatica Latina com Ordenado de
ql1atl'ocentos mil réis ao Professor.

2, H~eJ'á na VilIa de Campo Maior huma Cadeira de Gram
matica Latina com Ordenado de 3~ 1'5., e outro com o mesmo
Orcienado na Villa de Parnnhiba, am as na Provincia do Piauhy.

3. Haverá na Cidade de Oeiras, Capital da Provincia do Pianhy,
huma Escola de primeiras Letras pelo ensino mútuo para meninos
com u Ordtmndo de 400 rs., e outra pelo mesmo methodo, e
com o mesmo Ordenado IJal'a .eninas.

4. Estas duas Escolas serão provisoriamente occupa~as pOl·
l\1e. tre, e l\festl'a' I pi'ovados no metbodo simpLe de cosi aJ', ta·

an l.Q-lhes o Pl'esid te em Conselho meom' Orde. ado, até ue ha
,1 qu '01 pal'a ellas '.- àabilite na Cidade a Babia á ensin l' p~lo

metu( do Lenca teriano.
Havel'á huma Escola dE' primeiras
~OOO 1'8. na Povoação de Jaicoz da

Haverá hum à: Escola ~e primeiras J etl'as COIl Ol'd
100 000 I'S· em cada hu Ln do onze IUg'(\I'es eguinte~

do 1auby: 1. o Villa d Valen .. 2. Villa de .JUl'um
·de ··Campo maior; 4, F'.lIa de élna~uá; 5. Villu
·6. Vills d~ Marvão; í Pov 'à~ã rle S. Gonçalo; ita d~ ?pty.

9 (Hta d,as Bal'ras.; 1~:", clita de Ph'acumcu; I L Iii.:.. d irachas.
'ii. Os Ol'denados acir.. t údos vomP4 (;l-fr: ur came{nte á Pro

fessores habilitados pq.r exa "le ensinarem as l.rina~reS'cJ'Íptas

no· pal'agrafo ô." da Lei de 15 d ~ Qutubro e I ~ .. I'que O!:J ha-
bili ddos pelas Leis antedores,. 'inam te 1" os só vence-
rão o Ordenado oe 15Ü!jp ,·s.

Paco dI) Senado 12 de Junho Ue 1830. - .I: 1arquc~
:t Pal~a. - Visconde de Cay..ú - .}os Caetano erre1 \l <l,e Agul'
Ma~cos Anto~io onteil'o , Bflrros. • Antonio Gonç ,vei Gom;Jo.

"\
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SENADO.

1830. A A.
•

A -Com missão de Legislaçao examinol) a Representação do Conile
_~ __ "'--::iIlo.Geral de Minas Gemes, em que expõe havei' Termos muito exten- 

onde he m ui lo penoso PI'OCU rar os Tabe1liães, e lembrar como me-
didb ue grande illtel e. se que o' Escrivães dos. tI uiz~ de Paz sejão
abe.U~es de Notas, desannexan o-se este Oflieio dos Escrivães do J u
i 'aI i ' que facilitará harer pessôas. mais ídoneas paI'a. os Offieios ~e
, c'i aO de Paz. •

A Commissão encontrando 'i ata a li. . resentação, no que toca a
prover de r{'medio os que mar" fÓI'a das Cidades -e Vi!las, algumas

: "ezes em grandes distat,ci.as, I ão lhe pa ece com tudo que 09 Eseri-
vães do Judicial devão por o Eoer privados dOi Offi'1 s de Tabelliães,
q'Ue cum lalivamente e~ercem; e neste sentido 'propõe o seguinte

PROJECTO DE LEI.

Assemb 'a Geral Legislativa: Decreta.

. A rt. 1.0 Os Escrinães dos Juizes de Paz das }f reguezias, ou Ca·
pe1las fóra das Cidades ou ViIlas, serão ao mesmo t~mpo Tabelliães de
N la!ll no seu respectivo Di tl'icto, e cumulallvamt>nte com 08 Tabel
liães do Termo, sem dependerem de dis~ribuição 38 eséripturas lavra
das por aquellpi.

Art. 2,0 Receber.lõ oa8 Camaras reSFectivas 05 livroll. em que
hou\ erero e lançar as e!'cl'ípturas, rubricados gr tuitamente o huril
dos Vereadores; e depoil> de findo8 s entregaráõ aos Secretàríos das
mesmas Camaras para erem. guardados no archivo.

Ficão t'e\'ogadas todas as Leis err:t contrarín.•
.1 aço do SeDado 12 de Junho de 1830. - .rVicoláo Pereira de Cam-

pos re)·guei)"o. - Fraf7:cisco. Caro e'iro de Campos. •

•

..
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•
.•
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Na Typographia Jm& eriaI

-

•



•



1830~ AB~

I .~ , • I • .~ .~ • j j' ~ • ,

oriselho Ger~l da Pt" vincia de So Cáiliá:
riuá reeonhecend~ a incoJlipatI.Jilidade; corri que

termo da Villa de S/ Frane o co pertencente á
esta Pl'ovincia faz patte dá Comarca de Para.,
naguá em a Província de 8~ Paulo, tem deli.,
berado propor~ ..,

Arto 1.° Que o termo da Villá Çle So Franci~';

co do Sul, tlesannexando-se da Comarca de Pa.ra"; -
o

naguá , "'pel~tença á Comarça desta Cidade; )
Art. 2.° Que zfiquem revogadas tolIas as dis-

posições eni contrario. .
Salla das Sessões do Conselho Geral da Pro

víncia I de S. Catharina na Cidade do Desterro
àos .21 d-e Janeiro de 1880' .-.:... José da Silva Ma
fra, Presidente. - Antohi Francisco da. Cost~;·

.Secretario..

• •

•
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SENADO•

1830. A C.

. ", ,

issão de Legislação examinou a Repi'esenta\'~o do Con o

e.r~ Geral de Minas Geraes, em que expõe tel'\::tn pl'ogl'eclido
tan o 'lo, abusos do .J uizo dos Ausentes, fJue longe de corresponde,'

nai1p. nn"" ,para que foi criado; os seus Empregados tem llIuitas ve·
'j,( o Hi&~' sort-e' nas heranças- do que os pl'oprio' herdeil'os; quan-

" ela. JAccJal'ação da n08sa Independencia devia tel' ces ado hum
J rii~o privativo para as colonias, e resta:.,:",al'- e ti. oh ervancia das
Leis 'eraes, Pondelóa mais que a Provisão 'de 14 de Dezembro de
J7"28 , matuta ohset'\'al' em todas ri S Provedoria.s qualquer Provisão
dil'igida a huma deHas, e tend~ a Provis~o de 6 de l\ldt'cO de
1'820 dete~'minado que não se COD i<iel'us em ausentes as p~ssoas
existente nlJ fmperio, devel'a eita Pl'ovi ão ser observada em to
fias as Prow:dorias, E conclue com a neCl;lS idade de abolir o Juizo
Qe Au entes, ou ao menos de pôr em efi'E~ctiva, e geral observan
cia a Provisão de 1820.

A Bmmissáo .não póde deixai' de reconhece.r iDonstl'liosa ano
malia- na corrtinuacão de huma Instituicão Colonial no seio de hu-

a ação Livl'e:' os clamores, que soãô de todas as partes contra
88' defeitos.· .organicos d.estil lnstitl~ição, e centra os abusos, e com
que se agt'~va o mal, são outra ponderosa razão, para que. a Com~

missão não hesite em propor a sua abolição, ...
A Commissão reflecte ao mesmo t~mpo, que andando a PI'ove

doria dos Defuntos, e Ausentes incorporada com a das CapelJas,
e Residuos, ~essando a 1.:, não póde a 2,a sustentar ~s seus Offi
ciaes, AI m disto, sendo os negocios desta Repartição mais admi
nistrativos, que judiciarios, e tendo 'muitos deHes intima ligação
com invtlntarios feitos no J'uizo de Orfáos, convém que por eIle
sejão expedidos: por este motivo, tendo a propQll' bum Projecto
para extincção da PI'O\ edo&,i.a dos., Defuntos, e Ausentes, compre
hende nelle a subrogação c.h Pro.vedoria das Capellas; e Resíduos,
na maneira que se segue,

1

;
...

..

)

ssemblé.a Geral Legislativa: Derl'ets.

],0 Fica"extinctn a Pl'ovedoria dos 'lDefuntos, e Ausentes,
do o seu Regimento de 10 de Dezernbt,o 'de 1613)9 com t,o-.
utl'US Leis, Provisões, e Onlens a elle l'elativ 11 '

Ar 2,° A arreca<:'açáo" e adrnloi tl'açáo dos bens rdos Ausen
tes fica pel'tencendo â1>s Juizes r os Orrãos no~ termos. QO seu Re
gimento, Ord, L, },o Tit. 88, e (i mesmo L. Tit, ]00 do Cund r,
que Se dcí aos bens do ~bsente ~'c. e do Tit. 62, dos Pj"a edm' ) e
Contado?'es «as Corna'},clls, ~. Absentes, e mais Leis a estê 'ei-

• I

peIto." 'l

ArC. iro Fica e ,tincto o LuO'ar oe Pl'ovedo J das Capellas, e
Resíduos, e a sua jUl'isdicção ,pert ncendo aos u'zes de Orfãos,

Art, 4.,<t Os Juizes de Orfáos continu:'\I'ã e.~erc' a mesma
jurisdicção adrnini h'ativa, qoe até bV lA, e a 'u~·:ex ci~o os Pro-
vedOl'êS das Capellas, e ~ElSiduos; e a corde/lcios SOr.1ente n~

~uestões, que se moverem nos pl'oceSlsos dos inverltarios, pal,tilhas,
. ~ t mudas de conta~, que forem indispensaveis },Jara a ultimação
d I) mesn os processos" que serão ventilados summarinrnente: fiCi\D-

d l'evoga.,da a ül'd. L, l~o Tit.::S8, §: -iã. . ..

,"
\



•

Art. 5'0 Nas Provedorias annexas aos Lu~are
:t~6ra de hum s6 Termo da Cidade, ou Villa, os Es(
)Das Provedorias conservarão os seus Cartorios,
escrever perante o Juiz de Orfãos nos auto! pende es, .; ql
novo começarem, em 'quanto durar' o direit9, que a' .uIII) n
de exercer esse Officio.

Logo que findal' este' direito passará o CartorJO ao cri vão
de Orfãos.

Art, 6.° Nos inventarios, em que houver Orfão, d sacisado,
ou prodigo, escl'evel'á sempr~ o Escrivão de Orfãos co .pref I~?," .
cia ao da Provedoria.

Art. 7.° Nas Provedorias a nexas a Ouvidorias, ou a Juizes
de Fóra de mais de hUJIla Cidad .., ou VilIa, os livrus serão remé't
tidos ao Escrivão de O"rfãos da c eça da Comarca, ou da Cidade,
ou Villa principal; e os autos findos, e pendentes aos Escrivães
dos respectivos Termos, a que pertencel'~m.

Art. 8.° Os Escrivães das Provedorias, que.. ficarem sem exer
cicio, serão attendidos no provimento de outros Oflicios de Justiça,
que vagarem.

Art. 9.° Ficão revogadas todas ás Leis em .contrario, Paço do
Senado 19 de J unho de 1830. - F'runcisco Ca'rneiro de C(lmpo&. - Ma
,tOei Caetano e Almeida e Albuque1'que. - Nicoláo Perei'ru de Cumpo8
rm·gueiro. -- Joãfl .Antonio Rodrigue& de Clwvalho. - MU1'que~ de ln..
hambupe.
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SENADO.

1830. A D.

(;o'umi!lsão ele Legislação examinou a Represent~ção do Conselho
Geral da PJovincia de S. Paulo J em que expoem a necessidac.lQ de pro~

'\'ef a fórma d.a eleição dos Juizes Ol'dinarios, 'e de Orfãos J e a ub
sti llte;ão d~s Juizes de Fóra, até agora feita pelos Vereadores, pare
eco lo-Ih~ que a fórma prescripta pelas ~Leis actuaes não póde nwis

~ 1er lllgar, attenta a nova organisação ~dns Gamaras .M uDicipaes, e que
a s~b\tituição dos Juizes de Fóra pelo:J Vereadores he incompatível Com
as atribui('ões dos mesmos, e divisão de Poderes ~ A Commissâô, encon
trando fundadas as reflexões do Conselho Geral, propoem o seguinte

PROJECTO DE LEI.

A Assembléa Geral Legislativa:
~

DECR T

Art. 1.0
')

Em todas a. Cidades, ê Villas ha"ern. h um só Juiz Ordinario,
bum Suplente, haja nellas, ou não Juiz de Fúra.

Art. 2.

Os Juizes Orc1inarios, nas terra , em que há Juiz de Fóra J são
consitlerado > como pl'imeiros Suplentes.

Art. 3.

Na falta dos Juizes Ordin:lrios J e Su plentes, se;ão consideradolll
como Suplente: 1.0 Os Juize Ordinarios transactos; 2.° Os Suplentes.
transactos; 3.0 Os Vereadores .,filais velbos.

Art. 4,

..

Pc I a nome ('ão de Juiz Ordin.al'io, e Suplente': aCamara l\Iuni
cipal pr porá quatro pe soas> nesta Provincia ~o Ministro dos 1 eo-ocio
<.lo Imp 'io, e nas 0\ttras ao Presidente da ProvinciOl" em Cün e!ho, e
este esc lherá buma para Juiz OrdÍ!lario, e outra para Sllpl nte. A no- •
leação (e Juiz <.los Or-c~os, e seu SupJente será feita do m\;smo modo.

r") An~. 5.

A: nomeaçues sedo ,por tIous ~nnos, principiando em .:faneit "" e
expedidas por Portarias, sem el~olumento. As propostas ser:" o' h itas'

"\ " . .-c?m a convenIente anteclpaçao. ..

•
•

Pela primeira vez as propo tas s 50 feitas,
pU91icada, e os nomeado entrarão in tcUiatamen
tallllo-se por anno a parte, "ql'le deU ser virem" ..

o que ~t~ . Lei for
em e ~rClClO, con-

•



. "
Art. 8.

Al't. 7..
Os Juizes Ordinariós, e os de Orfãos não poderão ~

tivameDte outro emprego, e serão obrigaJos a scnir e
rencia a qualquer outro Municipal.

'.

,
As f!fcusas s6 p6dem ser concedidas, com causa j,i~ti~ada, peJá~

Authol'idades, á quem compete a nomeação J precedendo iufol'màção, das;
resp~ctivas Camaras. r " .

Ficão revogadas todas as Leis em contnll·ío. Paço do Senadn l~ ~

de Junho de 1830, Marquez de oInhambupe. - Nicoláo Pereira de ,'::aoo
pos Vergueiro. - :francisco Carneiro de Campos. -- João Antonio ':ao.,
drigues de Carvalho• ...!. MangeI Ca~tano de Almeida e Albuquerque.

,..
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• 1830. AE.

. .

EmeJ dás na 2.1\ discussão .áo PrQjecto dt Resolução Vindo
da' Camara dos Deputados, que trata das Cape./Jas

Fitiaes Curadas, que devem ter Juizes de Paz.

...J- ..,
• Artigos 1.° e 2.°

~ejeitados~

Arto 3..°

Em lugar oe "publicas &c." diga-se -'- destinadas á adminis
tração dos Sacramel tos ao Povo de hum certo di tricto. - Verg ueiro•

.-
Êrne;zda do Sr. rergueü·o.

Seja este Art. sllbstitpido a"sim. n

Quando o distL'icto da Capella, ou Freguezia, se e tender fo...
'Ca do termo, onde est<Í estabele id-a a J unsdlú~'ão de Paz de.:lta a'
ve11a, ou Fregue/.ia serti limilada ao terríturio do me filo Telmo;
e o territorio pertencendo a outro Termo será anne aJo a huma
J uflsdicl:ão da at< do Termo, a que pertence.

"
A-ddita171,enlo da Commissão Ordenado pelo Senado.

I"'

c~ Officiaes·de qmit'teir-e~ DOS lugflres remotos: donde seja dificiJ
recorrer a j ulli e a"'_, exercer,iõ cumula-tivul)ente a J urJ::idiCtJIO
dos Jui ,es de Paz ,""" fiL:a ldo 1 reservado a estes 'p Qerem Clll~ncJar 09,

seus a ~o , para o que os dit s Ofticiaes de quarteirro lhes dar-ãu
• conta. de tudo o que -obrarei\}, e úelles receoerúv instrucçü -s p' l'''

- be dirigirem: l As Carr, ras Munil;ipaes de ignarri.õ e-tes ll:lgaresb
" ~

E/nenda do Arti.go.

Em lugar de" Súô nlltlas " a "fig -se .

\ ,

sem efTeito. ,



e

Art. 1'0 ~

4rt. 10.0

Emenda da Commissã9 por Ordem do Senado.
\

-Suprima-se este art., e reiitabeleça-se o art.
." os quaes duraráõ o mesmo tempo, que as Camara

Em lugar de" eleições, e demarcações" diga-se dem'
~ eleicões. r " ,

P~ço do Senado em 22 de ~T unho de 1830: - João A o
Rodrigues de Carvalho. - :Manoel Caetano de Almeida e Albuq
que. - ~icoláo Pereir!i. de CamRos Vergueiro. Marquez d&
lnhambupe. - Francisco Carneiro de Campoi.
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SENADO.

AF. 1880. -'
-

Assembléa Geral Legislava: Decreta.
. 11

r~. 1.0 O prezo eln Cadêa publica por ao
o id~ade de Justiça, ou o em' sua casa 'sobre

~ a hOlllenag'em; e benl' assim o. prezo sobre
"fiança, ou a que he dada a Cidade, ou ,VilIa
por pdzão, poderá ser citado para haver de
responder por feito civil, seja pequeno ou gran
de o 'valor ou entidaue da causa; e poderá
constituir se~ procurador, para em seu nome
l'espand~r:t 1l 8to que prazo seja, e o processo,
que de. tal citação se forlnar será valioso.

Art. 2.° .AJle ando porér:n o prezô citado ao
InesnlO telnpo e conjunctamente com a excepção
declillatoria (se a tiver), e provando que' a sua
prizãe na, Cadêa, ou recolnmendação llella, foi
decretada por virtude de requerimento, ou por
intervenção do Author, não será obrigado a
responder mais sobre a causa, sonão depois
que. fOl' solto; e tal processo sf!rá ·nulIo.

A....!.. 3.° ica Fevogada a Ord. liv. 3. U. 9.
§. 12. e to as 'as mais Disposições em contrario.

Paço o Senado 3 de Julho e 1830. - Vis
conde de Aicantuli
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SENADO.

1~30. .\G.

C.-J" mlssao de Jnstrllc<;ão Ptlblica, tcndo em vistá'''a. Proposta.
vonselho Geral da Proi·illcia ue S. Cathariuu de 15 de Janeiro
p eseo..te .anno para o estabelecinrento das Escolas de Primeiras

1: etrae propo~tas pelo mesmo .com:elho, orrefece a seguinte R eso
lU 7 0''" ~ .

A As embléa Geral Legislativa do JIDp~rio do Brasil: Resohe.
Art. 1.0 Fica Hpprovada ti E 'cola ue Primeiras Letras creada.

na Fregue~a de S. José com o Ordenado annual de d.uz.entos e
<>itenla mil r~is e outra com o me~mo Orden do para a Freguc
zia. de S. :Miguel creadas na fôrma da Lei de 15 de Outuuro de
1827.

A"n. ~.o Ficiio t'3.mbem appro'radas as Escolas de Primeiras Le
tras creadas da me ma fórma para as Ii reguezias da Ell~ ada do,
Brito, S. Anna, i 'ão, Lagôa, S. Antonio, e"" Capellas Cura
das de GanJpas, cad' huma destas ccrn o Ordenado annual de
duzentos e cillcoenta mil réis.

Art. 3,° Os Ordenados acima taxados' competem unicamente á
Professores habilitados por exames a en..Ínarem as d~)Utrinas pres
critas no §. 6.0 da Lei de 15 de Outubro de 1827; per que os
habilitados pelas Leis anteriores, e ioterülamente pr ridos, ..ó vcn
ceráõ o Ordenado de ceuto e cincoenta mil réi~.

P ('o do Senado ::3 de Julho de 18:10. - Mn-rcos Antonio Mon
teiro d~ Barros. - Antonio Gon~'alres GGmic.~~ - Jo~~ Caetano
}l'erreira de Aguiar. - ~arquez de S.. João da Péllmu.

Na Typographia Imperial e Nacional.
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1830. AR.

•

Na Typogl'aphia Imperial ,NaciQual.

SENADO.

..._::&.S Commissões reunidas de Guerra, e Negocios Ecc1esiasticos,
ex mi *rão o Projecto do Conselhó' Provincial de Pernambuco, que
te por ohjecto o regular a nomeação dos Capellães, que destacão para
1. lha de Fernando de Noronha, melhorando tambem a sua con-
dição actual, e sobre :t utilidade do re~erido Projeco, fazem saber

• ao Senado. Que a disposição de todos os seus artigos, a excepção do
3.0 , tem :oido alli posta em pratica com pequenas alterações, segun.
do a intellige ia das Authoridades Ecclesiasticas e Seculares. Que
a providencia o sorteamento para evitar queixumes, será talvez
inexequível, pch conhecida fana de Clerigos, que se experimenta,
naquelle,.. e em ros Bispados. E finalmente que o remedio apon
tado no 3.0 arte e o que poderá concorrer para diminuir a diffi
culdade da. nomea::: por causa da. vantagem, que elle offerece,
carecendo com tudo de ser emendado, por não parecer compatível
com o estado Eccleslastico, huma graduação militar, e esta confe..
rida a hum individuo, que tem de' occupar o emprego pelo diminu
to tempo de hum anno.'

O que tudo ponderado; Parece ~"Ís Commissões que o Projecto
se deve ím prirnir para entrar em discussão com a seguinte emenda.

Art. 3.0 Suprimido, e substituido por este,
Os Capellães emquanto exercerem eise lugar, venceráõ o

Soldo, e Etape de Capitão da l.a Linha, receb do da Fazenda Pu
blica seis mezes adiantadoi, dando' fian~a idonea, e o reji;to dos

• 'l

venCllnentos q ndo regressem.
Pa~o do ena o 3 de J ulhe de 1830. - José 19nacio Borges. -";)

Antonio Go alves Gomide. - Marquez de f • João da Palma. -,. .,
José Caetano Ferreira d' guiar. - MarcOi Antonio Monteiro de'"
Barros. - Conde de La es.

•
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1830. AI.

SENADO.

~ommissão de Legislação e 'aminou a Representação do Con
seJb Geral da Província da Bahia, na qual pondera que, havendo
pro-og Q por mais hum mez a sua Sessão, como lhe he permit
tido pela Constituição, attenta a grande importaucia e multiplici
dade dos negacios á tratar, não se podia t"0davia aproveitar bem
da mesma prorogação, por accontecer abrir-se nessa mesma o asião
a Seisáo períõdica dos Juizes de facto, de cuj o serviço n"o forão
i entos os Membro/> do Conselho Geral, inconveniente que teria de
repetir-se todo os ~-mnos; podendo aliás remover-se, fazendo-se
externiva aos Memo"os do dito Conselho Geral a excepção posta
no §. 7.-;) dQ, menêi(J, Resolução, durante o tempo sómente das
suas Sessõe.s Ordinar! " ou prorogadas , e reclama por isso esta
providencia: he a Co. : 'são de parecer que a Replfesentação se
funda em justiça, e oft, rece por tanto o presente Projecto de Re
solu~ão.

A Assembléa Geral Legislativa: Resolve.
Art. ).0 A excepção, posta no arte 7.° da Resolução de 12

de Setembro de 1828, he tambem extensiva aos Membl'os dos
Con elhos Geraes das Províncias, durante o tempo sómente das
Sessões ordinarias ou prorogadas dos mesmos Conse hos.

Art. 2.° Ficão derogadas todas as Disposições m contrario.
Paco da Camara do Senado 3 de Julho de 1 30. - Francis-, ~

co Carneiro de Campos. - Marquez de lnha o,upe. - João An-
tonio Rodrigues di Carvalho. - Manoel Caetano de Almeida e
Albuquerque. ~ '

.~..-

. '
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8EN.t\.DO;

1830. A. J.

!sembléa Gerai I.:egislati\Tu: Resolve.

ARTIGO", i.o

e quaes.quer Act~s d'o Poder ExecU:tiv~, e do J ~diciario ~'5J.
6dern ser annullados por deJiberacão de huma só Camara, mas tão só

~mente peIa Assembléà Gerál; sem' o que considera'r-se-hã'o subsi.,tentea.-- ARTIGO: 2.~
- . .

A5 Aposent~doriás. Refórmas'- ~ as ~ercês p~cuniari~~ cl'!nC'edid~!' pelo
Poder Executivo ,nã p~dem ser reprevadas por decisão de ,\lUml1 só CanJara,
~onside.rando-!le s bs st ntes, e illeso o direito dos Ao-raciados, em éluan
to , "não hbuver de 1 :u da Assemblêa Geral, recebendo no' em tanto, o
~~e P1hes pel'tenG~r 5 fia~ça idonea. Pàço do Senado ~rri I4 de J LÍlho
a~ 1830. - Marquez aependy.

ISSO. A. K.'

~ A5s~mbléa Géral Législativ~: Resolve.
"'
Nenhum Officio ou Empreg'o Public·o. r-;erá abolido, s~m p~rcebe'l' dis~

eussão em cada huma das eamaras, e deliberaC'ão da A8sembléa Geral;
Paço do S'enado em 14 de J u1ho de 1830. ..:.: M rqu'ez de Baependy:

....

•

. . '/~ 1: f' •• J
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., Art•. 1.0 Os Professores, que se ãestinarem ao Ensino das pri
meiras ,Letras pelo methodo LencastIÍno, nas Províncias em que se
n,ão acha ainda em pratica poderáõ ser examinados 110 mesmo
methodo perante o Pre idente de qualquer Prúvincia, ou na Corte
perante o <> lmperio.

Art. 2.° Das materias_ porém, que se mencionão no Art. 6.° da
Lei de 15 de Oütubro de 1827, á excepção de Ler, Escrever, e
Arithrnetica, serão os Candidato~ examinados na presença do Pre
sidente . da Provin,cia,? a que se destinarem, na fórma do determi
nado na n~sma Lei-. -.

Art. 3.0 Se se apre'sentar mais de. hum Candidato com appro.
vação do rnethodo Lea(;astrino, obtida em differentes Provin~ias,

o Pre idente em Conselho proverá a Cadeira naquelle, que mais se
distinguir nas materias, em que perante ellé for perguIJtado, na
fórm!J. do Artigo antecedente.

Art. 4.0 Ficão revogadas todas as Determinações ao este respei.
to, na parte que se oppozerem á presente Resolução.

Paço do Senado 19 de Julho de 1830. - José Sat~rnino da
Costa Pereira.

• SEL\L.\DO. "

. AL. 1830..
r
<

A Assembléa Geral Legislativa: Resolve.
;I

"

. .
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1830. A 1\1:

SENADO

í

..
Tendo este SenaA'o approvado ~ Emenda dis_cu!õsi\<>

do Projecto de Resolucão, que veio da Camara dos Srs. eplltarlos ,
0. - pelo qual se havia deli'berado, que ficaslle extincta a' Chan ellaria da

Ordem Imperial do Cruzeiro; e Ordenando ontro sim o ~nado, que
a Commissão ue Clli1stituição, á rista do Projecto, e da Emenda, redu
zLse sua materia aos precisos termos da 'Votação, na qual xplicita-

,.., mênte . -e deliberou que ficasse suhsistindo a mesma Chancellnr:a: He
a Cemm.íssão de parecer -que o rnencion3do Projecto seja emendado

'. pela maneira seguinte.
Em lugar de Art. Unico, diga-se =_

• Art. 1.° O" Decretos de N meações da Ordem Imperial do Cru-
z€liro lerão referendados o Mimstro e Secretario de Estado, por
quem são expe . as outras Ordens, revo~ada:; nesta. parte - os
~~. 2.° e 17 tio Decl'f'to do 1.0 de Dezembro do 1822.

Art. 2. O Chanceller da mesma Ordem continuará -no exercicio de
todas as ai'! funcções, que pelo referido Decreto ihe são a trihuidas.

aço do Senado 2 de Julho dI! 1830. - iiCOl de de Congonhas
d mpo. -. arqtlez) de S, João da Palma. -. Barão de Itapoã.
rtlarquez ue ln ambupe. - Marquez do Aracaty.

1830. A. N.

Desenvol vimento da Emenda " Proceda-se a nova eleição" posta
ao Art 3.° do Pl'Ojecto sobre os Supplentes de Juizes de Paz:, que foi
incum ido ã Commi8são de Legislação.

Em lu,yar do .\rt. 4.°, que foi suprimido accrescente·se:
Art. 4-, Quando das quatro pessoas designada!! no Art. 8,0 houver

huma só desempedida, procéda·s~ a nova eleição de treSl supplentes"
que serão chamados segundo a maioria de votos, eferindo aos dali
ultimo8 su plentes do Art. 8.° _

Paço do Senado 26 de Julho de 1830. Nicoláo ereira de Campos
Vérgueir:o. - Manoçl Caetan9 de Almeida e AlbLLL'f "rque. - João An
tonio Rodrigu s e Carvalho. - Francisco Caro iro de Campos. 
Marquez de Inhrmbupe.

•

-

•
Na .Typographia Imperial, e Nacional.
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SENADO.

,
,

1830. AO.r
°ArA C<.llilmis 'ü ·de Legislação examinou a Representacão do Con..

'oselbo Geral da Bahja, em que expoem 1.0 que o OfficiaI ~a sua.
Sceretaria não, póde expedir com prom ptidão todos os negocios della,
iazen o-se por isso necessario ser co~djuvado por.2 Amanuenses,
2.0 que não sendo permanente o OfficiaI, não ha quem apresente
na ~essão seguinte o estado os trabalhos da antecedente. Pareceo
á: Commissão bem funda.da. esta Represel1tação, e pelos motivos

ella expendido m o seguinte Projecto de

•

.,
'.

RESOLUÇÃO,

Os Presidentes das Provincias llomearáõ hum até .2 Amanuen
ses para o. serviço dos Conselhos Provinciaes, sendo-lhes requisita
dos por e~tes, e lhes arbitraráõ gratificaçã'l eorrespo dente ao tra..
balho.

O OffieiaI· da Secretaria do Conselho Geral da Provincia com
os Amanuenses, se os tiver, ainda depois de encerrada. a Sessão
porá. em dia todos os trabalhos da Secretaria, e formará huma sy
nop i!5 dos trabalhos findos, e_ do 4tstado dos pendentes, que depo
sitará na Secretaria para ser presente ao ~onselho na seruinte
Sessão.

Paço do Senado ,26 de Julho de 1830. - 'colão Pereira de
Campos Vergueiro. - Manoel Caetano d' Almeida e, Albuquerque. -

, João Antonio Rodrigue!5 q,e Carvalho. - Fra co Carneiro de
~ampos. - Marqu~z de InlIambupe.

. .
~ I, ,

•

~Na 1ypographia Ímperial e Naçiona1·
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1830, A. P.

SEN.AD
'"

A Çommis~'"' de Leg-islação examinou a Rcpresenbl.l;ão do Con-
selho Hel'a eh l'o"ineia (la Bahia. na qual refere «;lue a Camal'a
l\Juni~ipal da ViUa (Ie Ilheos havia reconiôa. ao I~smo Conseluo
expondo a falo de huma easa, em que fizesse as SUClS Sessões, e
6llunlu:;se os Presos,' não se pode do já servi,' para esse fim de
huma parte do (.\ ,t'uinado 'Collegio dos Extinctos Jesuitas, hoje p"o
pt·je . de do i\ arlluez de Bal'h~wena,°fJue pr~tende reedificaI-o para

. seus usos particuhu'es, e obsel'va o Conselho Geral que, com
p"tinio ás Camal'as nJun' 'pues pelo Art. 47 da Lei do 1.<> de
.outubro de 183 a dil'ecçfi de similhant~ obras, con tava que os

.l·ennimentos da uelle 1.\ • ~;pio suo tão tenues, que nem bastão pa·
ra pagumen ::1-.. s mpl'egado8, pelo flue lembl·u,. como meio de
remediai' n necessidade da ref·I'i<.la ~amaru, que l'ecolOmendando a
Lei de :W de utubro de 1823 no ~, 3. do art. 24 po itÍ\rumente
u "lgilaneia sobre as Prizões, se faça e 'ecutul' o art, 25 da mes
ma I t'Í, fJue põe á disposição dos Conselhos Pre 'itlenciaes a 8," par,
te das sO:~I'as dfls rendas da J'espectiva Pi'ovioda t pam desta ma
n ira se occorl'tW n aql1ella ul'gencia. A Comlllissâo he de pal'ecer
q le, selldQ muitas 8'3 mal;as Municipaes do (m )er~, qu~ se achão -
nas mesmas cireunstancias da de Ilbeos, e não' pel'mittioc1o o es
tt (O das rendas publicas, a existencia _ de hum grande deficit" e
paz' da di 'ida Nacional, que se ponha ainda em stl'icta ()bservancill
o a t. 25 da l ... ei de J823, deve a Camara da Villa de I1heos , em
ClH lp\'irrJl'nto do art. 77 da. Lei do 1.0 de Outub,'o de 1828. pl'O-
P I' (o Conselho G l'al os meius de augmentar as suas rendas, e
entret' to para obviar immediatamente á urgencia daquelle ~luni-

cipio , Commissão pI'opõe a seguinte

. ,

.
•' ..

•

~

,
•

,
RESOLUÇÃO. "

A Assembléa Geral .ucgislativa: .

RESOLVE:

r

Fjc~ a.uthorisâdo o P.'esidente da Pl'qvincia da B' bia para pa
gar a despeza do rrendamento. reparo, c" segUl'l:\p:a de huma
casa na Villa de~, Jorge de llheos, para servir e Pl'Ísâo, ou
Cadêa publica da Jita. "/illa. ,

As Sessões a CalDal'a .Muni .ipaI da dita VilIa far-se· ';'0 em
Casa do PI·csidente., até quP. as rendas da -Camara sejão sllfficien
t s <u'a cpnstl'ucç lO de huma U sa propl'Ía para l' se fim,

Paf'o do S na o 26 de.J lIo de J8aO. - Francisco Carneiro de
Call" 1'0;. ..0- Nicoláo Pei'eira de. Campos Ve'rgueil"o,- Manvel Caetano
de ,~lm-eida e -Albuquedlue.. '. '.

,.

Na Typographia e Nacional.
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1830~ AQ.

..."- Assemblég, Geral Legislativà ~ R'-e~Qive;;

..

. .
.. - Artigo U nico. Estã.o sem vigor á Ordettação
Livro pl'illieit'o titu.lo 95, e o Decreto de 26 de

arço de 1734; q prohibeBI aos /Julgadores
tenipora -J vazilrem; sem licença; coni l\:lulheres
de "suas ju isdicções~

.. Paço do Seriado ~ de Âgosto de 18S0;",;,;;
Viso.ond.e d~Alcantara,

",
\

..

.;
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SENADO.

1830. A. R.
.. r

( A .Commill ' O • e Instrução Publica, ó. vista da Proposta do Presie
dente da P("I)VI •. o Rio Grande do Norte, á cerca da criacâo de
~scollas eID aque11 PnH'iocia, supl'Ímiudo hum3. cadeira de primeiras

<oras das duas criadas de novo na Capital. e a im mais a{ ,(je Gram-
matir,~ Latiná na Villa de S. José. na Vil/a 00 Principe, na Povoação

• do .cari, e na Villa do Porto A egre, oil'ereoe a seguinte Resolucão.. '

,. A ASllembléa Geral Legisl~tiva: esoi ve·

. Art. },O Haverá hum::!. Ca ira de Gramrrratica Latina com o Or
dênacfo de trezeot ' e e-i (; ê lta mil I' 'I .. ua Cidade do Natal, lJa~ital

da Provincia d!''"'Rio Grande do Norte, e Olltra dita com o Ordenado
àe tl'ezent05 mil r-:SI! na Villa 8a Princeza da sob\'edita Provincia.

Art. 2. Subsistirá a Es"'oiJa de primeiras letra pelu el\~ino llIutuo,
já estabelecida na CIdade do N ,\tal, ...e !laverá mais hurna p lo referido
methodo na Ribeinll; ambns Com o Ordenado de trezentos mil réis.

Art. 3. Haverá tres Cadeiras de Escolhi ue Meninas ~ na Cidac.e do
Natal, com o Ordenado de duzentos e c'incoenta l)lil réis; n.\ Villa de
S . •losé, com o' de dl\zenlo~ mil réi~; e na Villa da Prinêeza COIU o de
duzentos e quarenta mil réis.

AI't. 4. Haverá na Povoação de Goianinha huma Escolla de pri
meiras lp.tras. outra no Papari, e oulra na Villa da Prince'Za, cada
hOllla t:as (res com o Ordenado de dnzentos e cincoenta mil réis.

Art. 5. Haverá ~E~collas de pdrneira9 letras na Povoação de S.
Gonp.alo, na Villa de Ex.tren.10z, na Povoacão dos Toiros, na ViJla do
Principe, na Povoação do Acari, na Povoação de Mossoró, na Povoa
~ão de Guamaré, e na Povoacfi.o da Serra do lVla'l'tills; cada hl1tna
destas oito Cudeit'as com o Or;lenado de duzentos mil réis.

Art. 6. O!l Ordenados acjm taxados competem ..unicamente a Pro
fessores habilitados por exame a ensinarem as dout mas prescriptas no
§. 6.° da Lei de 25 de OU(Ubl'O de 1827, porque' 08 habilitados pelas
Leis anteriores inlerina'tnenle providos só venceráõ o Ordenado de cento
e cincoenta mil réis.

Pa<;o do Se~ado..,7 de Ago 'to de ]830. - l\1arquez de S. João da
Palma. - Mar 'os Ântonio Montp.iro. - Vi 'cond:: d CA ·rú. - José Cae
tano F rreira de Aguiar. - Antonio Gonçalves Gomide.

I

• • ,..,
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SENADO

18:10. A. S.

pela Contrnissão de Le~'islarão, ao Proiecto
~nta1'a d(;s 81'S. Deputados, S{)bl"e a Resp;n.

dos Emp1'egadoG Publicol

TI'l'ULO 1.
•

Epigrafe. - Diga-se:
Dos Delíctos, e das Penas dos Empregados Publicos."

rt. 2. §. 2, Accrescente-t;:" - SU8pensão .,oe 10 a 3U dias.
§. 4.' Accl'escente-se - MJ.l1 a 19ual ao ordenado, e qualquer

outro "encimen~9, 'que, támbem perderá, dUI'ante o abandono, Na.
falta oe orden do, ou outro vencimeuto, multa de mil a 3 mil rs.

I· ')pOI' tIa, .

§ 5: ACCI"escente-se - Pena; a de cnmplice dos delictos não res-
ponsabilisados. ;)

Art, 3. ),0 EI~uncie-se, e addicione-se assim: - Excedendo
os limites das''iu8s attl'ibuições , ou seja exel'cendo algum dos Poderes
Politicos, qtre' não lhe foi 0.0 fel"ido: pena; prizão de 3 ~ 30 mezes.
Ou exel'cemio Empl'ago , de que está suspenso, ou em negocio,. em
que eitá leg'nlmente avel'bado de suspeito: pena; suspensão pelo
dobl'O do tempo, que exerceo .0 Emprego. Ou seja 6xercendlil attri
buições "de Empregado superiol': pena; suspensão de 12 a J20 dias.
Ou de Empl'egado igual: pena; !uspensão de ~ fi 80 dias. Ou de
Empl'egado inferior: pena; suspensão de 4 a 40 dias.

§, 7. Accl'escente-se - Pena; inhauilidade pal'a. todos os Em
pregos POI' 5· nnnos; ou pei'da dos Empregõ!, qqe occupar: e
sempre o tt'ipIo do valor recebido. .,

~. 8. Accresc.ente-se - Pena; suspensão de tqjos os Dh'eitos
Politicos POI' 1 a 3 annos.

~. 9. Accrescente se - PC'na; inllabilidllde pal'a todos os Empre
gos; ou perdn. dos que occupar; ou suspensão dos mesmos por
hum anno.

§, 10 Accl'es~cnte-ie- Pena; a do §, untece ente.
Supprima se - Tittllo 2, a sua epiO't'aíe, ~ os .Arts. 1.0

• 2.• 3.,
e. 4.; e liiga a numel·ação. dos Arts. seguintelii desele o 1. 0 do PI'O
jecto.

Accrescente-se:
Al't. 4. Âs penas 'mpostas nos AI s, antecedentes são cumula-

tivas com as dos AJ'ts. seguintes Q

/' Art. 5.. C,omo está o Pl'ojecto, .. onservando' o mesmo Dllnl@1"O,

Al·t. 6. R lUa- e li si! : - Qua ,do oa ommissão, ou commissão
seguir-se prejufz~ ~e hu' dil'eito pes oul ou civil, O'U politico: penas;
as impo~tas aos parti UlUl-eS, ~:e taes actos pl'll ticluem " • e alem
dellas multa de 20 a ' \ U 1'8. n enefieio do pffenuido. :

~., 1. e 2.' como está no PI 'ecto sl1pprimindo-se - Neste 'caso,
Al-t. 7. Redija-se assim: - Qu odo da ommissão , 0\11 cornrcissão

eegllir-se soft'l'imento pes!Hlal: pena; o mesmo s fi'l'imento, não sen
do porem confol'me ás Leis a applicação deste ]I irnento, sel'á a1"
bitl'ada huma peot\, que lhe correspo da, attendenoo-sc á ,condição,
e mais circunstancias do E pregado e do offendido.~



não seja

de )830. -, Nicoldo 'Perei'ra
CtL1'nen'f) de Campos. - João

'll se
hum uono.

, que tiverem p I ~

commissões, em que não Cl -

Al't, 8. Exc ·,e - quand
dolo, soifl'erá só ai t:: Í; I"" ..ru pem.\,

AI,t. 10. Em Jugal' de - Buthol' diga
~, 1.0 Supprinra-se.
AI,t. 12. Pela 2,& &c. diga-se - .na

até hum mez.

a TJ'pographia.

1

Al't, 1. passa á Art. 14. ,
Em lngal' de - 3 mezes

. AI't, 2. Em lugal' de":'
a ignoJ'ancia - dign-se - omn.
COI'ra 'Tolo.

AI't. 3. Em lugar de - se 04 tenha &c. - diga-se
imposta pena especial. ~ •

Art, 5. Da injuria &c. diga-se -'de perdas, e damnos causados.
Art. 6, Redija-se a~sim: - A pena de susrensão contem a de

privação elo ordenado, e de qualquer vencimento, e emolumentos
do EIl'lprego: a pena de prizíW contem a de suspe'nsão.

AI,t. 7, Redija-se, e substitua-se assim: ,.,
A pena de perda do Emprego. recahindo em E rego servido

tempol'ariaPlente, sel'á accresc€ntada com a multa igual ao rendi
mento rlo Empl'ego por tl'es, aonos, dêiicontando o tempo, que o
réo tinha de servi,' pelo seu titulo.

Al",.,t,9. Em lugar de-pelo lucro provavel, &c.-dig'a-se-em
2c1P000 até I04'flOOO 1'8.

Paço do Sena.do em 12 de Agosto
de Campos fl"e1·gl.teí1·o. - Com restl"Ícúes:
Antonio Rod"igues de Cm'valho. I

1Ji$p09içõe~ Ge'ral

A



ENADO.

1830. A.

•
A ASRembIéa Geral Legislativa: Resolve.

/
Art. 1.0 Fica abplido no Rio Jaguaribe o uso dore raes, e de

qualquer outro modo de pesc~ll', que seja nocivo á riavega~ão d' elle.
e êÍ criação, e congel·\'~ção do pescado. )

Art, 2.° A Camal'a Municipal fica authorisada para estabelec~er penal
corre pondentes á transgre ão por via de suas Posturas.

Paço do Senado 14 de'" Agosto de 18.~ . - Marfluez de Baependg.
- risconde de Cayrú. ~ Jliarq"e~ d M ícá. - Jl"is('jInde de Caethé. 
.4n·tonio Gonçalves Gomide.

ommlssao e ;Cornmel'cio, Agrí\~u1tul'a, e Artes, examinando o
do Presidente tia Província do leará, fica convencida, de que

nara Municipal :àà. Villa do Aracat'í costumava concedet· licellcao,.. •
para e fazerem curraes de peixe no Rio ~Jag-uarybc, 3. preço de oito
mil réls.; e que tecdo' depois mandado dernolil-os por utilidade publi
ca, farão ..reservados dous de José àa Silva Porto, e de Mathias Fer
reil'u da Costa pOI' estarem construidos ,,;.em parte, donde não vinha

"('juizo á navegação, mas, porql1l\ se opp02essem ambos ao pag'amento,
reC ressem ao Conselho G raI da'Provincia. e este determina se a con

Bena~ão dos ditos cur.,raes, e os dêclal'~s e izento5 do pagamento exi
gi io, apparece huma hpresentação da referida Camara enviada ao Pre
sidente, em que expoepl os grandes mEles, que se oppoem ao interesse
publico já acautelado pOI' varios Provimentos de Correições, e âté
or Ordem do ex-Presidente BeIford em Resolução de 22 de Setem.
1'0 ue 1826; e que no caso de não declaraI' o dito Presidente, que

a enmara não ye ob~decer a esta Ordem do Conselho Geral, por ser
oppo, ta á prosperidade daqllelle Municipio, então levará este obje<:to

resença de S. 1\1. I., e peCirão .a Assembléa Qeral med: as Legis-
la i a para este, e iguaes procedimentos.

Nãà desconhece a Commi ão que no presente caso mais domina
o capricho da Camara Municipal, que o zelo peJa prosperidade doO Mu

icipio, p9rque tendo elIa mandado examinar todos os curraes, e de
ohr os que prejudicassem á navegação, conBervou os dous do Porto.

e d Ferreira, como não oifensivos, o que se deprehende dos docu-
eotoi N. L°, e 2.°, sendo depois contradictoria pelo seu proprio

facto. O que não obstante, he a Commissão de Parecer, que huma
tal medida deve comprehendel' a todos, porque não só deve attender-se
aos males da navegação, calpo tambem á diminuição~ do peixe cora
o uso dos curraes; e por tauto, . ---

')

Na Typogl"aphia Imperial e Nacional.
\....
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ENADO.

ISSO. A. V.

'i'elativa8 ao p"OC(!SSO do c)'ime de furto, "oubo, e moéda falsa.

Art. 6.° Em lugar das ultimas palavra~ - da maneira r;eguinte
diga-se - pel:a laneira, por que se procede nos t1eli~t08 da liberdade
da im prensa com ai alterações seguintes.

}.u A pronuncia produzirá sempre a prizáo.
• 2.· Não se conceuerá seguro, nem fiança.

3. a O Plomotor para accusação será o da ,Justiça.
4.-3 As perguntas feita,s pelo Juiz de Direito no J ury de julgação

ser"o: 1,- Se está provadÔ" o delicto de-iurto, roubo, ou moéda falsa.
feIto em.....

2.a Se o accusado he criminoso?
:.l:a Se e~tá compl'eheudido no Artigo da Lei, em que foi accu

lado, ou em outro, 0\1 em qual.
'.11 ~m que gráo de pena tem incorrido
..' prima-se do Art. 7.0 até ~ 18 inclusi ve, Art. 21, 24 até 29 in

clusi'
Pa'o à Senado 14 de Agosto de 1830. - Nicolrlo Pe)'ei"a' de

Campos Té;'g1l,ei,·o. - jlia1'gue~ de Inhambupe. - Juão Antonio Rodri
g ues de Carvalho. - Jtlcmoel Caetano de Almeida e .A.lbuquc'rque.

o
1

I

Na Typogrl'phia Imperial e N cionaI.
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SENADO.

1830. Á. X.

A._Assembléa Gel'aI LegisJati va: Resolve.
,./

A rt. l.- A ViIla Nova do Príncipe da Província do RIO Grande
do Norte continu rá na posse de todo o territorio, que lhe f, i
assig'nado no aclo da sua creação em 31 de Julho de 1788; ficando
o dito terrilorio dentro dos limites da Comorca, e sujeitos os mo.
radares n' elle ao Governo civilo , e militar da Provincia.

" Art. 2. 0 Fica assim entendido o Alvnrá:, de 18 de l\1ar~o de
18-18. - ManoeI qaetano d' AIm~icla e Albuquerque.

n 1830. Á. Y.

/

f,

Na Typographia Imperial, e Nac· nal.

•

A. ASBembléa Geral Legislativa: Decreta.

Ar.t. Lo ~;O Arraial do Tejuco- fiel!. erigido em VilIa com os mei
mos limites da actual Dem::lreação Diamantina.

Art;. 2.0 Terá huma Camara Municipal na fórma da Lei do I.·
da Outubro de 1828.

AJ't. 3.0 Para julgar em primeira inshmeia as causas Cíveis,
Crime. , e dos Orfãos, e Provedorias, haverá ali hum Juiz de F6ra;
o qual sel'á tambem Presidente da Junta da Extracção dos Diamante.
(em quanto ~e nã~ der huma nova fórma de administração fi aquelle
••tabelecimenta ), e terá de ordenado por tudo dous contos de réis.

Art. 4.° No. negocios pertencentes á Adminiitr~ç:ão dos Diaman
tes, enol demai. de Fazenda, que estão á cargo, do Intendente,
usará o cito Juiz do Regimento do dito Intenden~ no que fól' Com

'pativel com o sistema Constitucional: e nos negoci~s pertencentes ~os

ausentes terá a maneira, com que ~ administrão ~!l bem. dos Orfãos,
Art. 5.° O EBeriv~o do ContenClO!O dos Diamantes será lambem

o dOli Orfãos, e Provedorias. . _--- -
A.rt 6.° Ta~to o dito Escrivão dos Diamantes, cõ1110 o outro do

contencioso, sel'ão Tabelliães de notas dentr~ da Demarcação.
Art. 7,° Criar-se-ha na VílIa hum Inquirido,: para as eallial

Cíveis, o qual será tambem Contador, e Distribuidor. •
Art. 8. 0 }1"icão eltinetas os lugares de Intendente, e Fiscal dos

Diamantes. "
Art. 9.° Estão úerogadas to~as . s Leis elD contrario. - l\1anoel

-Caetano d'. lmeida e Albuql~erque.



.-

o
;.

I)



SENADO.

• 1830. B. A.

A's Com missões de Fazenda e Negocias Ecclesiasticos foi presente a
Proposta do Con5elho Geral da Provincia do Piauhy, onde estabelecen
elo· se em geral, q~le os Cemeterios em todas as Frcguezias 98 Provinda

• sejão feÍlG>s á custa das sobras do rendi'mento das Fabricas das Igrejas
respectivas, e suas Capellas Filiaes, aplica-se em particular para o da
Freg\leúa da 'Capital, alem das refe'ridas sobras, os rendimentos da
Capella de S. João do Piauhy, assim ali já recolhidos ao Cofre da
J unla da Fazenda publica ~a mesma Provineia, que somã9 a quan
tia de dous contos duzentos e trinta e cinco mil oito centos e cin
~oenta ,·eis, como -os que adiante se forem" recolhendo: e não ocban

\10 nesta ultima, parte razoavel a mencionaéla Proposta, quanto ao
m~is legal, e de granue utilidade aos Habitantes dÜ(luella Provin.
cia. sã,o de parecer as duas Com missões reunidas, que ella seja
tomada em consideração, entrando na ordem dos trabalhos do Se
nado, reduzida a Projecto de Lei ," mas emendada. como a apresentão.

,

A A~ )~mbléa Geral Legislativa: Decreta.

Art. l.o Para a edificação dos Cemetel'ios cm todas as Fl'egue
-zias do Piauhy ficão aplicadas, alem das sobras do rendimento das
Fabricas das Igrejas l·espectivas, e suas Capellas Filiaes l} os rendi
mentos da Capella de S. J'oão do Piauby, incluida a quantia de
2:235u850 I'S. dos mesmos rendimentos, existente no Cofre da F,azeu
da Publi'ca daquella Provincia., principiaudo·se pelo Cemeterio da
Capital.

A.l't. 2,° Os snbl'editos Cemeter-ios serão eàifica.ilos fora dos recintos
das Ig'rejas n@!1 Lugares, onele convier:l' na fórm.lil da Lei: e alem
do tel'reno em quadro, que será cel'cado eom muro, terão mais huma
pequena caza de Mação • "

Paço do Sen~o 28 <}.e (Isto de 1830, -lVIarquez. de Baepen-
Q'Y. - José Ignacio Borge!l:-MIi quez de Maricá. - Marquez de S.
João da Palma - Marcos Antonio Monteiro de Barros. - tonio
Gonçah-es GO!l ide. - José Caetano Ferreira de .g:.ui· • '

..

..

''';\

Na Typographia 1m eriaI, e Nacional.
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A Commissao de Legislação examineu a Represent.a :;f10 do C011
selho Geral da Provincia da Bahia, na qual expondo os grayes

~ illco~venielltcs qu'e sofrem os que tem de exercer di reItos, e pedir
cumprimento de obrigações á terceiros moradores m differentes Dís
'dos," ,por nao adn.ittircm o Juizes de az como impedimento, que
impo 511 ilite de comparel;er perante eI es, a distancia em que rnorão
os que tem. para aquelle fim de uza,r da previa l'econcilia~·ão com
ilessoa do seo Districto, pede que se dê ':la competente pr" idencia

"Legislativa, de<i]araudo-s a -dita distancia como h, imp dimento
attendivel, e com'prehendido na generalidade ~ pçãe po~ta 110

§. 1.0 do Art. 5.° da Lei de 15 de Out o de Ig27: a· Com
missão he de parecer que a Representaçã.o do Couselho, Geral he
bem fundada; e oíferece por tanto o prese 1te Projecto de Resolução•

\ .
•

..

1830. B. B.

.-/'

..
A sembléa Geral Legislativa: Resolve.

Art. U nico. A distancia de huma legoa he impedimento legal,
para que "a Partes possão deixar de comparecer pessoalmente, pa
ra o" acto da Reconciliaç2io perante os J izes de Paz, podendo em
tal caso nomear seos Procuradores na fór.ma do §. 1.0 do Art~ 5'0
da Lei de 15 de Outubro de 1827. Paço do Senado 9 de Setem
bro de 183.0. Francisco Carneiro de Campo. - João Antonio Ro
drigues de Carvalho. - :Marquez de Inhambupc. - Nicoláo Perei
ra de Campos Vergueiro.

"
·1

•
\
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.. SE ADO.

1830. B. C.

/ Commissão de Inst!'ucção PuhUca, attentando á Pl·o~"lMta, e Offi..
" cio do Conselho Ge'l'al da Provincia da Bahia, ácerca da criacão de. 7

Escola", pOito qlle lhe pal'eçll a li~ta alguma cousa excessiva, adop.
tou com tudo a sua integl'a, pela conta, em que estima o voto do
C D (·Ibo legalmente uuthorizado pal'a taes designações, e melhor
conhcl'ecim' diAS circullstanci ,e nece sidad~s locaes, não ousando,
nel' podendo, sem conhecimento de causa, ~ar ° menor cÓl'te na 1'6

(crida lista, e tI'aduzindo'u fielmente, propoz a seguinte ;;

RESOLUCÁO.

Â Assembléa Gel'a: I Legislativa: Reiolve.
'1"

r

,
J

/

USo ,

. io, sendo huma para rnenina~.

(\ Igreja da Saude,_ s ndo buma

.~'

-
Art. J. o Fiooo creadas na Provincia da Rahia as Escola~ de

Primei,' s .. etn s s guilltes,
Na Ca:pital, e seus SnbUl'hios.
Duas E colas n rua direita da Freguezia do Pllar, sendo huma

pal'a meninas.
Duns 'llita na Alfandega, Freguezia da Conceição, 3endo hu..

ma rara meninas.
:tIuma dita na da P"e~niça.
Dual! ditas na ímmediações -da Igreja de S. José, l!endo hum a

para meninas.
Hl1ma dita na rlla da Cruz do Pascoal. ,
fi l~.S dita na r\la do Pueo nas immediações da Freg..l\ezia, sen..

do burna pura meninas. •
HI' dita no Tel'l'eiro
DU~lS ditas 1)04 Praça
Duas ditas nas imme.

}Jara mf'niua .
Duas ditas ?nRs do Ho!§picio da Palma, seado huroa parà me-

nilH.l". f\

Dl1as ditas na Freguezia de S, Pedl'o elho ,? sendo huma para
meninas,

Bllma dita nal do Recolhimento de S. Raimun o.
nns ditas no .tiriTo da FI'eguez'}a da Victoria, !!endll huma pa..

ra m nina , "
Hum' Escola no Povoa o do Rio \ J'melho.
Ruma 'dita no da Barra de S. A tonio.
Duas di,tas no da FI'eguezia QU Penha de lt~lpagipe, ,ilenrlo hu- ,

ma para menil)Ulii .
1- uma' dita no J,Jo to do Senhor do Bom fim.
HU1l1a1dita no dos Mares,
DUil!:> .ditas no da Freguezia das Bl'otns, sendo bum a para me-

1l1nns. '-

n;JOr',; t' ',:2E~~i;:'·~~eg~~e~ii.~la~::p~j~a Escola ~o lugar de N. Se-

I uua dila cm Pal~ipe J no lugal' de S. Thomé'l

I ·
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Sergieci co,E

Matta.
!\Il onte.'
(l" F.·eg 7.ia.

. Seba' ."

antissimo Coração de Jesus

Huma dita em Cogr.tlpe; llÓ lu~ãr d.a Freg~eziâ.
H lima dita em Passé, no 111gal' da Freguezia. "
Buma l!tüa na Po'voação ·{)e .Itapoã, Freguezia de S. Amaro da n

~pitanga.

BUlfla iHta na Povoação da Ilha de ltapari'Ca.
BulOa t;\.·ita .na do lVf.m· .gTande no 111~.Ul· de S. Antonio dos VeI.

:Ias<]ues. l'

Huma 'dita na Fre~uezia da Vera Oruz,
Huma dila 'em S. ~Amaro do Catú, 'DO lugar da Freguezia.
Ruma dita '00 f>o'voaiío da Fregoeúa de Pir"ljá. <

Ruma d'ita na Fregllezia do l\1atuim, I li~ lugar do Cabotô, ao
pe da Capel1a 'de 'S. Roque. "

Hllma êlita no Povoa'do da )l)ha de Mal·é.
Huma dita 'Freguez'ia âo Assu da TOI're, no lugar da Praia da.

FOI.te. r

Hl~ma dita no Povoado da Freguezia de S.. AIDaro da Ipitanga.
Huma dita na do MQnte-g~l·do.

Huma dita no da Villa de Abrantis.
Art. 3. Nas Villas da Comarca:
Duas EscolC\s na Povoação da FI'eguezia da Vílla d~ Cachoeira,

'Iendo huma Fttra meninas.
Huma dita. 09 AI'raial de S. Felis. "
'Huma dita no de Belem no Convento dos extinctos Jesuitas.
Hum~ dita no da CI'UZ dus Almas.
Ruma dita no de S. Este'Váo de Jag-uipe.
Huma dita no de Santa Anna do Camizão.
Hu.ma dita. no da Freg.uezia de S. Gonçalo dos Campos.
Huma dila no da Capella das l\1ei·cês.
Huma dita no da Capella dos Humildes.
Huma dita nli Capella da Conceição ela 'Feit·a.
RU'lm ,dita no d.a Feira de S. Anna, Fre~uezia de S. José das

1t.\porol'ocas:
Ruma no AI'I'atal da Freg

do Peclraó.
Ruma dita na Povoação da te 8. Thiago do Igllupe.
Duas ditas na Povoacâo da VilIa de S. Amaro

da Purificacfio, sendo bu~a para meninas. '\
Huma ~Iita em CatOorugi no Arraial da ,:Japf>lIa.
H'IIl'a edita n~ Povoação da Freguezia da Baubara.
H lima dita aa do Rio fundo.
Ruma dita na da Oliveiral' n

Huma dita na ~a Freguezia da Villa de
Jle di) Conde. '

Huma dita na de S. Anna de Catú.
Huma dita na do Senhor do Bom fim
Huma dita na de Paramerim,. Fregu zi'
Huma dita no Povoado de S. José l'

Huma ·dita nli Povoacão da FI'egue i
Buma dita na da I1bá do Bom Jesr •
Ruma dita na da llha da Madre de
Hurna dita no Arraial do Pojuca.
Duas na Pov.nação da Freguezia da Villa de :Mar..

do hum a para meninas.
Ruma dita na Povoaçüo de Nagé.



Hl1mft dita na d~ F eguezia de S. Feljp~.
Byma dita no Arl'aial da Feira do. Curralin!Io.
Huma 'dita na Povoação da Freguezia da Villa de Jaguae

ripe..
Ru' a dita na Povoação de Nazareth. r.
H uma dita na de Aldêa.
Huma dita na dtl Pir-ajuhia,
Buma dita na Estiva. o

Huma dita na Fl'eguezia de S. Miguel, no lugar da Povoação da
Lage. 'l

Huma dita no Arraial da Capella de S. Antonio do Padre Ma..
tfleos.

Ruma dita no da En('arnaçâo; Freguezia da Pirajuhia.
Huma dita no da Conceição, da outra pal'te do Rio de Na..

zareth,
H-u-ma dita nas Barreiras da Jacoruna,
Huma dita no Arraial de Maragogipinho de Baix9.
Huma dita dentro da Villa da Pedra Branca.
H UUla dita dentl'o da ViIla <la !:badia.
Huma dita den~ro da Villa de .l\1it'andel1a.
Ruma tfta dentro da . illa de Agua fria,
Huma d ta dentro da Villa tIo Pombal.
H tlma dita dentro da Villa de Som'e.
Ruma dita dentro dii Villa de Inbambllpe de Cima.
H uma di"ta na Povoação de 8. Antonio das Alaguinbas.
H uma dita na de Nossa Senhora rla Con'ceição do Aporáo
Huma dit<' no At'l'aiai do Throndon6,
Ruma dita dentl'o da Villa de Itapicurú.
Hurna dita na Povoação do Julgado do Geremoabo,
Ruma dita na Freguizin elo Toscano.
Huma dita dentro da ViIla do Conde•
.Arf., 4, Na Comarca da .lacobina:
Rnma ~scola dentro da ~Til' de S, Antonio da Jacobina.
Huma elita no Arl'aial a ele,

, Ruma dita na. Povoaçã "JuJoado do Sendosé.
Hllma dita no do 'Paml ú.

f Hllma dita a do Riachão,
Huma dita na d~..ro do Chapéo.
Huma dita dentro da Villa nova da Rainba.
Huma dita nõ Arraial da Fl'eguezia Velha. ,
Duas na Povoação da, Freguezia da Villa do Livramento, 6

Minas do Rio de Conta~, sendo bum:.\ para meninas.
Huma <':ta no Arraial do Senhor Bom Je :us,
Buma Ota na Poyoaçf&p do 1ugar do. Villa Velha.
Huma dita na de S;, Antonio de Paramel'im,
Ruma d'ta na do Brejo Q'rande,
H uma. dita dentl'o' da ~ ilJa do Urubú.
Buma ita no ~'I'. ial de l\!acaúbas,
Huma ita no Julg do de Chique..Chique.
Huma dita no l\l'faial do Julgado da 8erl'a de Tiúba.
Hum' dita Da Povoação dll Fregne1.Ía da Villa Nova do Princi""·

pe, <'anil chIa por S. 'Anna do Caeteté,
J-h la dita no Arraial da Conquista. 'l

uma dita DO da Umburana.

7
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ia da VilIa de Porto

Ruma rTitt'l.l jot.íagú~ ,
H uma dita r J. A ntooio da Bar
Al't. 5. Na Cê. munl. do Rio de S. FI'ancisco:

"H uma Est:o!a na PO"{)aç;-w da Fregue~ia da Villa da Barl'a:
BUli a dita [lU rio Julgi.ldo da ClH-lllnan1Ja.
Hnma dita nu ;ia Freguezia. (1'0 Rio Preto,
Hll/llU (Iita na da Villa do Pilfo Arcado.
Blllna <litll..-OO Al"l'uial do Brejo do Zacal·ias.
H Ullla dita no Iugat· denominado Arraial.
Homa dita .~a Povou~fio ôa Freguezia da ~iJIa de Camp I.J~Hgo,

AI't. 6, Na Comarca do I1héos:
Hllma Escola lia Pov<Jdçáo na F)~eg'~ezia da iI a da Barra d

Ri~ d-e Cont-a~

Hllll1U dita na Villn de l\ful'uhú
Hllma dita nn da Villa de Olivença.
Dua. n1l oa Villa de Valenc<l, ~endo hllma ~a:ra meninas.
Hllma dita na Povoação de' Jequeriç-á,
I-J uma 'dita na da Cajaiba,
HUlHa dita ll\i ele Mapetldipe.
Hllma ôita Da de S. Fideli',' "
Hnllla dita na Freg·t~ezia ela Villa- õe C~\lnamli, o

BUlna ita na. Po"~aç.ão de Igl'ape.il~la. n~
Huma dita na da Ft'eg'uezia du l'iUa de Cairú,
Hllrua dita na Po\'oncflo o ~. 01'1'0,

HUflla dita na da V~lla Boipli)ba,
BUlna dita na da 'regueiia da Villa d~' Bal'ceIlos.
H uma dita na da Fr' l1e1,iu da Vílla de Santan:m,
Ruma dita na da Vilia da Noyu Boipeua,
Bllma dita na Povoa(;=to de Tapal'oá.
HOllla dita rPa da Freguezi' da VilIa dos llhéos.
I-huna dita na Povoação de Canavieit'as,
Al't, 7, Na Comarca de Po 't ~ ".\ 1'0 :

H ma' Escolà na PO\'O' o
Segul'o, r "

Ruma dita na da VilIa
1/ Ruma dita na da Villu

Ruma dita na (Ia YilIa C" ~ II'

H uma dita na da VílIa nQ Belmont~',
llnma. d;ta na da ~illa Viçm;a,
HUIUl:\ dita da da Villa de T-rancoso,
Ruma dita na da VilIa cio Prano. ,
Huma dita na da Villa de POI'to Ale.
A (·t. 8. O Góv~l'no fomeeel'á as Es~ú

edifi.cios, e utensílios p.'eciso', r ....,..

, r A I't. 9, Os Ordenados destes P.·ofese-Ql
.P'esidente em Conselho, em conf(p'midade da
de J827 ~ e se interinamente forem PI'OV' cios ;:. ~_'" 5

plena dos conhecimentos exigidos na rnencloda.çta Lei,
Ordena~lo de 150UüOO réis, até que o~ rnc::s .OS, ou ou
tem na fórma prescl'ipta.

Paro do Senado lJ de Outub.'o ele 1830. - Mat'CJuez
da Palt'na. - Visconde de Cayrú, - Mal'cos Antonio
:Danos', - José (J'aetuno Ferl'eira de Aguial',

Rio de Janeiro, 'Na Typographia Imperia~ e Nacional, 183
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SENÀDO.

1830. B. D.

Commissão de Colonisllção, e Catechese, examinando a Repl'e-
• sentação do Conselho Geral da Provincia de S. Paulo, IHL..,qual expõe
que os Indios denominados Bugres, situados áo Oeste da estrada publi
ca de de a ViIla da Faxina até á de Lages, continuão a serem tratados
como elicravos; á sombra da Carta Regia de [) de Novembro de 1808,
a {Jual determina, que os Milicianos, e moradores da Provincia de 8.
Paulo fizessem correrias contrtl. aquelles infelizes, e que apanhando·os,
95 considerassem como prisioneiros de guerra'> por quinze annos, desti
nando-os aos servJcos, que maill lhes conviessem, do que resullára o
serem reduzidos crê novo á escravidão, chegando a barbaridade 'a ponto
de serem vendid6s em Leilão, pretextando-se que se vendião os servi
90S não de quinze annos, mali talvez perpetuos, e, o que era peior ain-

,... da, dos filhos destes Indios, e dos filhos destes filhos; porque aquelles,
que os p,osliuem. lanção mão de todos os ardiz para os conser arem
ne.te misero estado .. sendo ,facillimo illudir a vigilancia do Governo, logo
que se m dão de huma Provincia para outra, propondo finalmente. que
não só se.:reTogue a sobredita Varta Regia, mas tambelJ que sejão pro
tegidos os L ndios, que ile apanharem, e voluntariamente se entregarem,
e se cons:Jerem como Orphãos. He a Commissão de parecer, que seja
attendida a Representação do Conselho Geral. e que reduziRa a Projec
to, ~omo abaixo se descreve, entre em discussão na Ordem dos trabalhos.

A ;Assembléa Geral Legislativa: Resolve.

I

,.

Artig,o 1.0 Fica revogada a Carta Regia. de lQ de Novembro de
1808, que manda declarar a guerra aos Indios BU'g'res da Provincia de·
S Paulo, e determina, que os prisioneiros seJ:~.o obrig~dos a servir por
quinze annos aos Milicianos; l:> .. moradores, q os prenderem.

Art. 2.° Os Jndios J 1'.,. (ré~:os de guerra, e seus filhos, e descen
dentes, são considci'ados Liv ~SJ, e se lhes restituirá sua inteira Liber
dade, ainda que não este ja completo' o prazo de )5 annos.

Al't. 3.° /BerãQ 80CC( '-ridoi pelo Thesouro Publico com os meios ne
ce~~ario8 , ara c meçart::JlI a Cultivar. a terra.... e a crear animaes domes
ticos, á fim de que o ,eu proprio interesse~ os c~nvide ao' trabalho, ao
commercio, e á Civilisação.· ...

Art. 4,° Os Inelio , que forem apanhados, ou se entregarem volun~

tariament , S6 q.o conpiderados como Ol'pbãos, para merecerem pelo seu
·desampa o, e natural 1 Ideza ," toda a protecçãí} das Leis; e gozaráõ das
saudavels. providencias Q~as na Ord. Liv. l.0 til. 88 a favor dO$ Orphãos
na parte, que lhes for ar licavel, principalmente nos artigos creação e
Soldados: para que seus lhos ..,enhão a ser Cidadãos mais uteis, que
seus P"is. ..

Ar'. 5.° Ficã'o em Sleu inteiro vigor as Leis do 1.0 de Abril de
1680, de 5 de Julho de J715, e de '8 de Maio de 1758, e todas as
mais ~ romulgadas a favor dos 1ndios. .

J>JÇO do Senado 3 de Novembro de 1830~ - Visconde de Congo
nhas do Campo. - Conde de Lages. - José 'Saturnino da COita Perei-
l"Il - Antonio Gonçalves Gomide. .-

i

Rio de janeiro. Na Typ~graphia Imperial e Nacional. 1830.
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SENADO.

1830. B. E.

A AAilembléa Geral Legislativa do Imperio : Decreta.

Altigo 1.0 Fica extincta de direito a Congregação. dosfl
~adreg tle

S. FeliHpe Nel'i, estabelecida em Per.nambuco, que já o está de facfo
pela- falta de Saeel'dotes, que segundo o Concilio Tridentino, e Estatu
tos da Congrig'ação, são indispensaveis para regencia da caza.
_ Art. 2.° Toda a propríeda~e, de qualquer natureza que seja, per
tencente á ex-Oong'l'egação, será consignada Rara patrimonio de huma
Caza Pia, em' que se recolhão, e eduquem os' Orfãos desamparados. de

'. ambos os sexos da Província, seg'undtJ a p03sibilidade do mesmo patri
monio, o que tudt> será regulado' em Lei, separada, depois de conclui
da a liquidacão dos fundos, que houver a dispor.

. Art. 3. 0 ' No em tauto porém q~e se não realisa a ci'eação da re-
ferida Caza Pia, p~ssará a sobredita propriedade da ex-Congregação, por
deposito, ao Fisco' Nacional para a administrar, com a meilima re pon
sabilidade C)m que arrecada os rendimentos g'e~aes da Provincia, fazen
do porém e~'C'ripturação sepl1l'ada de:ste deposito.

Art. 4.° O Presidente da Provincia em Cvnselho nomeará huma Com
missão de tleb pessoas de reconhecida probidade, para inventariar todos
os bens moveis, immoveis, e semoventes, que possuil' a ex.~Congrega

ção, assim como todos os titulos de renda J e de dividas -activas J a
fim «lr serem escripturados em hum Tombo, que servirá de Regulamen
to á') "Oinl-stração fiscal J e l)assará á Caza pia aqui iniciada em tem
po ope rtl no.

Art. .T,O A Admininistracáo fiscal da Provinci~ arrendará aonual.
mente. em basta publica, tod~s os bens de raiz, e ~vender-á pelo mesmo
modo os moveis, e semoventes susceptiveis de descaminho, ou damnifica
ção, conservando porém en. br,lt guarda, os quO Dão correrem perigo.

AI'l. 6.° O Padre, ou p~ 1~8, que actualrncnt regerem o patrimo
Dio da Caz~ extincta J I '·eitt.llráõ á Com missão inventariante contas
legaes e authenticus da SI a adhl'inistração, e bem assim lhe entre~ráõ

os titulos dos 'bens pOS51U ;.los com a notici<!l dos encarg'os, que tiver~01,

fornece elo-lhe ig'lullllt;to__ todas as informaçõ s e clarezas que lhe fo
rem requeridas, sob perl na de se proceder 'Contra clle ou elles ordina.
fiam ~nte, no caso da resistellcia manifesta, ~u silllulada.

Art. 7.° A IgTeja da Madre de Deos será entregue ao Ordinario ~

com as aH~ias. que forem precisai>,~ para que a ponha sob :!l adminis
tração di hum Sacerdote, o q"ual vencerá pel~ trabalho. e desempenho
do zelo; com que deve guardar a Igreja, a quhntia de 240UOOO rs, an·
nuaes. A livraria da t:x·Congreg·a~ão he doada á do Curso'.J uridico
de Olinda ,

Art. 8.° A cada hum dos Sacerdotes, que tiverem effect.jvamente cop
servado j habito d-t Cong'egaçãQ, e o tiverem obtido conforme os seos
Estatutc';, se dará emquanto não obtiverem beneficio eccle~iastico do
Govern,. huma diaria de mil réis. .

Ar, Leigos, <lue gozarem do direito de con~reg'ados, se dará huma
diaria de seiscentos réis., e os No~riços que por caridade da ex-Con"
grp~'ação tiverem entrado gratuitamente, serão mandados continuar seos
e jtudos no Seminal'io Episcopal de Olinda, até que se ordenem 8acel'
Jote , Sf I'n cOln tudo serem compellidos. Os que.' porém e.ntral'ão d~IQ.

dos, ser; D entregues, e restitu.iuos com eos dotes ás suas familias: to-



~- ~orgcs.

e bem assim ai
menros dos bens

das as deillezas me nelte artigo,
que se fizerem com ario, serão pa8
da Caza. -~

Art. 9.° O Governo cuidàrá de mandar satisfazer os encargo-s pio~,
de que os bens estiverem onerados, pelo modo que mais conveniente lhe
parecer, deduzindo a sua despeza do rendimento dos bens, como no ar
tigo antecedente.
. ' ·A·rt. ~lO. São nunos, e de nenhum effeito todas as alienacões. e
contractos onero~os feitos pela ex-Congregação, e as reclamações' que a
tal respeito se fizerem, ou sobre dividas passivas, serão levadas por via
do Governo com informacáo do Conselho Provincial ao conhecimento da
Aisembléa, para bem de ~s attendel', ou ~esprezar.

Art. 11. A. disposição~ da presente Lei, será cumprida em tudo o quP
fOI' applicavel na Provineia da Bahia, no que he res,{Jectivo ao Hospicil.
que alli tem a ex-Congregação. doado porém desde j',L o patrimonio, que
alli existe, á Caza pia dos Orfãos que' tem aquella Provincia.

Art. 12. Ficão revogadas todas aE Leis, e mais disposições em con
trario. '

Paço do Senado 6 de NovembÍ'o de 1830. - Jos~

r

fi

" t
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1880.

SENADO B. F~.

A CUlllllli ~::'o d Con~titui~ão, reAectio profundtupente sobre o
Omeio do J." S 'cretario da Camara dos Srs. Deputados, em data
de 11 do c"rreme, recebido hoje, em que d~c.ara, q e aCamara
res h'era verificar :l remessa das Emendas feita~ ao Projecto d Or
çament , c que fcrão rejeitadas peja m :: • a a .<Ira, só depoi,;
que Senado tivesse des~gnado o d;a para. a reunião na fôrma do
Art. 6). da Coustitui~:ão, a fim de serem- prer-entes a As~embléa Ge..

, ral· que lle a competente para intenir a respeito della... E de
vendo o Seua o er tão a l\cioso, como a Camara dos Srs. Depu-

r tado , em vé'r ultimar esta Lei, más não lhe constando antes,
quaes da~ Emendas forão rejeitada!';, para deliberar ácerca d'ellas,
de que agora tem pleno conhe·cimento por meio~ seguros, apezar
da; repdsa feita á sollicitação de huma Camara Legislativa firma
da em ~~nta justiça: He a Commis!ão de parecer -:I que o Senado
f::lç& pa' 'ocipar á Caruara dos Srs. Deputados, que eIle convém
plenamente, em que fiquem ~;uprimid s as Emendas eontroTertidas,
e desapp..'o, adas na mesma. Camara, arbítrio este, que !=e não pode
entender de algum modo vedado pela Constituição, até ao mo
me-lto ímmediato á reunião, a qual perfeitamente se inutiliza, dei-:
xav':"l de ter rnateria, e objecto para a discussãe, e votaç~o, de-.
poi:. 't renuncia de hum direito, que tinha ~ Senado á Sua sus
tenü:..;àl A Commissão be mais de parecer, Gue ás sobredita~ ra
zões se devem addir outras considerações muitô ponderosas de con
cordia, e harmonia entre as Camaras, economia de tempo, e
trabalho, que se consumiria SE.~ proveito pubilco nos actos de reu
nião, e alguns convem ~rr:~ de", que prescinde, o que tudo deve
de eI'lllillar o Senado a .doptar a' supre5São das 50 reditas Emendas,
supressão, que a Cau ~ra dos Srs. Deputados não póde rejeitar,
,em eabir n:... cont~!lrl;'(!f' ..J de esperar da reunião da Assembléa Ge.
ra1 aqui \lo, que desde já- obte'm com a plenit\lde dos Totos do Se
nado; con eguindo-~e ~ ssi.u q bem da Na~ão, ~em ns embaraços, ~

que podem r ~tardar a conclusão de huma Lei, que o Senado re
conhece vital,. e que. peio seu c~n!'entimento póde já subir á Im
perial S:l"lcção. Paço d_o Sen~do 12 de Nove bro de 1830. -, Barão
de !tapc.... - Marquez~_de s.. João da Palma. - Marquez de Inham
bupe. -l\'larquez do Araéaty. ~- Visconde de Congonhas do Campo.

. , ,...

Rio d,~ .laneir(]. Na '[ ypog;r~ hia. Imperial e Nacional. 1830.
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SENADÕ~

IS30. B. Q.

:À. Ássembléa Geral Legislativa do Imperlo t. /

9 Decreta•.

• .Art. iInlGo. sã.o hullos; e de nenhum etfeito em
r . juizo; ou fura d' elle , todas as alienações, e con"

tractos onerosos feitos pelaJ' Ordens Regulares, sobre
bem' Ílla-veis, immoveis; e semoventes, de seo patrimonio,
huma .ve~ que nã~ haja precedido expr~sa licença
Üó Gove, -no, para celebrarem taes 'contractos.' Paço.
tIo Senado 15 de Novembro de' IS30é::::: Jo~é Ign~

eiô ol~gesh

. _ n ~

lUo de jan.:iru, _;'a Typ6grar-hia Ímperial_ e Na~ortal. 18~(j.
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SENADO.

N. 1. 1830.

A Assembléa Geral ~gislativa: Resolve.

r

Art. 1.0 Todos os actos das Relações, e mais Corpos Judicia
rios Collectivos, tanto Civis como EccJ~iasticos, e) Militares, se
rãQ publicos 'desde já nas Causas civeis; e nas crimes, os que se
seguirelIl depois ria pr·olluncia.

'1 Art. 2.° Haverá discussão previa em todas llS Causas; e nas
crimes, que se ilecidirem a final, o Juiz Relator appresental'á por
escripto um relatorio. cil~nnstanciado de todo 10 processo, podendo
as partes, ou seos ProcUl'adorM, cont~staJ".o quando for inexacto,
ou não tiver a precisa elaresa, e arrazoar verbalmen_te, aiBda que
já o tenhão eito nos Autos; no fim do que seguir-se-ha immedia-

: ta, e unicar;l1ente a votação, á .qual nas cau,sas crimes não poderá
.assisti-r nem o acusador, nem o réo.

A rt. 3. 0 Nas Relacões haverá impreterivelmente tres Sessões
~ oj

em cada semana.
llir't. 4.U O Governo dará as Instrnccões', e todas as providen-

cias~ lll:.eessarias para a boa execução da' presente Resolução. I

}.' .. 5.° Ficão r~vogadas todas as disposiçães"'em contrario.
Pa ;0 da Camara dos Deputados em 8 de Junho de 1830.

José da Costa Carvalho. ~ Presidente. - Joaquim Marcelino de Brito ~

l.~ Secl'etul'Ío. - Luir<. Francisco de Paula Cavalcante d~ Albuquerque,
2. Secretario. .

!

/

'.
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SENADO.

:N. 2. 1830.

A Asselnbléa Geral Legislativa:. Resolve.

O Governo fica aufhorisado para mandar tra
dozir, e expôr á venda com a maior bl~evidade

:n possivel o nJ esto dos Estados U uidos de Gor
don, impresso no anDO de 1827, dividindo o tra
balho 4~ trad~cção por differentes emprehende
dores, t; provendo ao pagamento destes, COlno

melhor ~dnvier á prompta execução da presen-.
te Resolução. - Paço da CamaI'3 dos Dep ta
dos em 17 de Junho de 1830. - José dà Cos
ta Cç .~valho, Presidente. - J oaquinl Marcelli
no d l"l.rito, 1.° Secretario. - Luiz Francisco de
Paula- C· .l;alcante de .Albuquerque, 2~ Secretario.

•
I

..

Na Typographia Imperial' e Nacional.
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SENADO..

N,. 3. 1830.

A Assembléa Geral Legislativa: Decreta•

." Art. 1.0 Fica abolida a Secretaria Geral do
Registt"o das Mercêz.

A ft. 2. Os emolumentos, Que se percebião na
extíucta ecretaria, serão arrecadados em cada
hUlna das. ~ecretarias, pOI onde se expedirelu os
Diplomas, e recolhidos ao Thesouro Publico,
panl as despezas ger ~ps da Nação.

Art. 3'0 Os empregados da mesma extincta
Secretaria, cujos Ordenados: forenl ~stabelecidos

en} Lei, c.ontil1harão a perce el-os, não tendo
outro alguln ordenado, ou vencitnento, ou eJll
quanto o não obti verelD. •

Paço da Calnara dos Deputados em 19 de
Junho de 1830. -- José da Costa Carvalho, Pre
sidente. - J oaquinl Mal'cellino df, Brito, 1'0 Se..
cretario. -- Luiz Francisco de Paula Cavalcante
de Albuquerque, l2.0 ,Secretario.

"

..
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SENADo.

N. 4. 1830.

A Assembléa Geral Legislaviva: Resolve.
, f

1827, ~ Lo
Ordenanças;

Artl Unico. Fica extincta a Chancellaria da Ordem Imperial
do Cruzeiro, cujo expediente se fará por onde se fazem os das ou
tras Ordens, cessando o emprego de Cbanceller, e o seo Ordenado.

Paço da Camara dos Deputados em 2~ d~ Junho de 1830. 
Jos~ da Costa Carv lho, Presidente. - Joaquim Mareellino de Bri.
to, 1.0 Secretario. - I Luiz Francisço de Paula Cavalcaate d' lbu
querque, 2.° Secretario.

'o

SENADO.

N. 5. 18S0.

'A Assembléa Geral Legislativa: Resolve.'
•

Art. }.O Depois da! llais de 15 de Outubro de
de Outubro de 1828 não tem Iugax o emprego das
nem o provimento dos S~l1S Officiaes.

Art. 2.0 Os Capitãos Móres, e mais Officiaes de Ordenança
legalmente eleil IS, " confirmados poderáõ us'\r dos seu. uniformes;
e continuará- a gozar das honras, que lhes I omp~tião.

Paço da C'.~ 'Uara dos Deputados em 22 dt Junho de 1830.
José da Costa Carvalho f Presidente. -"- Joaquim Marcellino de Bri
to, 1.° Secretario. - Luiz Francisco de Paula Cavalcante d'Albu
querque, 2.° Secretario.

Na. Typogra'hia Imperial e Nacíona.
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~ENA.DO.

N. 6. 1830.
,

A ~sselfi1Jléa Geral Legislativa do lmperio do Brasil. Decreta.

Art. }.O Fica extincto o ~Juizo do Provedor, e Escrivão da
Caza de Seguros das Provincias do Jmperio. "'l

" Art. 2.° O Contracto de Seguros fica livre de todo e qualquer
imposto. \

Art. 3.° Emquahto não se estabelecer o Juizo por Jurados, as
questões resultantes dos coi1tractos de Seguros, sobre as quaes as Partes
não se conciliarem perante os Juizes d-e Paz" serão decididas por Ar
bitros llvmeados pelas mesmas Partrs, como até agora se praticava,
fazendo-se a nomeação perante qualquer Juiz do Foro Commum.

Art. 4.° Das Sentenças oarbitraes poder-se-ha appellar para as
Relações dos respectivos Districtos, quando a isto 'não ob tal' a ex
pressa convenção das Partes.

Art. 5.0 A's Justiças Ordinarias, e de Paz compete a execução
das Sentenças arbitraes nos termos da Lei.

Art. 6.° O actual Escrivão da Caza de Seguros, que por esta
Lri se extingue, fica sendo privativo para faZei' as Escri pturas
deste contracto por meio das Apolices impressas, :de que actual-
mente se uza. .-

Art. 7.° Por cada huma das Apolices, que devem ficar regis
tadas no respectivo Liv'ro de (lNotas , que poderá ser igualmente
impresso, e que será. lubric: do por qualquer Juiz territorial, per
~eberá -6 meSlrllO Escrivão a quantia oe quatr.ocentos e oitenta réis
de f'eitio.

4rt. 8.° Ficã,o revogadas todas a-s Leis, AlvaTás, Decretos, e
mais Disposi'Ções em contrario.

Paço da Camara <los Deputados em '2 de Julho de 1830.
José da Costa Carialho., Presipente. - Joaquim l,1ar.cellioo de Brito,
l.0 Secretario. - Luiz Franci!co. de Pauta Cavalcante e Albu
-querque, 2.° Secretario.

"

\
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SENADO.

N. 7. 1830.

Emendas approvadas pela Camara dos Deputados ao Prqjeclo vindo
o Senado sobre os privilegios concedidos aos descobridores,

invente'J'es, ou introductores de qualquer industria utit.

Em lugar do Art. 6.° o seguinte:

Art. 6.°

Se o GOl-emo comprar o s~gredo da invenção, ou descoberta,
fal-o-ha. publicar; no caso porélli de ter unicamente concedido pa
tente, o segredo se conservará occulto até que expire o prazo da
patente. Findo este, hc obrigado o inventor, ou d~cobridor a pa
tentear o segredo.

Em lugar do Art. 7.° o ieguinte:

Art. 7.°

o infractor do direito de patente perderá os instrumentos, e
productos, e pagará além disso huma multa igual á decima parte
do valor dos productos fabricados, e as custas,.., ficando sempre su
jeito a indemnisação de perdas, e damnos. Os' instrumentos, e
productos, e a multa seNio applicados ao dono da patente.

Ao numero 4.° dO"' Artigo 10.° accrescente-se no fim. - Neste
caso porem terá, como introductor direito ao premio estabelecido ,.,
no Art. 3.°

Paço da Camara dos Deputados em 2 de Julho de 1830.
José da C ta 6aPvalho, Presidente. - ,Toaquim Marcellino de Bri
to, 1.0 Sec~tario. Luiz Francisco de Pa tIa Gavalcante de Albu
querque, ~to Secretario.

~

"

Na Typo .iraphia, Imperial ,e Nacional.
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,

A Assemhl~á 'Geral Legislativa do Imperio do Brasii: ltesolvl'll.,
Art. 1.0 As àttríbulç~es dos Juizes Almotacés, que não forão

expr~ssamente tran~feridas para as Camaras Mumcipaes, ou para os
Juizes <le Paz, pelas Leis respectivas de sua creação, pertencem aos
Juizes de Paz.

Art 2. Das Sentenças proferidas pelos Juizes de Paz sobre taes
objectos, excedendo a alçada estabelecida no"Artigo 5.u da Lei de IS
de Outubro de 1~27, haverá appellação para a Relação do Dis
tricto.

Art. 3\ Todos os processos findos, e ora pendentes no Juizo
-da AI motaceria passará-õ para o J ulz de Paz da Freguezia ou Ca.
pelIa, em que O: Réo tiver o seo domicilio.

Art. 4. Os aCtQS praticados pelos Juizes Almotacés depois das
Leis, que crearão as Cam~ras Municipael, e os Juizes .de Paz e n
'Virtude das attribui~õe5 mencionadas no Art. 1.0; não poderáõ anuu1..
lar-se por incompetencia de Juizo\

A rt. 5.o Ficão revogadas todas as Leis, Alvarás, Decretos,
e mais Disposiçõell em contrario.

Paço da Camara dos Deputados em '{ de Julho de '1830. -
José Ribeiro Soares da Rocha, Presidente. - Joaquim Marcellino
de Brito, lo. Secretario. - Luiz Francisoo de PauJa Cavalcante de
Albuquerque, 2.° Secl'etario•

•

Na Typographia lmperial e Naóiona1tl
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SENADO.

N. 9. 1830.

Assembléa Geral Legislativa do Imperio: Resolve.

Art. 1,e A appeltação permittitla pelo Art. 45 do ProJecto de Lei
de 2 de Oulubw de 1~23, mandado .obsen'ar por Decreto' de 2~ de
Novembro do mesmo almo, no CliSO de nullidade do prócesso de decla e

nção ,dos Juizes de Facto, por falta de algum dos requisitos da Lei.
não devolve aos Tribuoaes br4inarios mais do que () conheci mento da
mesma RuUída-de, para o unico fim de declararem o processo Duilo, ou
.altdo.

Art. 2. Se o processo for declarado nuHo", remetter~se-hão os Auto•.
~o Juizo a qlAG, para poder proceder-~e a novo Jury. .

Afi. 3. Se a ,",uHidade existir DO processo do prim('iro Conselho.
fi<:ará tambem nullo o do segunclo, cumprindo proceder-se novamente
tanto a bum', como a outro: quando porém a nuHidade tiver occorrido
apenas no pro('es~o do seguudo COD dho. ficará valioso o do primeiro,
devendo ,ómente proceder-se de no\'o ao segundo.

Art. 4. AqueHes Juizes de Facto. que tiverem votado no'5 Coo
~elhos., cujo p,rocesso se ~nnuUar na fÓI'ma do Artigo ant~eedente. ficão
inhibidos ue intervir no segulIdo Jury.

Art. !J. Para o fim s6meote de supprir a falta de taes Juizes,
chamar-se.hão outros tanfos Suplentes; aos quaes com aoteciplição se
farão aviSOi ·especiaes para comparecerem. ' •

Art. 6. O clireito de reculltção poJerá no ~eguodo Jury ser exer
cido rlentro dos limites da Lei, tanto pdo Accusador , COIUO pelo Réo,
não se considel'ando todavia excluidos sem nova recusação aquelles
JUizes de Fa~to, que já ti\'erem tlido recusados nQ primeiro Jury.

Art 7. Ficão revogadas todas as Leis, Alvarás, Decretos. e mais
Disposi~ões em contrario. .

Paco da Camara dos Qepuhdos em lO de Julho de 1830. - José
Ribeiro J Soares da Rocha Presidente. _ Joaquim Marcell'ino de Brito:
1.° Secretario. ~ Luiz Francisco de Pa.ula Cavalcante de Albuquerque:
2.° Secretario.

• •

)

.Na TypOgl·tl >hia Iloperial, e Nac~ooal.
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SENADO.

N. 10 1830.

oAuguitol e Digllissimo8 Senhores Represeutunte8 do. JVaçüo.

O Alval'á d~ 3 de Fe",ereim de 1810, reunindo em h~m s6 p~n..
to, ou na Mesa do D~~spa('ho .L\larit.imo, estabelecirla por elle, o
pagamento dos divl"I'sOS .ErtlOlllmentos, que os Navios~Wercantes,

pal'a que fossem Despacbarlos t devião satisfazer em lugul'es, e Es..
tações differentes, conseguio aliviar o Commerdo de bum vexame,
que mpecia, a heneficio muitas vezes particular, a mal'cba de
~uas·, operações. Scudo porém os mesmos Navios obrigados, depois
d' aql1e\la epocha, ao ~agaU1ento de novas contribuições, como a
de Faroei", e de novo" imposto, em diyel's~ Repartições; e sendo,
além disso, oh igados a exhibir, pOl' ordem da Camara Municipal
nesta Cidade, 1 1m Certificado de não lenHem farinha, e a solici
tar na Correiç~, do C.'ime ciesta Corte hum a deCla,'ação de que'
não ha Degradados, que de\'áo transp rtar, formaliclacles sem as
~uaes não p6dem haveI' Passnpot'tes, tOI'nou-se a difficl11tar, e re
tal-dar o seo Despacho, ql1~se corno d' antes, em manifesto dumno
do Commercio Mal'itimo, Este muI, que cumpre remO\Ter, e que
he certamente gorave n' esta Capital, sobe muito de ponto em gt'a
vidade, e prejuizo ao C<1mmel'cio, nas Provincias Mal'itimas do 101
perio, onde, não tendo lu~ar a pl'ovidencia dada pelo citado AJ
,'al'á, continua a antig-a 1)J'utica de mendigar o Despachante de hum
Navio diffel'entes bilhetes, (l i1ocumentos, em Estaeões; e Casas
tambem differentes, para. que, á vista delles, possa' em fim obter
o seo Passaporte,

Em taes circunstancias, o Governo Imperial, con\?encido ~a ne
cessidade. de centralisnr nas respectivas Alfandegas todo o Expe
flieute necessat'io par'a o Despacho dos Navios .M:ercante~, poupan
do·lhes assim quall\uet' perda rle tempo, ou d longa; que possa
I'etardar a su.a sabida, 0~1 tal vez malograI' as especulaçõe!l, a que
se destinão; Tem resolvid()' fazêr, e de Ordem de Sua l\1agestade
o lmpel'adol' ,-enbo appl~sentar a seguinte

...
PROPOSTA.

Art. 1.° Fica f'Jxtincta a Mesa do Despacho 1\hritimo, creada
n' esta COI'te pOl' A vaní de 3 de Fe\'el'eiJ'u de 1810. ,

AI't, 2,0 Dentl'o d' Alfandegu desta Cidade "far-se-ha. o Despa
cho de todas as Embar~l:!ções Mel'cante~, r'ssim Nacionaes, como
Estrangeil'as~ median~e a cobrança feita P<' I' hum só Recebedor,
éle tudos os Emolumentos, No\'o imposto, e llil'eitoi!) d' Ancoragem,
~ Tonelada, que devão sei' P(\~Oi; velas mesmas EOlbal'caçóes,
, Art, 3.° O Juiz d' A1f<:\Ddega scrvit'á de Fiscal pal'u o Despa
cho das ~;mbal-cações; e haq~t'll pal'a este expediente bum Escri
vão, bum· ReceveuoI', e -bulll Continuo, O Bsel'Ívã.o, e - Recebedol'
"eneerão, cada hum. J O, ordenado tllll1Ua de I:OOOUOOO I'éis, não
))Odendo havei' das pll.tes alg'llm Outl'O emolumento, O Continuo se
rá nomeado pelo Fiscal, no pt'incipio de cada mez, d' entt'e os
Guardas d', lfandega, e continuará a pel'ceber o mc~lUo vencimen
to de GuarI a.

,A·rt. 4,° Os Officiàés da extincta Mesa do .lgespacho l\'1al'itimo,
I em quanto Ião forem opportunamente erni)re.gados pelo Govel'llo em

quaesqucl' IOtt'OS lugares e( Í\'alentes, con .nuaráõ a \ encer os ~r';'

d _.ados, (lue oi'a percebem. ;



o Art.
las do 11\1

seos J ujz~

j, ou Oflic

Art. 5'0 O Despacho, é cobra.n~a, (Te qu,
.erá igualmcnte feita" em todas as PI'ovincills.
.rio, dentro das respeetivas Alfandegas, servI
E6cl'i\,ães ela Me!Ja G ande, ,e 'fhesoureiros os
indicados no Art. 3.°

Art. ,6. 0 Os Empregados, que fieiío encal"l'egados pela pl'eser
Lei do DespachQ du~ Navios de COllll.uel'cio, l"egulul·-se-hão. V~

Inst'l'ucções., que lhes der o GOVtll·UO.

R.io de J uoeÍl'o fi de.J unho de 1829. - .Aliguel Culmun du Pif.&
oe .,1.bneidar: (' .

Emendas. appt'(ffl(ldas lJC1a ClWWt'a dos Depfftados á Proposta dQ
Pode,- EI1,'p-cutiv.o, sob.'e a extincrao da ;Mesa do J)es-

(' pacho J~a~'itiuw,
r

O. - Jo
de Bt'i:"

:e .A.lbu-

Alvarás,as Leis.

SupI'imão-se os Arts. 2,0, 3,°, 4.0, e 5..0
. .A:rt, "2.0 Todoi os .emolumentos, á excepção ~os da Intenllen-

-cia '" e· Secretaria ela Mal'i 11a, e tod:os -os impostos, e l!ontJ'ibui
'Çõ,e~, ,flual qut'r que seja a sua denominaçfio, e "pplienção, serão
-al're,(',adados, e escl"ipturados n' ~ita Corte ela Aclmiuistraçãó das
<iive,' a~ rendn-s., e nos outros POI'toS (lus Pl'ovincias do hílpcrio pe':'
las E6ta~:ões, q-ue arrecadão os direitos, de suhida. '

.... ,·t. 3.4 • A a"reeadação, e escl'i-pturação, de que trata o A~t.

11Otect'"A:lente., ficão, sob a 6scalisa~ão 'do Administl'uuol' da3 divel'~

flas rendas. á -car2'O el(}S 'Escrivões, e Thesoureiros da extincta Me
'fiol no DaspadlO à1 arilimo, como até o presente, os quaes conti
-nua'r'áo á peccttber os seos onlenados.

Art. 4.° O passnporte, humo.' vez concedido ,á Embarca~ão em
l>regada ,no c.ommercio de cabotagem, não sel"Ú reformado se não
110 caso de mudar de dono, de nome, C1U de rórma de armação,
:llH\i fica sujeito áo -- Visto -, que será gratuito, da ~uthoridade

~ompet6.nte.

Art, 5.° As Embarcacões mencionadas no Art. a.ntecedente fi
9fto i6~Ulptas. de todo, ê qualq1\eí' em lamento, á excepção dos
que pe,·teDc~m ás Santas Casas de Miseri 'ol'dia, e ás Secretal'ias,
-alonde receherelll o passaporte. ..

AI,t. 6.° Os Empregados' da Mesa do De~pacho Maritimo, que
-não passão para a i~dministração dus di"ersatol rt'ndas, continuaráõ
á: perceber os seos ol"denados. quando não t outros Officios,
nem pel"cebão quaesqne.· outl'OS reuoimcuto em quanto não
fol'em de no\'o eui'p '. .l"3, Estes Emprega "ão obrigados á
acceitar os Empreg ,ra que forem TV : ( s pelo Governo;
senclo n' esta Corte! tle pérderem os o os, e- sendo par~

fóra na Corte, S6UJ o caso de os reqllf,'en,-m,
Ao Al"t, 6,° da sta, cllle passa 7.°, - em Jugar das

palavras - que 6eá ,rregados p~la te Lei do Despacho
dos Navios de Con.:.l 0- diga-s~-me' dos nos ..ét.'ts. 1.0, e
2,u da presente Lei.

Art. 8.° Ac1dith'o. Fi(~5o revog-arla!i
Decreto!!, e .nH~is disp()si(.~õ·s em (:ontl"at'i

Paço da €amara dos Deputados em J Julho
.&é Bibeü'o 8ofu'es dn ltucfuz, Presidente. - .,,:Julju,im Me
to, 1.0 8eerp t·,··:0. - Luiz Franciscó de Paula Cuvalc
q.uenlue, ' ..etário,

r .. /í

'. ' ", .
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SENADO.

N. 11 1830.

A Assembléa Geral Legislativa: Decreta.

TITULO ).0

"

D(js Delictos dos Emp1'egados Publicos.

Art, 1.0 To~o o Empregado Publico, seja qual for a sua quali
dllde-, he I'esponsavcl por olDi~.são, e preval'icação.

Art. 2 o Por omis~ão he criminoso o Empregado:
~. 1.0 Deixando de fazer o que lhe iiicumbe a Lei, regu~amen.

to, ou instl'uc<1io. .
~, 2.0 Nã~ cumprindo as Ordens do Superior, 01} ntl:o satisfazen

do ás requisiçâ-e legaes de ou tl'OS Empregados. salvo se du ('um·
primento de tae~ ol'deus, ou req~isições resultai' manifesta injustica,
ou pe,'tul'lJação da tranquillidade publica; e neste caso suspendc~do
a execução darêí immedi"i,tamellte parte circunstanciacia ao superiur.

~,3.0 Sendo negligente no desempenho dos seus de\'eres,
~. 4.° Ausentando-se cIp lugllr, onde deve exercitar o seu em

prego sem licença legitima; ou abandonando o Emprego,
~. 5.0 Não fazendo eifecth'a a responsabilidade dos seus subal

ternos,
Art. 3.. Por prevaricação he criminoso o Empregad~:
~. 1,0 Excedendo os limites de suas attribuiçõe~, ou seja exer.

cendo alguns cios Poderes Politicos, que lhe não são confel'idos, 011

exercendo attribui~ões d' empl'egarlo superior, igual, ou inferior, ou
~eja exercendo emprego de que estiver suspenso) ou estando legal
mente an~rbaclo de suspeit.o.

~. 2." Usando do poder discricionario" que a Lei lhe concede
em prejuizo pal,ticulal', o puuUco,

~. 3." Pratlcandoac"tos contrarios ao que a Lei manda.
~, 4.0 SeDteneianc!o (:ontra. Lej expre.ssa, ou fllndando a Senten

~a 10 VJ'ova manifestamente fal a; Este artitTo núo compreheode os
Juizes de Fi\"cto, e AI'l>itros; os quaes não são J'espon~aveis pelas
sentenças, que derem,

~. 5'0 Execu ~'4 Ido .ordem illegal: I e ordem illegal a que flimà
na Authoridade in\'ompete te, por I$er alheia" de suas attribui.
(;ões; ou a ql'le he (.estituida das solemnidade~ externas, que a Lei
prescl'eve como essen 'iae' para ter xecução.

~. 6. 0 ~xccllendu as Ordens do superior, ou fazendo o eontral'Í()
do qu~ e te detr-rmina,

~. 7.0 Arceitanr!o ua()i\'a, ou promesila di/'eeta, ou ind:rectamen
te p;n-a deeidil'- e em l1uahluc ado do seu Officio, ou seja para
ounu' o q e não de\'e, e ainda" mesmo o que deve. "

~. 8.1> COl'l'oul penrl'· a ou trem para sua hdlllcneía, ou peditorio
Pfl.ra obr:u' <! qne não dev._, ou l~eixal' ele obrar, o que deve,-uu
<Ie/xandll-se ('/Irromper pelos meSll\OS meios, e para os mesmo fins.

~. ü,~ . l,xtravial.ldo, ou cOllsent,inc!o qne outros ext 'uyit::ln bens,
ou dioheit'os Puhli<:os a eu ('ur,"o;, pn particular~s, igualmente a seu
c.aJ'go, por H'dc:n llulJlica.

. f
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§. 10. Edorql1in clo~ ou exigindo o que "se não •._ rer, seja para·
si ou ptu'a outrem, e mesmo para a Fazenda Puulica. f.

TITULO 2.- I'

'legll ir-se offeosa
offrer; e quan

:á eãlculada por
:ndendo-se á coo

)ffendido além da

que' eommetter o crime de desobedieneia •
de p rizão além das mais penas. e que

\

Das Penas ?,'p08tUS aos Crimes de Respsnsabilidade d03 Empregado$
I f Publicfls.

Art. 1." O empre~l\do,

.será punido com 2 a 8 dias
inca rer peJa, omissão.

Art. 2.() A pena do crime declarado no §. 4.Q do Art. 2.0 será
de I até'- 8'tJ n. por dia, t1urante a ausencia .. ou abal1dono, e ficard o
Empregado sUleito ás mais t3cnas impostas á omissiit •

Art. 3.° O empregado, que exercer Poder poli~ico, que não lhe
foi confia.do, será .:;onuemnado em I a 3 annos de prizão; se exer~eF

atlribllivão cl' empregado supel'lor ~ cnl 3 a 9 mezes; se de igual, em
I a 3 mezes; e se de inferior ser~ multado em 20U a 60U r..•t\.lélll
destas penas sofrerá aqueUas eru <J.ue incorrer pela prevari açáQ•

Art. 4.° O que t'ometter o crime declarado no ~. 7.° dó Art. 3.°
será condemnad-a uo triplo do valor da cou~a acceita ou promettida;
e perderá o Emprego, se apeita. tiver sido para ohrar () que Dão ôe\'e.

At't... Q llilUdo da om.issão. ou prevaricação seguir-se prejuizo
da proprie~ade particul.ar ou pt1bi~ca, além da indemnisação será o
Ernpregado' multado em quantia igual á metade do prejuizo causado á
heuefil'io do Oifendido.

A~'t. 6'1) Quando da omissât>. ou prevaricação seguir-se preJQizo
dos direitos, principalmente ()os civis, e politicos marcad,.s na PODS
tituição, será o em.pregado punido com as penas uecretadas contra os
particI.tlares, que t~es actos praticarem, e com mais ao multa de 20
.a 200U rs. em beneficio do Offendido.

~. I o Quando para algum deste. casos não haja pena estabeleci
oda será multado em 30 a 3~OU rs. a benéficio do Offendido.

~. 2.0 N'es1e caso havendo q~lem lhe represente a injustiça, e não
:a reparando immediatam6nte sofrerá a pena de 1 a 3 mezes de pri- ~

:zão, além da multa•
.Árt. 7. 0

' Quando da omissão, ou prevaricaç5
·a pessoa; sofrerá. ri empl'egado pen~ igual á que
·do esta for inaplicav~' - ~er contraria ás Lei
m'bitros a peua. que {mente deva I:lo/fl'e'
.dição, e mais cir(:u o do empl'egado,'
repal'acão dl1 injuri'r

A/t. 8 o Quant' l.issão ou prevaricação seguil'-se núo ser
() delinquente punido h,~ Jndo a Lei, sofrerá. o Empregado a pena,
que devia aqlleHe sÇJfrer. excepto provando-F ignorancia, porque' nes-
se caso sofrerá sómente metade da p-ena. I

Al't. 9.° Quanrlú a pena for (]e 109. . emp-regado dever so-
frer sómente a metade della., será condemno (' --- -e prizão,

AI't. lO. Quandn da omitisão,' ou pI'ev. J e o ser
ameaçada a COllstituição, o~ a seA"urança, ou <. .anql publica,
.ou. a Dignidade Nacional, 5erá o Emp 'egado considera Ir destes
,Cl'lmes ~ e como tal calltigado.

~.

I

,
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'~. Lo Q.uanclo ie não realisar o mal em t~do, ou em parte, se~
fá i) empregado considerado complice, e como tal castigado.

§. 2.0 Quando não houve!' pena de~i'etada para algum rlestes
Cl'imes,;. se.rá o empregado punido co~ I a 8 mezes dé prizão.

~,3.0 Quando pOte :lIguem lhe for representada a necessidade
dEf providebcias, e nfio as der) no caso do §. antecedentt,; J se du-
plicará ,<1 pena" " .

Art'(t 11. Quando da. omissão, oti preval'jcaçã~ seguir-se não se
pt'omo el' o bem, que a Lei incumbe ao empregado, será este mul.
tado em' quantia igual ao decimo do valor, em que, pOte aJ'bltl'oS t

se calclllar o bem, que se d{]ixou de promover. Será além disto
obl'igado a promovei-o dentro do tempo marcàdo pelo superior, que
)JOG'erá cominal' a 'i. ena de 1 a 3 rne~es de. prizão. .

Art. 12, Quand,o a omissão 011 prftval'Ícação for tal por sua
í:iatureza, que delI'a se não siga p,'ovavelmente pl'ejuizo pé\l·ticu!ul' J

ou publico, será o en~pl'egado p~!a primeira yez advertido; pela 2.a

Suspenso até I méz; e na~ seguinteft reincidencias pre7;o por hum
a :. mezes. ,"

Ârt. i3. Quando a omiss:lo ou pl'evaricação foI" ta!, por sua
nature'za; que della se se ruiria ln'ejuizo particular ou publico, á
não serem circunstancias independentes da vontade do empregado
sofre.l'(! este metade da pena, que deverià soffrer, se t'aI prejuízo se
seguisse,

Di.sposi.ções ge?'aes.
I '.Ad. Lo (j eln pregado, que incol'rer em pena de 3 inezés de

prizão, set'á rlirnittirlo.
Art. 2;0 As omissões, que tivel'em por éausa a 'ignOl'ancia. nun·

ca seráõ pUQi<ias cúm o maximo das pellas. , . '
Ad, 3.° As penas decI·etaoas •. n' ~ ta Lei só,mente tel'~o ~ugal;

naquelles casos, em que POI' Lei da Assembléa, Geral se não tenha:
pl'ovicienciado, . ou pam o 1'1Itlll'O se não prO'dclencj~\i. .

AI't. 4." . O er.npregà0o punido POI:' cl'Ím~ de responsabilidade;
não fic.\ pC)J' issO', isento' da pena, em flue tenha incol.,.ido POI' delictd
éommulU; qua~do tlsta ~á lhe niío Sf'jll' imposta pelo mesmo crime'
de re~poll~abilidade.. : ,

AI,t. 5.ô Ém toéle\ os cr~mcs . de )'esponsahi!ic1~c1e he I o émpt'e.
gádo ,obl'igado á rcp I', ção .da injuria, e .p,'ejuizos eausados.

Art. G.o' A peri~ dI pl'izão e slls~ensãQ he sempl" acompanhada
da privação d"b' Ordenada, ou qll'nlqller outrO' ,encimento em ra:6áo
do Emp.'pg'o.. . ,.

1 rt: 7. 0 A pena de di'missão, quando' recahir sobr~ l'éo!, que
exer"cerclol empl"egos temporl\I'iamt'ntc. sedo substituída por hum a 3
an'llOS de pri .. tio.

" .f\ r~:. ~.o .1 pena: ere :;(lspensfio, qlland'o recahil' solH'e (>mprega~o,
CUJO' orne\() Ile s6menle eXél'utal' ol'c.1ens superiOres, será substitulda
por g. dia~ ~ \lU,1ll mez oe pri:?ão, .

AI,t. 9,0 .-\ pena pecuniaria, qímndo' recabir 8Clbl'e empl'egaoo,
que flUO po'ssr, 011 não qlleÍl'l\ pu'gU'l', sel'á substituilla por té\ntos
dias de pl'izãl , quantos forem llC?cessarios pam p ccncher a lluantia ('
em . q.ue foi ,n-rlenúlud'\! cal. llttdo pudu dia pelo 1u(,I'0 pronlVel (IQ



f

TITULO a.o

mesmo Ejmpr~go, e na falta deste, pelo qúé ~Ól' qUàlEJuel itl"
meamo poderia perceber. "

Al't, 10. Os empregarfoi" Milit I'es sedio punidd com as
decl'etadns nesta Lei, sómente qu<\ntlti pelas Ol'<l rladçás' l\1ilitart
se não hyja )JI'ovidencitld(; o CI'iI~1e de responsabilifhtde, que comet
terem, 'úu quando exel'cel'em Empt'ego Civil.

AI't. 1J. O.s Ecclesiasticos serão punidos CDm as p-enas decre
tadas nestt~ Lei, qu.mdo forem omissos nos Emp ego's Eccleciasticos;
recebendo alg'um estipendio para os exercer; oli· q~Un.d'() a omissão
ou pl'evu"icaç'áo for tal, que pI'oduza effeitos él\ris, .bn qU'ando det.:
Jas se dá I"tlCUl'SO pelas Leis á Authotidacle secula1'; ou tluando ctel'

cerem Emprego Civil.

Da Deuuncia, e Fórrna do Processo.

:J 15 cOJnpet~ ~

)f!sabil idade
do Carpa

·lacõe~ d08
llthoridade

~gados

ime~ dI'
I Ef o mpl'

" das. 2,"
-tO hOllver

AI't. 1.0 Todo o Cidadão póde denuncisl', on ql1eixft1'~se perante
n AuthoridoHle t'ompetente, de fJuulquel' 1 mpl-egado Puhlico, peJos
Cl"imes de ,'eslJonsabiJidade, no prazo d61 8 anno ; i>uni 'que ex-OfJi..
cio se pl'oceda, ou se mande procedêl~contntos mesmos na fórma da Lei.

Art. 2.0 A fJueixa, 011 denunda; p60e ser &pl'e entada a qUal~

quer da,.s Camaras Legislativas, ou ao Governo, ou aos Presidente
da'J Provincias, ou ús .-\uthoritlades J udicial'ias, a quem competil' o
conhecimento elo facto.

i\rt. 3,° A queixa, oU denunc1a, que s& se :lumittirá p'oi' esúipto ~
deve conter: 1.0 a assigl1atul'a do gueixa o, ou denunciante, reconhe
cida pOl' Tabelliií,o, ou pelo Escriviio do Juizo, ou por dúa~' te te·
munhas, 2.° Os çocumenloi, ou jusLilficaçiío , que faça acreditar a exis
tellcia 0<.10 uelicto, ou buma declaração cbncllH.lente <la ir poss'?bilitlade
êe apre -elltar alguma destas prov s. r,l

Art, 4.° Qualquer das Camaras Legi-sla:tivas, OU ó Úoverno, Oú

os Pre'identes de Provincias, A quem hllnla flueixa ou denuncia for
apreBentaua, depois dos esclarecimentos, que enten\ler nece::isllrios, se
a julgar cOllcludente, a remetterá á Authoricl J uuicinria, á que
competi!' para proceder na fórtna da Lei.' P' ') e Presidentes,
além t1isso daráõ as providenciac;;, que coub( suas attribuic;ões.

Art. 5. 0 A ~c('í() para veri"ficar a reF ,aele dos Empre.ga-
dos Pub " 'Os deverá" entada ex Otfic" Authnridade Judicra~

fia, ou p~r Onlel rior, ~ dentro eh flOS deDois do crime
comrnelt~clo; e dco anno e dia peto p. ,frio qnei 'oso; xcepto
pelos crimes de ir de Constituiçúo, usurpação de excrClCio de
alg'um dos Podei' tico contra a se,i.!Ufan~'a intel'na, ou externa
do E!'lado. e por .UbOl'lIO, peita, pec "'ti), e t'''' 80, em que
poderá qualqllel' do Povo intentGl' a ar !trt ferido prazO'
de aD,no :- dia, O Estrangeiro tambem ( füze ; em I causa
pl'opl'la SOl1lente.

Art, ~.o A form:1<;,ão de cn1pa ao~

1,0 Ao Tl'Iuunal Hupl'emo de .Justiça,
do ,5eus l'.Iemhro6, e dos das Relações.
DlpJotnfltico, e S Pres~dentclS ' de"
'Districtos ou (nas Pro,incias em qUt



.......

judicial mais graduada, que reeidir no lugar; nOI crimes de resporia

sabilidade . dos Commandantes Militares. 3.u Aos Conselhos de InYes
ti~ação, nos crimes de resp-onf,abilidaue fIos Ernpregadoi Militares,
quando não tenhão sidCl pronunciados _em querela, summario, ou de
vas~a, 4.° A' Junta composta do Juiz Criminal e dou!! Ju~ de Paz,
na fórma dG Art. 14 da Carta de Lei de 15 de Outubro de 1827, nos
crimes de responsabilidade de quaesquer empregados electivos. 5'0 A's
iJustiçss Ecclesiasticas, nos crimes de responsabiJid:lde dos empl'egados
Ecclesiasticos J para imposição sámente das pe RS espirituaes, dacreta
das pelos Canones recebidos. 6. 0 Aos Juizes Criminae!! do respectivo
distt icto. nos crimes de respomabilidade de ~odos os outros emprega
dOI Publicos civi., e Ecclc!liasticos, e ainda memlO l\Jilitares, quando
E:xercerem empl'egos Civis; e nos da-s Juntas do Juizo de Paz.

Art. 7.0 Toc;.la Authol'idade Judiciaria, he a tompetente para for
mar culpa aos Officiaes, que perante as mesmaS servirem.

:Al't. 8.0 O Supremo Tribunal "de JustiÇli, as Relações J e mais
Authori lades Judiciarias, quando lhe for~m presentes; alguns Autos,
ou pa leis, se n' eH,és se encontraI' crime tle respon abilidade , formaráõ
d' ellc culpa á quem a tiver, sendo de sua eompetenCla; e não o sen
(lo, remettenlõ copia autiJentica dos papeis, ou da paI'te dos Autos,
que cOlltlver o crime, á Authol'idade Judiciaria competente, para a
forma\'f!o da culp', Esta copia S~I'Ú extrabida por qualquer E.crivão
do Juizo, ou pelo Seeretario do Tribunal J e concertada por outro Es
crivão, ou l'ahelliâo qualquer,

Ar!. !).o o Tribunal Supremo de Justiça proceder-se-ha na fór..
ma dt Lei de l~ de Setembro de] 13:28, e mais disposições posteriores;

~ rt. 10. As Rela :ões J e mais J UiZOll, a quem compete a for
mação ue culpa, logo I que for pl'e ente buroa queixa, ou denuncia
'concludente J contra qualquer em'pl'egauo publico - ali sua competencia,
fará ouvir a e te PO)' cS~l'ipto, depois do que pl'occder·se.ha nos ter
mos da pronuncia. Na falta de PfOVUS suUicientes, acceitar-se-hão as
qlle se ofi'el'ccerem, e me~mo pI'ocural'-se-hão ha.veL-a!l por documento.;
ou inquerito de te lelOtJnlJa~, anteS ue ouvir aqueHe, contra. quem se
dirige a queixa, ou uelJuncia.

Al't. 1J. O denunciado, ou a-qucllc contra quem' hoU\~e queixa 9
não sel'á ouvido: J u Quanuo estiver fOra do districto da culpa. 2.0 Nos
crimes, em que nüo tem lug-al' a fiança. 3,0 Quando não se souber
o lugar de sua resid 'Deia. He dir;trief'o da culpa· ~quelle lug-ar J em
que foi commettido o deLicto; ou onde residi:' o Réo, sendo assim
escolhido pel9, denuncialJte, ou queixo o.

Art. 12, Quaudo a Rela ão conheceI do cl'ilue de responsabilidade
de sua competerrcifl, o Mini~lro a quem tocar por distriuuição, orde
nará o processo, fá'zendo autlJar as peças instruetivas, e procedendo
a toua's as dilig \leias ne'cc. sarias, e o apresentllrá em Mesa, onde se
esco\ber::íõ "DI' so:-tc tl'es Iioistl'o; os quaes depois de instl'uidos do
l'n,e mo [)I·OC/·S. O, o !1ro-_~cí~ll'ÚÕ" Ol:r não, segundo a prova J vencen
da-se a u eIs-o por Jdas \' tos conformes•

. AI't. 13, O ~orteio dos Juizes para a pronuneia determinada no
~rtJ.g·() antcce, ente sel'ú feito publicamente, e terá lugal' depois, que o
H1d~cad{) ti\'el sidó ollviuo, on se tiver findo o termo, qae lhe [ôl'a
aSSlgnndo. ~ ~pedilldo o J oizo do Feito a Ordem necessaria: para está

udienci· •

n



do Juizo de Paz,

IS no ca'"o do Ar~

• sti'ibuido o Feito ~

antes da pron~ocia , 'algum' dos Jui;les sortéados vie't.
a sua substituição sel'á feita âmmediatamentc pelo

!

Arê. 14; Se
á ser impedido,
sorteio.

AI't. 15. A Substituição do Juiz do Feito impedido far-se-ha POI'
dlstribuiçã~ (Ja qual não alterará a ordem do de novo~ Feitos, e ces
san.do o impedimento do Juiz Substituído, .ceilsaráõ tambem as funcçães
do .mbslitlllo, que passará. logo o feito á aquclle, á que substituira.

Art. 16. Quando a pronllncia for feita na Junta Criminal d s Jui.
zes de Paz na JOrroa do A!"t. 6. o desta Lei, será ~J uiz do Feito .0

Juiz Criminal de Direi o, e á e1Le competil'á o preparo do processo;
e u. exp~dição das O~d~l.1S, que fOl'cm necessúias á averiguação da
verdade. . r

Al't. 17, Os effúlos da pronuncia stio os seguintes: Lo Ficar su
jeito' o pronunciado á. accusaçâo Criminal. 2.° Ficar ~uspenso do exel'
cicio de todas as fuoeções publicas. 3.° Ser prezo, ou conservado, na
prizão, cmquanto não prestaI' fiança nos casos, em que a Lei a ad
mitle. 4.° Suspender·se-lhe metade do ordenado, o,u soldo; que tiver
em razão. d.o emprego, e qne perderá todo núo ~€ndo a ronal "absol ...
"ido. - A suspensão do exercicio das frmcções não' estorvará o acesso
ieg'al, que cOffiyetir ao empregado pronuncil~do.

Art .. 18. O::>. Presidentes nas 'Provincias, a quem ex-aflieio ~e re
metterá copia da pronuncia dos CommalH..!antes Militare.:', o~ farão
execut.ar•. ,O mesmo fará o .Tuiz Criminal do Districto a re peito (I' aquel~
les culpados, em cuja pronuncia intervir';

. Art.. Iü. Da Sellten~·a,. 'que 'não pronuociar, appellurá o Juiz ex"
O.ffieio para a Relação do Districto, e os Autos serúo iromediatamellte
remettidos pelo ,Escri\'tto respectivo e~-Officio, scm formalidade tllguma.
Da Srotellça que r pronunciar poderá a parte apena.. denliro em dez
dias improrogu\'eis-; e os ~utos serão remettidos elo mesmu modo; ma!!'
~ão se suspenderáõ os cífeitos da pronunci. Em hnm e outro caso
ficará no Juizo inferiol' o Tca'ilado" dos -Aulas, contendo unicamente
uppellação da queixa, ou denuncia, os nG'mes das testemunha , ha
ven1do_as f a 90 pia dos document03 J e a da Senteoçj\, que tiver pro
llunciado. ou não.

Ar!. 20. Da!; Appellações; que forem lntr
tigo a~tecctlente, con!1ecel'á o Millistro, é:l quero
com mais ~ous afljuntos na .f~ .. rnn elo Art. I'

Art. 21. Das I) , ,( s proferidas nas '
lliÍo se aumitte A pp :-

TtTutd 4.d

j " cesso depois da Pr07iuncill.

I '··Art. 1.0 D.ec1aral \.IV q~g:lquer 'das Camara~ T.{'~ .
prQcetla á aCCU5al:~p de algum dos seus Mr.m~"'oS .
ponsahílichcle, séi'ão 'os A~tos; e maÍs p pei!!" reine,
óbsel'\'anuo-se no proces o ac.casatorio a mesma 01' I
gar na accusuçuo. dos Ministros de Estado " com a (
em \'('Z da. Cominis. rio accusac1ol'a, ê i o ProclÍ
Soberania e Fazen~a .:Nacional, quan houver' p

Art. 2. 0 Propunciado O Rêo, sei officio ós

'as, qUe se
ne de I'es~

.10 Senado,
te leUl lu
a de que
la COl'ôa,
cusadora.

! s AutOê



E.v(·eplulío-se.

remettidos ao Juiz Je Dire~to respecth'o J deitando s6mente o ttasl8-Jo
da queixa ou denuncia, e da pronuncia. ')

Art 3:0 O Juiz de Diréito na primeira reunião dos J urauos aore
sentará os Autos a fim de s~r suster,tadal, ou revogada' a pronun~ia;
procec!,endo-se na accusação ( quando esta tiver lugar) peto mesmo modo,
por que se procede Uas dos Crimes de abuso de liberdade da imprensa.

Art. 4-.0 Revogada a pronuncia,' ou absolvido () Réo ~erá este
immediatamente solto por mandado do Jui~ de Direito.

Art. 5.° A accusação dos empreg3:dos publicos não privilegiados
será fei~a perante os ,JUl'ados criados para julgar os crimes de abuso da
liberdade da Imp:ensa.

1.0 Os Milit res, que por crimes do Emprego Militar seráô acca
sa(Jos no Juizo dd seu Foro, para onde seráô remettidos o~ Autos.

2.· Os empr~gados. que tiverem sómente de ser advertidos, ou
castiga.dos com a peo,a de desobedieneta.

Di3posirõp o Gerae!.

Arl. 1.0 Para .denunciar, e promover aS accusaçôes, nos Crimes
de responsabilidade ~os empregados publicas, quando não houver parte,
haverá em cada termo dous Promotores, hum proprietario, e outro 8Op
pleote, que será o immediato em votos. nomeados ambos em huma só
)illtf\, e pela mesma fórma, e tempo., por que são eleitos os Vereado..re•.
Interinamente serviráõ os· da libel'dllde da Imprensa.

Art. 2.° O empregado, que for competente, deverá proced~r á
inquirição de te!ltemullhas, e mandar passar todas as Certidões. e dar
os documento~ necessarios, que ie lhe requererem para fundamentar
qualquer queixa, ou denuncia..

Art. 3'0 Se o empregado privilegiado contra quem se dirige a
queixa, ou denuncia, for o competente para de qualquer modo inter
vir na inquirição- de testemunbas, expedição de documentos. formação
da Culpa., &c., será para este~fl'eit6' substituido por aquelle, que por Lei.
dever servir no seu impedim nto. e isto sómente a requerimento da parte.

Art. 4.0 A mesma Sentença, que,condemnar o Réo na peD'a, o con
'demnlirá na reparação da iltiuria, e prejuízos; que se liquidaráõ no
foro commum, se tal liquidação fOI' necessaria.

An. 5.° O Superior he a Authoridade competen~e para fazer ad
vertencias ao infen01 110 caso do Artigo 12 do Tit. 2.° independente
de processo, e sóm~ntt. pela verdade sabida. ,

Art. 6.° A Authof' -Jade desobedecida, sendo Judiciaria, be a ,com
petente para formar a Culpa oe des~bedienciu, e impúr a pena. Não
s~ndo porém Authoridade J udiciària, remetterá al Juiz de Paz respecti
vo o doculnt'nto, que prove a desobediencia, para este ex-Ofücio ploce
<.ler contra o desobediente, impondo-lhe a pena marcada I)esla Lei, á
vista das pr(Was, e depOIs de .Oll \;idt) o d 50be'diente. ou á slla I'e,'elia,
red.úzindo ,tu:lQ á. termo sómente, 11ldependent~ de outro algum processo.

Paço d, Camara ~J'; Deputados J5 de Julho de 1830. -José .Ri
beiro Som'e/;' -Ia Rocha, Pre. 'dente, - Joaquim JJiarcellino de 1.Jr.~. Lp
Secretario. -, luiz Fl'ancisco de Paula Cavalcanti de Albuquerque, 2.~
Secretario.

Na TypograJ !lia Imperial e Nacional.
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SENADO.

N. 12 1830,

A&sembIéa Gel'aI Legislativa do Imperio:

DECRETA,

4rt, 1.0 He liv)'e á qualquer o commel'cio, até agol'a exclusi~
vo, "da madeira de tintul'aria denominada Páo-Bra "iI.

·AI't. 2,° A pl'opriedade desta madeira pertence ao Senhor do
terreno, em que for produzida,

.A:rt, 3,° O Pélo- Brasil, que fOI' produzido em terrenos Nacio
ilaes, sel'ú cuid, dosamente consel'vado pelo Govel'Oo, que não po
del,á mandar cortai-o, sem que )l'll'a isso sejà authorisado pelo COI'
po .Le!!:islativo, ~

Al't, 4,° U Páo-Bt'asil pagal'ti de direitos de sahida nos Portos
do Imperio 40 por cento, se fOI exportado em brut.o, e lO pai'
cento sOl:pente, quando for exportado em extl'acto.. Estes direitos
sel'áo calculados ~I tanto n' hum, como n' outro caso, sobre o valor
corrente no mel'càào, _ .

Al't, 5.° Os extl'aviádol'es dos direitos estabelecidos no Art. an
tecedente ficáo sujeitos ás penl1t1, que as Leis cominão aos extra
viadores dos direitos das Alfandegai.

Al't, 6,° Quando os extraviadores não tivel'em meios para sa
tisfazei' ê\ pena pecnnial'ia, em que fOl'em cOlldemnados, será esta
coruITlutada em tàntos dia'S de prisão, quantos cOI'l'espondel'em é:l quan
tia da condemnação, contando-se cada hum á razão de 2UOOO I'éis.'

A rt, 7,0 Ficão revogadas todas as Leis, AI al'ás, Decn~tos, e
mais disposições em contl'al'ias,

Paço. da Camut'u dos Deputados em 19 de .Julho de ]830.
José Ri6eÍl'o SOfwés da Rocha, ~PresideDte.- .Joaquim .Mm'cellino de
B}';fo, 1.° ~ecretRI'io,"'- ~uiz Francisco de PauLa Cavalcanti d' .;llbu-
Cjltel'q'ue, 2.° Secretal'Ío. ~

N, I 13, 1830.

A Assei lbléa \.1el'al Legislativa:

RESOLVE.

Art. 1.°0>.0 Conhecimento, e deci, ão de~ quue6quel' EmbarA'0S
oppostos na Cbancel1al'ia das Ordens J\Jilitares 'pt:I'tence á Relação
da P,'ovineia do Riu de Janeil'o.

A.. t. 2 ° ACJtlcHes Embargos, que -; .~ Olltl'PS Pl'ovincias tive
rem bido, Oll forem 0PP0l'tos. "a Cal'tas, ou DilJlomas qUllcsCJtleJ'"
que tt.~nhf. em.\nado/i~a extíDcta l\Jesa da Consciencia, e OIAr.Js,
serão deci .~dos na I ~hdi dl\. J'espectiva Pt'ovincia. -

Paço <l, CumiU'a n d~s Deputarios em 19 .fle ~Tulho de 1830,
José Ribeiro Som'cs da Rocha, PI'esidente. - JO(l'l'úm ,ll1m'cellillo de
lJ/'ito, 1.0 ~ eCI'etnl'io. - Llâz FranciscCJ de Pt.wla Ca 'alcante de ..4l
buquerque, ~.o Sec! etal'Ío,
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SENADO.

N. 14 1-830•
..

A&sembléa Geral Legislativa do Imperio' do Brasil:

DECRETA,

AI,t. 1.0 Os, Réos, que forem prezos em fiagl'nnte, pelo CJ'il\1e
rJe 1'0u~0, ou pelo de furto cometti~o d,e noite., ou nas esb'adas,
e lug'ares publicos, serão dia'e~tamente conduzidos á Presença do
Juiz de Paz d.o ~e~pecti"o Districto. ' " '. '
, Art. 2. 0 O.J uiz de Paz passal'á immediatamente á formar COi'-

PQ de delicto dir~cto, ou indireçto" (e depoi~ de intel'rogar o Réu,
e ~ as te~teíllunbas, fJue Ibe fo)'em appresentada.s, le as que elIe pa.
ra esse fim m~ndat· notificar, as qllaes devel'á acareal' com ,o
rpesmo ~éo, será' este remettjdo, com o processo ao Juiz Crimi
Dai, accomp,anhado, de huma infol'ruação cÍl'cutlstanciada do delicto
COlO todas as obset'vações, que aô Juiz. de Pa.z occol'rea'em sobre
a conduct~, e 01..0 o de vi.da c;Jo .Réo ~ COlO as provas, que a tal
l'espeito pOller coI ir, enviando tambem as meilma'5 testemunhas,
e outl'as, se as hOllve~,· ". . ~

AI't, 3.0 Quando o Juiz de Paz não possa prdceder logo ús
tlj)j~Emci,ag mencionadas no AI'~; âlltecedente, Sel'él. o Réo consel'va
do ~nter:namente em custodia em qualfJuer prizão civil, 0~1 militai';,
ou corpo de ~ual'da, qne m4is proximo estiver; e na falta, será
guardadO á vista coni set-{urança" aonde for mais commodo, pelas
pessoas, que o J ll)Z de Paz Inandar para isso notificar. ,

,Art, 4-,0 O Juiz CI'iminal, logo que b Réo ,foI' appl'esentado
con1 as testemunhas. con"océ,rá os dous Juizes ·de Paz mais. vizi
nhos, e inquirindo pe~'ante elIes ai testemlHlbus, e procedendo de
çomm{)m .accoI'do ~!l diligencias; que entender necessarias pal'a es
c1ul'ecimento da venlade, t'l'onnnciará_, ou nãó~ o. Réo; conforme iH~

"encel' POl' ~ous votos ~oncoI',c1es; escrevendo elIe a deci ão, que
nSbi~nal'ão to(los, e remettendo O· processo em .qualquel' dos casos
ào Tl'ibllnal rlo J UI'Y, sém admissão de recul'SO algum, solto o Réo,
quando não tÍ\ er ido pronullGiado,

AI'.t, 5,'0 .Ql1a .... ,lo nu viZ:,inhan~a de duas lCg'oàs não bOllve.. o .:.
tI'O Juiz de Paz, fl rmal'-se-ba á .J unta çom o Juiz de Paz da, Fl'e
guezia da re&idencia do .Juiz Cl'imim 1" e o Sur'plcntê, e na falta,
ou impedimento dest, s ,.com os immediatos ,m ,·otos. ,
, A I't. G.o) Remettl(1o p IH'ocesso' ao .J uiz (l~l DiI'e.ito do 'rri~unal

dp .1ul'Y ela. L'bcl'l!ac1e da.I I.mpl'en. a, que fi"a sendo' d competente
l'rll'a conhecei' ~ e jl\lg,al' sobre t. es~ delictos j ou esse processo ve
nha só, ,ou com o Réo, a quem lllan~~l'á abrir assento, e I'CCO
lher ú Ua'í,',a [L sua Orrlem ~ se~ pI'Qcede~~~Ç da. maneÍi'a eguinte,

. Art. ';, D~pois de reunido o .Tul'Y ~ e eleito o 1.0 Conselho :1e
~ uizes Oe acto, tu~' ,na c()ofol'mid' de pa Resolução de I.,? dr, Se.
tembro de 18:l8, o "Juiz de, Dit'eito lhes entl'egará o proçesso,
depois de I utoacio, pelo seo Escl'i vão_ "

AI't. lj,' Os Vogues se )'ecolherão Íl. oütra Ca!\a, em qne sós.
e " portas iexadas, COllfcl'enciem entre si dehaixo da pl'esidencia (to
primeiro r.' Ordem da eleicão, e o resultado uesta conferencia se-
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á ,pm'.
2 que-

ln Re-.
1'0 do
lOS de
.. lUbo,

2,0 O

d '''',tOI', po erao no
em as intel'l'om
• s al~egn~ões, e

, 011 mais A<h"o-
ULUl () não•

oU U~ furto
accusado he

Art. 17.
tas fexadas,

"\ POI' bum deJies nos pl'oprios atil por todos as~i-
'arando s~ sustentão-, ,ou n.Gp" a • I da Junta, se,;.

ee tive.' venddo á inaioda ôbs I e votos.
Preparada assim a decisão, voltal'ào oS Vogaes á pri-

mei .~a, e o que se.~vio de PI'esidenté a lerá publicamente em
p.'esb .;a do Juiz de Direito, , ,

Art. lO, No caso, 'em que a d~cisão da Junta não tivel' pro-
llunciado, ~e a declaração dos Vogaes fOI' affirmativa', o Juiz de
Dh'eito pfó'fel"irá a Sentença, confirmando aquella decisão, e dando
'o pl'ocesso por OOdo. Se a declul"ação for negativa, o .1uiz de Di
)'cito, reformando por Sentença a decisão da Junta, dec1al'árá tele
lugar. a accllsação, e ordenará a pl'izão do Réo .

..,\rt, ll. No caso, em que a decisão da Junta tiver pronuncia
do, se a declal'açâo dos Vogaes fOI" negati ~a , o Juiz de Bit"cito
)'evogal'á a pronuncia, 78 Ol'denaní. a sOltlll"a. do Rpo, Se a declal"
ção for affit-mativa, o Juiz de Dit'eito dec1al'ará te.' Iugal' a acc
lSação.

Al't, 1~.. Para seguh'·se n. accllsação o Juiz de Direito tnllnrla
rã o pl'oceSlso com vista ao Pl'or~otol' (Ia .Justi<;a, para formal' o llÍ
bello no t.el'mo de 48 horas, e fazendo-se com elle os Autos con
cIusos ao mesmo Juiz; este, elJviando ao Réo - copia 'do Libello
com o róI das -testemunhai, maodat"-Ihe-ha intiíl1ur o dia do com
parecimento, entl'e g qual, e a notificaç~o mec iará pelo menos o
'espaço de 8 dias.
, Art. 13. No dia aprazado o Juiz de Dh'eito nanrla."á conduzi!"

o Réo cotp seguran<;a á Casa da Camara , 6 alJi á pOl'tas ab~rta5,

fará extrahil' da UI'na do~e cedulas das que hão de fOl'mal' o se
gundo Conselho, não entrando nelle os que já tivel'ern flll'mado o
pl'imeiJ'o, e neste acto poderá o Réo recusai' até dez. Se forem
dous os accusados, cada hum recusal'ú cinco, e sendo Dais úe
dons; concol'duf'âo'. entre si no que ba de eXel'CitlH' este direito"
decidindo a SOl'te no caso de não concordal'em.

AI't, 14. Apurados 'as~im os Vogaes, e .lJl'estnrlo pOI" elles o
juramento, . o Juiz de Dit'eito fal'2 ao IlRéo as peq;untas necessa
rias, e findo o intel'rogatorio Ol'den.wá ao' Escl'i,,:- (), < ue lêa tanto
a accllsação, corno a defeza, (Iue o Réo tivel' "pp 'csentado, e
mais peças do processo, fazendo o mesmo J u " e.·acta expo-
sição para intelligencia dos Vogaee, das pI .~ úa~ testemu-
nhas, á cllja inquil'ição deverá logo proeed llcipiando pelas
que produzÍl' o Promotor,

Art. 15. Tanto" o Réo accus. do, como (
mesmo acto contestar, e anr li Íl' as testen til'

per; assim como po~erão f,~Zel' '~el'halment(
defezas, admittindo-s! panl. esse fi til /lO R{
gados, ou nomeando-os o J lliz ,de seu off.
tenha feito, /

Al't, 16, Formnélo o processo, o Juiz de Dil'<'ito
'do, indicando as pl'ovas, e fll~1(la\lleb

no do~ Réos, e pI'opondo PP'" é.'~vl'iptn

sitos seglíintes: 1.0 Est-'eÍ I',,'o.',trio o del
feito em .," , ~ 'ltlu('s as suas circl1m~

c"iminoso desse delieto?
Retil'ando-se os do:t,e To~aes pnl;n. O\ltl'

canfelenciurão entre si solJl'e c:\tla
1



; .
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'8itos., na fórma d'O Art. ] 6, e com as oec arações escl'i tar por
bum, e pOlo todos assign"a:la.s, tornarão pel'ante o .Jui:4 de VII'eito,
n quem o Presidente as entregal'á, depois de as haver lido publi
~amente.

Art. 18, Se a decisão for negativa, o Juiz de Direito proferi
pá Sentença de abgoh'ição do Réo, e ordenal'á a sua soltul'a; e ne>
caso <le !ler nffit'mativa, o .Juiz applicurá a pena no g '0 corres
pondente, e condemnul'á o Réo nas custas, I e' repal'ação do damno,

Art. 19.. Nos cusos, em que o Réo não fOlo prezo elD flagran
te, ,depois de formado o corpo de delicto, ou seja pelo Juiz Cri
minaI, ou seja pelo .J uiz de Paz do Distl'icto, 08 quaes para este
fim terão jurisdicção cumulativa, proceder-se-ha á inquirição de
Testemunhas na conformidade dos Arts, 4 ~, e 5'0 .
; Art, 20. Pr,9nunciado o Réo, falo-se-hão todas as dili?;encias
necessarias para verificar-se a sua prizão, e se enviará huma Dota
com todos os ~lgnaes do Réo, que possão distinguit-o, aos ditfe
rentes Juizes de Paz, e Criminaes da Provincia, para que pos.!ão
capturáÍ-o, e remeUel-o; o que verificado, pr-oceder-se-ha na fórma
d Art.. 6,0, e seguintes.

rt, ~l. Qtrn. uer parte offendida poderá na aecusação ajudar
O" Promotor, miolstrandq-lbe testemunhas, e offerecendo as mais
provas, que ti ver con tloa o Réo. .

Art. 22. Os Réos convencidos dos crimes declarados no Art.
).0 serão punidos com as penatl correspondentes, estabelecidas no
Pl'ojecto rla Codigo Cl'Ímina1, como abaixo se tl'anscrevem; as quaes
lhes sel'ão impostas' no gloáo maximo, medio, 9U minimo, segund()
as circunstancias agl'avantes, ou atenuantes, que occorl'erem, e não
poderão, debaixo de qualquer pI'ivilegio que seja, declinar pura
outro fô"o. •

Art, 25, Nos crimes mencionados na presente Resolucão não
se concederão Alva"ás de fianca, nem Cartas de seguI'o, ~

Art. 24. Da.s Sentenças p.,gferidas no J UI'Y podel'á o Réo re
correr para a Rel"ção «10 respectivo Districto nO!i dous unicos ca
80S de nullidade do ploocesso, 0\1 qe não ter o Juiz de Direito ap-
plica(lo a pena cOl'J'espondenteo •

O mesmo dia'eito compete no!!! mesmos casos ao Promotor da
J u"Stiça,
. AI,t. 25. ·No· pi hneiro caso, se o processo for declarado nnHo,
remetter-se-hão os A utoi ao Juiz de Direito par proceder-se a no
vo Jury.

AI,t: 26', Se a nu lIidarle existito no processo do primeiro Conse
lho, ficará tambem nuUo o do segundo, cumprindo pI'oceder,se no
"amente tanto á bum como á outro: quando porém a nullidarle ti.
'Ver ocC'onido apenas no pl'ocesso do segundo Conselho, ficará va·
lioso o do r rimeiro, devendo s6mente pr~ceder-se de novo ao se:
gundo.

Al't. 2" Aqtlell~8 Juizes de Facto, que tiverem votado aOI

Conselhos, cujo pl'océsso ~e annllllar, ficâo inbibido8 de 1D"tl'VIl no
novo J UI'y, e pal'u se \upprir a sua falta chamar-~e-hão outros tan·
tos Supplem es, que seloão sortead08 com os mais,

Art, 28. No seg-unrlo caso a pena será legalmente aItel'ana na
Relação, podendo o J niz de DiJ'eito sei' conderij nado nas custa8,

Art. ~9, O .oecurso iote 'posto para as Relações não suspende
rá a execucão dai Sentenca. proferidas no J ury " salvo nQ9 caSei'

# # 2,



revista suspende,

( 4 )
~

e no de se te oito pena de
ar; .

.ti Os Juizes de Paz, para se auxiliar qualquer prizão,
e pal'a 'i ,alquel' diHgenoia policial, que seja necessuI'ia á seguran
çà do seu Districto, podé.'áü, sem depcndencia d.e requisição al
guma, noti cal' os Soldados de Milicias, e Ordenl;\nças, que I'esi..
direm no mesmo Distl"i~to, sómente quantos bastem para o fim,
dando depois conta. ás Anthoridades competentes, e os que não
ohedecel'em á notificilÇão, incol'reráõ na pena de lOU á 30UOQO rs,
ou na dez á trinta 'dias de Cadêa, quando o desobediente não te
nha meios de satisf.:lzer a multa, procedendo-5e neste caso na' fór
ma do AI'~. 9" e com o l'edu_l'so estabelecido nOi Artigos 13, e 14.
da Lei de 15 de Outubrú de 1827.

Art. 31. Cada Juiz de Paz terá, na Provinci~ do Rio de Ja
neiro, dou!) Officiaes por elIe· Dome~dos, e amoviveis á seu al·bi..
tl"io, e hum nas outl'as Provincias, os ql1ues em cada Districto fa ...
rão igualmente com os outros Officiaes todas as diligencias de
justiça, vencendo GS mesmos emelumentos, e além disto receberáõ
mensalmente da Fazenda Publica huma g'mtificaç~o de 1~:U800 rs.
na. Provincia do Rio de Jaueil"O, e de 6U400 rSf us outras.

Art. 32. Os pl'ocessos dos cl'imes r.1enei~nados~' ora peodeoteH nos
d.iffe,'entes Juizos Crimioaes, em que não hou\'er ainda Sentença
rlifinitiva serão immediatamente remettidos ao Juiz de Dit'eito do
Tribunal po J ury respectivo para lhes' d~r o andamento marcado
nesta Lei; segundo o estado, em que estiverem; aquelles em que
ainda não houver principio de accusação, para se sustentar, ou re
vogai' a pl'onuncia, e os outros pal'a o seu julgameoto pela maneh'à
declarada nos AI,tigos 12" ,e seguintes,

AI,t. 33, Ji'icá(} revogadas todas as Leis, Alvarás, Decretoi,
e mais Disposições em contl'ado,

.A1,tig08 do P'rojecto de Codigo C1'iminal, na que se refere o A1't. 22,
f'

Art. 25u, Tirar a couza aJlwia, contra a vontade de seu dono
para si, ou' pal'a outro.

Penas. - De prizâo com trabalho por setp mezes, á quatro an
nos, e de multa igual da terça parte á met, ~ k valor furtado;
e de suspensão dos Direitos Politicos pos do- ~z 30n05,

Art, 269. Roubar, isto he, fUI'tar, f violencia á pes-
soa, ou as cousas, destroindo, ou arrom' de dia· ou de
noit~ • ,

Pena~. - De galés por dous á diZ anr de m\llta corres-
pondenfe, '

A l't. 270. J ulgal'-se-ha violencia feita á pessoa t()ilns as vezes,
,-' e por meio de oifensas·.·. tisicas, de ameaças, ou p. l) qual-

'oio, ~e reduzir alguem a nã\> defendei' as suas o' ~.

Q-ha violencia feita á cousa, . tod'as as' Vt que se
O~_ • .5taculos á pel'petl'lu;ão dos rpúbos, fizerem
arrom..... exteriores, ou interiot'es.

Os arl',,_ I ..mentos se c~sid~l'al'áõ feitos não "516 q se em-
pregar a t61'Ç3, ou quaesquer instl'umentos para destr j obsta..
culos; mas tambem,.quando pOI' qualquer modo se r". r a en-
trada na easa sem.,. permissão do que nllJa se achar, e l~. l'oubado.
& Art. 27·1. Se o roubo for feito en·l casa habitada, em 1uga-
ermo.



povoado,
anDOS; e de multa corres':,

galés p~l' quatro á dezeseis annos, e de mult,,. coroS'
,....r- -

PenM,- De
respondente.

Se for em casa habItada,· em lugar
Penas. - De galés por~ cinco á vinte

pondente.
i\rt, 272. Reputar-se-ha ~às~ habitada a que for destinada pa

ra a habitação, ainda que actualmente se não habite, ~ os edifici
os á eUa arlj' centes.

Art, 273. Se paJ'Zl a 'verificação do f(}Ubo, ou no acto delle,
'bo tV~' alguma· offensa tisica simples, -

fenas, - De cinco a. vinte annos de galés; e de multa corres-
pondente.. I

Al't, 274. Se a offensa for iI'repara -el ~ '!l pena sel'á de galés
1?e 'petuas no gl'tl0 maximo; por vinte n~ medio; P01' doze no mi
nimo; e de mulm correspondentE",

Art. 275~ Tarnbern se reputará roubo o furto feito pOi' aquel
le, q le se nngia' Empregado, .Pu 'lico, e authol'isado para tomai' a
propl'iedarle aI h ia. ,

Al't, 27ü, A tentati\'a do 'l:OU o, q tundo e tiver vel'iâcado a.
violencia , .. ainda ~e não houvesse a tirad(l. da cousa alheia., sel'á
puni{ a como o ~o. .

Al't. 277. O que th'e.l· fab,·jcado os lnstl'U nentos pl'Opl'ÍOS pa~

l'a o 1'0 lho, será pun'irlo COll1 a peqa de pri~ão com. tl'ubalho por
~ete mezes á dous annos; e dtr l}Jul a êOlire~po dente,

&41'tigos do me~m9 P1'ojecto necessm'ios pm'a illtelligeneia, e execu
ção dos acimtl t1'ansc1'iptos,

, .
Al't, 3. ~. 2. Julgar-se-ha crime a tentativa, quando for mani

festada por actos extel'Íores, e principio de execu. ão,. que não teve
effeito por circunstancias independentes da vontade do delinquente.

Art. 25. Bm todo o caso, llão tenuo o delinquente meios pa
ra a satisfa~ão, d ntl'o de . ito dias, que lhe sel'ão assignados, se
]·á condemnudo lÍ, prizão com tl'abalbo pelo tempo necessal'Ío para
ganhai' a (jt antia da atisfação. Est· cOIlEJemnação porém ficará sem
effeito I logo que o delinquente, ou alguem P01' elle, satisfizer, ou
o orrenrlido se dei' POI' satisfeito; o lI, se pI'estal' fiança do pagamen-
to "111 tempo rllZOl1Vel. "

AI·t. 27, A cum'-plieidarle, é a tentativa serão punidas com as
mesmas penas do cl'.'me; mas sel'á a 'respeito lie qualquer dellas
gl'áo maximo, o que eI'a. medio para o cl'ime; e o minimo estará
pal'u o me lio ali. meSUll PI'OPO\'ç!ío ,rc> em que o medio estava pal'u
o me ximo; sentlo a pena da mesma l~atlll'eZ? da do mediu.

AI,t. 3,'5. A pena de galés slljeitell'á 'Oll Réos a anelarem com
calceta no p í e COI'I'ente de feno, juntos, ou separados, se~un-

do a qualida(:e <le sCl'd '0. . ' ,

AI,t. 37, A pena de P 'izão ncoro trabalho obi'ig-urá os Réos .e.

OCCl1par m- J dinrialneute no tl'a1;mlho, (pIe lhes fOI' destina.dtr rllL

couforllúia<l <.las ~·eÍl.teDclls, c dos Regulamentos Policiªe-s oas
Pl'izóes. •

AI,t. 40. Em quanto se não estabelecerem flS Prizóes com as
commodidades, e ul'l'anjos necessul'ios pai';) o trahalho dos .Réo~,'
as penas de (Jri'IJão com t 'abalho s-et'ão sUl) titl ~da" pelas C/e pi'i
zão simples, ou de 'tel'l'o, co IJo aos .J uizeg L""u·ccc-\.' mais razoa :el.



te do tempo

•

en1 tal casei ã éstas mais a se.
lS sc deveI'i50 impu)',
I pena de' multE( ohrigal'á os Reos ao pagamento de

_ Jecunial'ia, a--ÍJ.ual será sempl'e regulada pelo que'
os condemnados podel'em havei' em ctlda hUlll' dia pelos seos bens;
empregos, ou industl'ia, quando: a hei eSFecificadardente á não de-
signar de ,putro modo, . . .

A rt. 49. Não tendo os condemnados meios para pagarem as
multas, serão condemnadós ém' tanto tempo de pl'izão com tl'Hba
lho, quanto for necessal'io péll'a ganhal'cm a implwtancia dell<l-s. Te';
r.1. hlgar neste caso a disposição do Art; 25,

. AI't. 52. Se o Réo for eSCI'avo, e iDCOI'I'er em pena, que não
seja capital, só será c,ondemnado na de açoutes;.J não' excedendo
e~tes a quinhentos, neln podendo levar por dia mais de quarenta:
e depois de os soffrer se entregará 1\ quem perteacer.

Art. 53. No caso, em' que o Senhor seja author, ou complice
do mesmo crime; a que esteja imposta a pena de galés, on pI'i.!
zão com trabalho, o escravo soifa'erá a pena cOl'l'espondt'nte, se o
Senho~ tiver otitl'OS bens pura. 'à satisfação, Não tendo o' Senhor
outros bens, o escravo, depois de soffl'er a pepa, ser;\ entl'egué
para a satisfação. . ':: '

Paço da Camara: dos Deputadas' emr 2 de Agosto de ]830.....
José Ribei,'o Soares da Roch{" Presidente. - Jo-aquim Mm'cellino de
;8'·'to, 1.° Seeretario, - Luiz F'ranciscQ' de Paula Cavalcanti e ..-fl.
bZ4que'rque, 2,0 Secretario.

" ,.-.
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SENADO.

N. ]5. 1830.

A Assembléa Geral Legislativa: Resolve. ''''f'I

pos Emolumentos existentes nas J uutai de Fazenda das Provín..
cias.. Maritimas do lmperio, e dos que se houverem de perceber
pelos Passaportes dos Navios N acionaes, e pelas Portarias, ou Pas
ses dos Estrangeiros, que se expedem peJas Secretarias das Presi
dencial' das me5;mas Provincias, e que o Aviso do 1.0 de Agosto

.de 1808 applicou pztr21. os Officiaes da S~cretaria d'Estado dos Ne
gocios da Marinha, será applicada aos Ofticiaes das Secretarias das
respectivas Provincias a terça parte, que lhes pertenceria, se O!

Secretarios as percebessem; sendo. as outras dua~ partes adjudicadas
á Fazen~a PubIi a, que pagará as despezas dos. exemplares, que da.
Corte devem cÔ.J1tinuar a ser remettidos para as Províncias, em
quanto nel1as se não providencêa sobre a sua impressão, a qual,
ealvas as necessarias alterações, será em tudo o mais confórrne ao
modelo dos que se imprimirem, ou houverem de imprimir na Corte.

Paço da Camara dos Deputados em 31 de Julho d"8 1830.
José Ribeiro Soares da Rocha, Presidente. - Joaqüim Marcellino
de Brita, 1.0 Secretario. - Luiz Francisco de Paula Cavalcanti
d'Albuquerque, 2.° Secretario•

•
~

I ('

Na Typo~raphia Imperial e Nacional.·
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SENADO.

N. 16· 18S0.

A Assembléa Gera;l Legislativa do Imperio Resolv

4rt. Unico. A moeda extrang'eira de ouro, e pra.ta, e o ouro em
harrtt, e a prata em pinha, são IhTes de quaesquer direitos de en
trada, ou consumo nos Portos, e Alfandegas do Imperio.

Paço da Cama.ra dos Deputados em 5 de Agosto de 1830
José da Costa Carvalho, Presidente. - Joaquim Marcelino de Brito,
V, Secretario. -n.Joaquim Francisco Alyares Branco Monis Barreto 2.0

:-'" Secretario.

N- 17. 183Q.

A Assembléa Geral Legi!ilativa do Imperio Resolve.-

. Art. Unico A atribuiçãe de conferir Cartas de Seguro aos Mi
litares de primeira e Segunda Linha por Crimes ciyjs, em que os
Auditores não as pOisão conceder, compete á::. Juntas de. Justiça Mi-
litar D Provincias respectivas.

Paço da Camara dos Deputados em 5 de Agosto de 1830.
José da Costa Carvalho, Presidente - Joaquim lVlarcelino de' Brito,
1.0 Secretario,-'Joaquim Francisco Alvares Branco ~lunis Barreto,
2.o Secretario.

Na Typographia imperial e Nacional.
r
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H. IS.

SENADO.

1836.

A Asscmbléa Geral Legislati,a Decreta:

Art, 1.0 O Commissal"iado Geral do Exercito, fica extiocto
duranke a paz,

A.'t, 2. 0
() Commissluio Gel'al feebal,á as suas contas com o

Tbesoul'o Publico, onde entl'f:'~arú todos os Lino', e I apeL da
s'ua Replu'tiyão, e o .Empregados, qne exi~tirttn) nas r I'o\'incias ,
farão outro i~l1al ncel'ralllento, ~ eutrega" ás Juntas da Fazenda,
(Ionde serão I'etll~ttido~ panl o Thesoul'o.

Art, a,o Os Officiaes do COlllluissa"iado ficaráõ pe,'cehendo os
seos 'l'e5pecti os 80ldos S III outro qua!(Juel' vencimento, em (Iuanto
o {jo\'t'l'nO os nÚ(o empregaI',

.Al't. -i,o r\o ful'necimento do "'Genel'os, que pelo Commissa,'ia
-do se Íazh ao Exprcito, oh ervill'-se-ba a ol'delll seguinte:

1.0 As Etapes, que competit'em aos O~ '('Íae'; de Patente,
que as venc rem, ~el'-Ihes-bão paga a din!Jeiro na Tilesoural'Ías
l\JiJital'es 00 fim de cada mez LÍ vista dos t\ells Re('ibos,

2,0 A"i Etape dos Oíliciaes infel'iol'es, e Soldados dos COI'PO~

se6io pagas pelo rllesmo modo ao Quartcis lestl't~s. Ol.\ á~ Pes
soa , fJue serdrern como taes de cinco em ('in('o 'diluo ím(lreteri·
veluwnte, ainda no caso de não ~el' po sivel fuzer-se o pagamen
to dos Prets,

3 o As ForraO'cns, e FCl'I'ag-ens dos Ca,-allos elos Ofllciaes,
que n"oc'em pelas llIassas dos (;01'l)05, e do. fficiaes infel'Ío
l'es, e Soldado!o; ~edio paga lllen 'lI!mente a ciio!Jeiro lias ditas 'fhe
souf'l.lria!'i aos re pet'tivos QlIul'teis i\le tl'es, e a dos Officiaes, que
não vt'llCetn pe!a' mas~aS, er-lhe '. hão pag:as IlJensafm nte á yi:ta
dos seos Recihos, aindu "quando POI' cil'('ul1 -taneias, que occorrão,
não p'1ssiio O'hl'Ul' o- Solclos do . eos Po<;;tos.

4,0 O "<dOI' dos C,l\'illlos, e -ecs equipamentos, qne compe
tem uos Official's, que niio '-encem p Jus UaSii\S dos Cüq)lIS, er
lhes-hão abonados eonfol'llle as lJeis e -istl'ntes; c ao;; Remontas dos
Coq)(Js cUl'I'eráõ lJf'los s oS ('bl:'fe:, aos qlléles nas Tlle ourarias l\1i
litaf'~s se furel entr ga da ~Ot\lll\i\~ para i. 50 C!es"inunns.

5'0 O fOI'necilllento dos {jent:'l'u!I\, que pelo commi sal'iado el'a
feito aos Quartei -, CUI'pn de lia -da, e Fortel! 'za', !'el"í e ('(\1'
)'egado, no Rio ue Janeiro aO Almox81'ife do Arsenal do Ext'rei

, to; e nas out 'as Pl'odnrias aos Allllo,'ill'ifes dos Trens de Guerra;
e o seu nllol' será ('oot'ol'nle aos preços do mercado,

() o As Comedol'ias do' Offit'hes do. Exel' ito que eml arrarem
st'I'-lhes-hfiú pa"'~s pf'las Tht' oUl?ul'ías, Sel!:1l1100 a tlll"fa ctual; e
os mantimentos, e Tran. portes ierão promptific 1<105 peloi Alrno-
xal'Ífps. ' " ,~ tti

7. 0 Os Officiaes jnfel'ÍOI'es, e outl'~- Praças, fllle tin.'.'em fa
milia, l'el'eí)erúõ a Sllas Etapes em dinheiro, se assim o C]uizt','em,

Al't, 5.- A avaliação das Etapes, e FOl'ragens sení feita 00
principio' dos Semcstl'es no 1:0 de J aneil'o pela J unta da Fazenda

--

"



,ao AI'senaI do Exel·cito., pl'eceâendo l1s nece"ssa~ia3 informal
..., -será approvada pelo Ministr'o da Guerl'a, e nas outr'us Pr

pelas J untas da' Fazeo'Ja, e appI'ovada, o"u emendaÂa peif>:
dentes em Conselho', As Tabellas dos P,'eços semestl'aes se
blicadas pela Iml rensa, afixadas Das Tbesoura"ias Mihtares,
lllunicada~ aos Chefes dos Corpos.' .....

Art. 6,0 A impo/'tancia das Etapes. e Fonagens c10s vtticiaes
inferior'es, e Soloadossel'ão r'ecebidus pelos Cornmanduntes das COtn
panhias , 'que as farão entr'ar nos Cof/'es dos Conselhos Administr'a
tivos dos Corpos depois de separ'(\dos O~ valor'es das Etapes, que
pel'tencem ás Praças dispensadas dos Ranchos do QUllr'te1. Os Con
selhos Administr'ati\'os flefio encarregadós da snstentação do; Offi
ciaes inferiores, e Soldados, a qual sel'á fiscalisada pelos Officiae51
Superiores, e Commandantes das Companhias. .

Ar't. 7. 0 Se as PI'U. as tle I Rancho das Companhias não forem
bem alimentadas, podel'áõ pelo intel'medio dos seus Command'
queixar-se aos Oneres dos .Corp·os, para estes o "ex,porem ás
thol'Ídades competentes, que applicarão as pro\'idencias, qu 1
garem necessarias,

Art, 8'0 Nos Regimentos, Batalhões, e 'COI'POS, em que nao
existiL-em os Conselhos Adrninis'trativos el'eado~ pelo Alvará de 12
l\1arço de lSIO, institllir-se-bão Conselhos de Adininistl'éufiío analo
gos; e ao Go\'el'no cumpre arbitrar o numel'O. e classe dos Offi
ciaes, de que de.\~.em constar, quando os 'COI'POS tiverem menos de
seis Companhias.

AI't, 9,0 Ficáo derogarlas .as Leis, e Ol'dens em 'Contrario.
Paçoc oa Camara dos Deputados em 28 de Agosto de 18RO,

José da Costa Cm-valho, Presidente. - Joaquim .Mm'cellino de Brito,
1.0 SeCI'etal'io, - Joaquim Fmncisco oI1lva'res [h-anco JJ!luniz BmTeto,
2.0 Secretario..

Na Typograpbia Imperial e Nacional....
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SENADO.

1830. N. )9.

A Assembléa Gel'al Legislativa do Impel'io: Rosoh'e,

Art, 1.0 Os processos, assim das appellaçõer;;, que nA-., fórma do
Art. 1.0 da [e O'luc-ão de 24 de Setembro de 1828 devem inlerpôr se
ex-officio das Sente'nças proferidas nas Juntas de Justiça, como das
revi t ... s nas Causa Civ{'is, e Criminaes, serão distribuidos a hum
dbfi .l\'J inistl"o da Relação, á que forem dirigidos, em Livro propria
mente de. tinado para cada hum desses fins, o qual será gratuitamente
rubricado pelo pj'{'sidente,

Art, 2.0 O Ministro, á quem o processo for distribuido, que será
:. Relator, e o prcl arador do Feito, depois de o ter examillado, pas
sai-\. há , com buma sirup!es declaração de o ter visto, ao que imme
di~tal ente se lhe seguir, o qual procederá na mesma fórIDa, e assim
pUI' di nte até o numel'o de tres, entregando-se depois ao Presidente,
que o dará pará ordem do dia.

AI't, G. o No d ia designado, o Ministro Relator apprescntará por
escripto hum Relatorio circunstanciado dos Autos, Cl qlle as Partes ou
seos Procuradol'es, e A(;vogados poderão fazer ob~ervações, quando
fOI' in . neto. o"u não conliver a precisa clareza, seguindo-se depois
a discussão, e finda ella, a votaçf o, em que de"eráo intervir tantoa
J llizes, pelo menos, quantos forem da Sentença recol'rida, vencen
do-se a decisão.iI. maioria de votos; e em caso de empate nas Causas
Criminaes, quer sobre a condeml)ação quer sobre o gráo da pena, se
guir- e-ha a parte mais favoravel Go Réo, e Ilas Causas Civeis desem
patará o Presid lIte.

Art, 4,0 Nos processos mencionados no Art, 1.0 poderá o Aue
tor recusar hum Juiz, e o Réo dous, sem motivarem a reeu-'
sação.

Art. 5.0 ,Quando foreol dous os Réos, cada hum recusará seo
Juiz; sendo rpais de dou::., concordA rão entre si nos dons, que hão-de
exel'cel' es1;e t.lireito, e 50 concol"üando, a sort~ decidirá, O mesmo
se observart., quando hourer roais ·de hum Audor, com a diff re ~'a

de que em lugar de dous será nomeado hum para exercer a re
cusaçHO,

Art. 6'0 Em quanto nilo se org8nisarerl1 com~etentemente as Re
lações, a distribuição de que trata o Al't. 1.0

, far-se-há indistincta
mente entre todos os MinistroR , que servirem em cada buma dellas,
e o s('guimento do processo verific&r-se-ha na quelle, que for imme
diatamente menos antigo. ao Relator, e assim pOl' diante. Os Adjuntos
para a decisão da Causa, quando fOl'em necessarios, serão tirados á
SOl'te ·110 mesmo dia da proposição do Feito.

Art. 7.0 Todos os actos do "processo, á que se refere a presente
Lei, serão publicos; 1150 podendo porém as pa'tes, nem seos Pro-
curauores, e Ad\'ogad~s assistil' ao da vota~fio. ,

. Art. 8.° Ficão re\ogaoas todas as Leis, Aharás, Decreto, e
maIs Dh:pc~ições em contrario.

Pa(;o dn. Camal"a dos Deputados em 27 d AO'osto de 1830.
José da Costa Carvalbo, Pl't' .Idente, - Joaquim l\l~rcdlino de Brito,
l,o Secretario, - Joaquim I"J-tllcisco AI ares Bra'lco l\1uniz Barreto J

2.0 Secretario, \,

Na T."pógraphia Imperial, e Naciond,
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SENADO~

i830~ N. 20.

A Ássernbléa Geral Legislativa do irriperio do Bi'asih

RESOLVE~

"

ArL I. Ó Ficão creadas na Cidade dã Fortaleza,
Capital da Provincia do Ceará>, as Cadeiras de FiloEO
sofia Rac o onaI e Moral, Rhetorica, Geometria, e
Francez com o Ordenado de seiscentos mil réis cada
huma.

rt. '2. Fica ig'ualmente cteadà nà Villa do Cra
to , . Ca ça da Nova Comarca do Crato, huma Ca..;
deira de G- ammatica Latina com ó Ordenado de qua~

trocen l.os mOI réiç;.
Art. 3. Ficão revogacias todas ás Le·is, Alvarás;

Decl eJ-o~ e Oisposições em co trário. · " -
Paço da Camara do"s Dep Itados em o 1. o de

Setembro de 1830. - José da Costa Car,àlho, Pre~

sidente. - J o'àquini Matcellino de Brito, 1. o Secre~

tario. ~ J oaquinl Francisco Alvar s_ Branco }\'Iuni-i
Barret , 2 .. e ,e I eta"T'io

Na Typogra}?hia Impe -ial , e N a<f'Ó"naL
""
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o Emptego de ,Encar
Camara Municipál da

SENADO.
,-

1830. N. ~I.

A Assembléa Geral Legislativa do IÍriperio dú' Brasii;

RESOLVE·

Art. i. o Ficá approvado
tegado da Contabilidade da
(;: iade do Rio de Janeiro.

A rt. 2. Este Empreg'ado he da livre nomeação
da Camara, e amovivel á, seu arbítrio, ~ vencerá
huma g'l'~tificação, que por ella sei'ã; ai'bitràdá an-
ilualmente. __

Art. 8. Ficão têvogadas todas às Leis, Alva-
rãs, Decreto"s, e mais Disposições em contrario. _

Paço da Camara dos Deputados em. o_I.~o de
Setembro de 1830~ - José da Costa Carvalho, Pre
sidente ~ Joaquim Marcellino de Brito, I. o Secre..
tario. - Joaqt im Francisco Alvares Branco Muniz
Barreto, 2. o Sec~'etario.

\ I

Na TYPo~'faph·â Imperial, e NacioluiL'
'"'\ ,
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SENADOe

N. 2'2. 1830.

A A..cmbléa Geral Legi.lativa: Decreta.

Art. 1.° AJunta Administrativa da Caixa de nArnortisação da
Dirida Pub.li a fica allthorizada a empregar na compra de Apolicc!
dét me"ma. Divida, emiuidu pelo 'l'hesouro Nacional, os capitaes ,
q~l~ li~ercm sens cofres, excedentes á importancia dos juros e amor
ll''-l,\';W do Semer-;tre seguinte á referida compra: e poderá. tambem
vender (JS Apol ice., q ue com prar.

Art. 2." Os lucro provenientes tànto da compra e venda das
sobredi ta A!J.olice, como dos juros, que ellas vencerem, serão
applicados á amorti"a\,no annual do Capital fundado pela Lei de 15
t:c o\'embro de 1827.

Art. 3. 0 A mesma Junta fica tambem authorizada a incluir na
folha de suas de pezas a consigna~.ão de vinte mil réis rnensaes para
<> salél1'io de hum Continuo, cujas obrjgações erão por ella prescriptas.

Art. 4.° A Camara dos Deputados no principio de cada Se são
ordinaria, ou ex.trao~dinaria in tituir.í. huma Commissão de exame
para verificar as contas, appresentadas pela sobredita Junta, e
conhecer do e tado de sua admini tracão: ficando a~sjr;n declarada a
di;o;pol'ii\~ão da segunda parte do artigo' 72 da rneucionada Lei de 15
de olcmbro de 1827.

A rt. 5.0 I?icão revogadas todas as di posições em contrario.
Paço da Camara dos Deputados ém. 22 de Setembro de

1830. - José da Costa Carvalho, Presidente. - Joaquim Marcellino
de Brito, 1.° Secretario. - Joaquim Fra.ncisco Alvares Branco Muniz
Barreto, 2.0 Secretario.. "

....... ~ .

.~
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Na Typographia Imperial e" Nacional
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SENADO.

1880. N. 23.

A Assembléa Geral Legislativa: Resolve_

. A..t. 1.0 Os Empreg'ados Publicos Civis, Ecclesiâs
ticos, ou Militares, emquanto assistirem ás' Sessões
dos Conselhos Geraes de Provincia, de que forem
Membros, ficão isentos de .exercer" os empregos, que
+0' ._.

,.lo v~rem.
. j~rt. 2.0 Ficão revogadas as Leis, e disposições

em contrario.
Paço, da Cam.ara dos beputados 4 de Outubro

de 1830. - José da Costa Car"Vàlho, Presidente.
Luiz Francisco de Paula Cavalcante d'Albuquerque,
3.° Secretario. - José Joaquim Vieira Sout.o, 4.°
.Secretario.

•

•
t •

•

• Rio de Janeiro. Na Typographia imp(tial e Naciónal. 1830.,
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SENADO.

1830. N. 24_

Résolução dQ Conselho Geral da Província da Balzia, appro1fllda pela
Catnara dos Deputadus.

rtigo 1.0 Nenhum escravo> cujo Sr. for morador na Cidade ~
Villa!;, ou Povoações, e viva eiD cOlllpunhia dellte; e bem assim ne
Ilhum escravo, que residir em Fazellua, ou Predio rllstico, de
qualquer deholOi[Ja~!ão que seja, poderá sahir, aquelte da Cldüde,
Villas, ou Povoaçõe , e este da Fazenda ~ o~u Pr~dio ruslico, em que
habitar, sem corosi."",:;) levar huma cedl1la datada, e assignatla por seu
Sr, ~ Administrador, Feitor, ou quem suas veze~ fizer, em a qual
ié ii <.Iiquem O nome, e naturalidade do escravo, seus mais alientes
signaes, o lugal' para onde ie encaminha, e o tempo, pelo qual deva
vélJel' a refel-ida cedula_

AI-t. 2.° O escravo, que se achal- fóra dos lugares designados no
precedente' artigo, sem a sobredita cetlula, será immediatameote pre
~o, e remettido a seu I-especti vo Sr_ para o castigar, guaruada a
moderação devida; no caso porém que o escravo não d~ckre a quem
justamente perten{;e, ou seu Sr_ não seja conhecido pelo apI'ehensor,
nprehensores, ou outra pessoas, que possão informal' a este- respeito,
serú sem demora remettido ao Juiz Terntorial do lugar, em que se
verificar ai aprehensã(i)) pelo de Paz do respecti\'o distl'icto , o qual por
Edital (que tambem devel'á mandar imprimir' nas folhas, havendo para
isso commodidade) afixadl' no lugar mais publico, e nOi immediatos do, em
que se effectuou a aprehensão, fará da mesma cor7star, designando to
dos os signaes do escl7avo aprehendido, por que possa vir a ser co
nhecido, e assim tambem da Slla remessa,

Art. 3. 0 Nenhum, preto ou preta, forros Africanos, poderá sahir
da Cidade, ViJlas, PovoaQÕes, o,u Fazenda, e Preclio, em que for do~

miciliario, á t tujo de negocio, ou .por outro qualquel- motivo, sem
passaporte, _l!e' deverá obter do Juiz criminal, ou de Paz do Jugal',
á arbítrio das pal-tes, os quaes s6mente 1h'0 conce(Jeráõ, precedendo
exame da regulal'idade de SlIa conducta por meio dé tres testemu
nhas, que a abonem (caso não seja conhecida e abonada pelo mesmo
J ui'Z) e em taes passa}1ortes não sómente se indical'á o nome do in
uividuo, que o requereo, sellS mais distinctos signaes, e o lugar, para

• onde se encl~JDinh~ (como he de cost~rne); mas tambem se designará
o tempo porque etevão durar os ditos pas apol-tes, por quanto ha toda
a pl'eslImpçáo, ~ suspeita de que taes pretos são os incitadores, e
provocadol-es dos tumultos, e com moções , a que se tem abalançado 09

que exisl.m na escravidão. . . "
I Ar't, 4_ 0 Os eretos, ou pretas~ forros Africanos,. que transgl-edirem

o determinarlo no precedente artigo, serão immediatl'llnente prezas ~

e remettidos á~ Author (jades Territoriaes, para lhes impor pela pri
meira vez a p ~na de oito dias de prizã.o > os q;.1aes se mulliplicaráõ
pelas reincid':.il(' ,<>':'. .

Art_ 5.° .A execlJcão da presente PI'opos.a fica ~ncan-egada 305

'uizes de Paz por si,' e pelos st}us Cabos, ou Offi.:iaeo. , e bem a I:lim
\ todos os Officiaes de Patent , quer' oe Milil ia: .' quer de OrdenDo·
~ .. , que cumulativamente com OS prcdictos Jl1i - ~J iicão authorisndos

'\

r



- \

- r

\nspecionar. e 'fiscaíisar os mencionados" pa e (.
lendo na fÓl'lua recommendada nos anté~edentc8 al'tig'os:

....dal', e acudil' á qualquer tumulto, que possa uscitar
veráó aQ.uartelar-se as TI'opus de l.a Linha, ássim de Caçado'
mo de lavall{ll'ia, e Infantaria n!lS immediacões da Cidade, I

do para 'àql1.elles pontos, que o Presidente da Provinciv julg'ar De'
Quanáo porém não houver TI'opas de I.a Linha em num

ciente, serão os Destacamentos de fÓl'a da Cidade preenchidos pelas
Tropas Milicianas. dentro de seus l'espectivos districtos.

Paço da Cam3ra dos Deputados em ]3 de Outubro· de 1830.
José da Costa Carvalho, Presidente, -Joaquim Mal'cellino ue Brito,
1,0 Secretario. - Lui~ Francisco de Paula Ca alcante de Albuquerque,
2.o Secretilrío. - r

(
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SENADO~

1830. N. 25.'
> I ,

A Assembléa Geral Legislativa: Resolv~.

, .'A.rt. iJriico~ Nem ii Ordenação do ~iv. 4.0 Ti;
tulo 93, nem alguma outrá Lei em vigor, p.rohibe
que os filhos, de coito dannaqo ,sejão instituidos
herdeiros por,,~seos Pais em testanie~to, não tendo

__ 'estes herdeiros necessarlos.. , "
Paço da Camara dos Deputados em 1.5 de Ou":

tubro de 1830. - ,José o da Costa Carvalho, Presi
dente. .- Joaquim MarceÍlino de Brito, 1.° Secre':
tario. - Luiz FranNsco de Paula Ca:valcànti e AI~

buquerque; 2.Q Secretario~ -

.. • 1

N. 26:
; . ,

A Assembléa Geral Legislativa: Resolve,.
• J' \

Art. Unico~ O Governo' fará recolher ~o The';;
'souro Na' iona:} á quantia, qu~ se achar, no Ban~

, co, pe~te'ncente' á Casa dos Orfãôs d~ Cid~~e, da
Bahia, ptoveIiiente do, que lhe toco'u' no, divid~ndo
do anno de 1828, pelas ácções;' que ,ne~le tem;
e expedirá as Ordens neéessa~ias â J ~n'tà. da ,Fa...
zenda daquella ,Provincia 1 para entre,gar iguál quan....
,tia. aos Ad· inistrado es d~ lnesrria Casá.' ,

Paço d' Canlara dos .Deputados . 15" ,de' Outubro
de 300 --J J ' dá Cosia CarvalhO', Pre~ide'nte.

Joaquhn 1\' l' enino {le Brito', 1.° Secretario"'. - Lui.z;
Francü;co d~ Pula: a alcan1:i é Albu'querque, 2.01

Sec t l~' ~ ,lO
l

'10 de ,Ja eiro. .l: a Typo~raphia Imperial e Na~jolial. 18~Ú,
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'') SENADO.

1830. N. 27

Assembléa Geral Legislativa

DECRETA:

•

"

r

r·t. 1.0 Ficão abolidas a Chuncellaria M6r do Jmperio, e a
Supel'intendenciá dos Novos Direitos.

AI't, 2. Aos Empreg~d08, que até o presente juravão na Cban
ceJlada, deferirá juramento o Superiot' dq lugélr', ~m que tinrem
de servir, e, não _o havendo, se guardará o c1hposta na Lei do
1.0 de OMttlUn,1 ,;c;.. ]828,

AI·t, 3. .A publicaç50 das Leis se fará Ilas ~ecretal'ias de Es
tado I'espectivas pelos seus Otficiaes Maior'es, os quaes I'emetlerâo
aos Presidentes das ,Provincias os exemplares dellas, que ele\em
sei' dist"iuuidos pelas Camar'as 1.unicipaes·, e mais A uthol'idades ,
rernetteD'do directamente os que devem se.. didribuidos pelas Ca
rnal'as Municipaes, e mais Autboridades da Provincia do Rio de
Janeiro. •

Art. 1'0 Os Embnl'gos, que até o presente se oppunhão na
ChancelJaria 1\16r sel'âo ap,'esentados perante a Autboridade. cujos
actos se hOU\7erel1l de embar·ga...

Art, 5. Passão pal'a a Secretaria de Estado dos Negocios da
.Justiça o Grande e o pequeno SeBo; e o 'J\Jinistro e Secretario de
Estado (lesta R partiçfo fica senoo· o Chaocelle.. do lm!Jerio.

Al't. 6. Passão para o Tbesouro Nacional: •
§, l.o As Receitas dos Novos, e Velhos Direitos; as quaes

SE:I'ão escl'Íturaoas em bUBl só Livro, pautado em duas columnas
pal'a a cIassifit'a('ão dos sobreditos Di"eitos,

§. 2. As R~celtas' elo Sello, e p'lpeI SeBado.
§, 3. 1. Decisão das duvidas I que e mo\"erem soul'e os Di

reitos de Chllncellal'Ía, cuja cobrança SE' fará pela filt:' ma forma,
por ql.le se faz a elas. outr(ls dhidéls da Fazt'oda Puhlica.

Ar·t. 7. O fjg('f'iv50 dos 1'0\'05 Direito' cootinual'á no exerci
cio d~ te Offieio, ao.qual fie(l annex~ a Receita dos velhos Direitos,
e tanto h\1os, COIDO outro. sel,ão pagos 80 mestIlO tempo.

A rt. 8. O Escl'i\-ão do SeBo, e papel Sellado continual'á no
exereicio deste Officio.

AI,t. 9. Fie \ abolido o I'egistõ dos conhecimentos dos Novos
Direitf1s.

Art. 10. t Govel'oo nOllleará para Recebedor dos Direitos, de
que trata esta Lei, o mesmo, que actualmente se1'\'e na Chancel
lal"Ía i\.ló,', ou o do Sello do Thesouro, qual mais a1Jto for.

Art. I J. O' Livr'o das a\'aJla~'ões pa' al'<í pa a @ E cl'jvão dos
No,'os Dir'eito}'; o dGli\ Rea-istros d s Leis lJara a ~ecl'e tlria na
J llsti~a ; o dI S ',egistros dos Officios e M r'cês, os das Cal'tas, e
AIl'ur'ás parei o~ f\tochivo da Secl'etaria d Imp~J'io, '

AI't. 12. [1'icãn auolidos os Registro!!l, das Leis, Officias, e
Mel'cês; e o das Cartas e Alvarás que 51 fazião na Chancel1aria
MóI'.

•
I
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da
Secl'L

.2,0 Se,

r.o ti~enp.rn n·
,~drao a,

.mprego: o
...iove,'no, pal
aptidão.

J DeCI'etos, ,e 01

",ara dos Depuwdos 16 Ide Outubro de 1830. - José
, P,'esidente. - Joaquim. .Mu1'cellmo de B1'ito, 1.0

. ,_eZ F1'anC'lSco de Paula CitvaLcanti de .otltbuque1''1ue ,

,t, 13, Os Officia~s da Chancél1aria
'l out,'o vencimento maior, ou i,'

Ordenados, em quanto não .ti'"
'1 Ordenado, ficáo reconm: (

<tdos nos Officios, pUl'a qu "
Fícão .,~evogadas todas as .L

, ,

1830. N. 28

:A Assembléa Geral 'Legislativa,

llESOLVE:

.+ ..
Art. 1. 0 A Fazenda Nacional "de Santa ·Cr.uz ,comprehende ~o-

lmente os Terrenos, em cuja etrectiva, e legitima posse se achava
,o Sr. D. Pedro 1. 0 no dia. 25 de Março de .1824. I

Art, 2. Os Tel'l'enos, que á, mesma F:1zenda forão annexados
.pela medição postel'iormente fe'ta, .ficão pertencendo á uqueJles ,
que no I'efel'ido dia 25 de Março legitimamente .os posliuião, ou a
elles tinhão direito, e a quaesquer seus legitimos successores, em
fa.vm· dos\ quaes a Nação renuncia qualquer dir'eito. que subre taes
Terrenos tenha adquirido· por virtude do ultimo julgado.

AI't. 3. As pessoas, flue apr.oveitarem da p 'esente renuncia, se
Fão obrigadas a ~ual'dal' os Contractos de afol'amento, feitos pela.
CUI'ôa até o l'cfcri<.ifl dia 25 de Março de 1824, ficando sómeote
com o domínio directo dos tel'l'enOS, que assim tiverem sido afol'udolll.

Paço da 'Camara <.Ius Deputados J9 tle Outub'l'o de 1830. -Jo
sé d'l Costa Cm'valho, Presidente, -" Joaq';lim Mm'cellillD de B;'ito ,
'1.0 Secl'ctk\riu, - Luir. Francisco dt? _Paula CC't.u\lcemti de A.lbugue)'qac)
:.2.0 Secretario,

r
t '"io de J.aneÍl·o, Na Typ og..t'afia Imperial e Nacio. ' "(l.

,
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I SENADO.

N. 29. 1830.

,

Resolução do Conselho Ge'i'al da P'J'ovi llcia de iJJinas-Ge'i'aes t (' ,}p7'ovada
pela Camara dos lJeputados.

.I1rtigo Unico.

As Conhecencas são fixadas em 80 réis por cada pessoa de' contiso
são inJistinc~me~te.

Pa,;o da Camara dos Deputados em 18 de Outubro de ]830. 
J"sé da Costu Ca'r'og.llto, Presidente. - Joaquim JUa1'l:ellino de Brito,·
1.o Secret.u·io. -~~MZ Fmncisco de faula CavaLcante de .,41buque~·que.

2. o Secretario. .

N. 30. 1'830.

Resolu,çáo' do Conselho Geral da Pro incia de .lUinas Ge~'aes, aplJ1'o'iJada
pela Gamara C/os Deputados.

~

Art. ).0 Haverá buma Caza d~' COI'l'eccáo em cada huma das cinco
Comarcas desta Provincia, regulando-se o s'eu "estabelecimento, quanto
fOl' pOi>sí eI, pelos Jll'inciplO ex pendidos na Memoria de MI'. Bentham,
em o sen Tratado de Legislação Civil, e Penal, Tom. 3.°

Art. 2.° A Fazenda Puulica da mesma Provincia fornecerá as som
mas preci!as para a fundação destas Cazas.

Art. 3.° Qualquer particular, ou Companhia poderá fazer á. sua
custa Cazas de cOI'l'ecção, e haverá, querendo, "a decima parte do
l'cndimento lic}lIido para seu pagamellto. .

Este PI'o.Je ,to será commuoicado ás Camaras, em cujo Tel'mo se
houver de vc.mlical', para q 6 prõvão, como lhes cumpre, e o auxÍ- ,
liem, poJendo.

Al't. 4. 0 Na porta priocipal daR Cazas de correcção do Artigo 3,0

se aflixará hum quadro, em que esteja escrito o nome, ou nomes de
seos Fundadores, e terão a denominação do seo appellido.

Al't. 5.0 A .Admil~h;tração das Cazas de correCçtlO será commettida
a Inspectores Empresarias,. e não os havendo} aoi que as Camaras,
ou os Fundadore nomearem. "
, A n. 6 o O numero, e o Salario dos SubaIte nos, e Officiaes, que
coadjuvarem o hipector na <.Iirecçno das Otlicinas, e que. fação a escri
ptUl a~'ão da eh l\, ficará ~í arbitl'io do mesmo Inspecto', com app.'o
Ta~[1O da Cam. ras, 00 d08 Fundatlol'es, ou serão por essas designados.

Art. 7. o (JS trabalho, que se executarem nestas cazas, serão
os mais faceis, Wus o lnbpectores Empl'e8arios podel'áõ e~'abelecel' os
que mais lhes c''..llvierem} prece<.lcndo licença das Camoras, ou dos Fun-
dadores. '

Art, 8.° JS .)reso serão divididos em diversas classes, segundo o
!,exo, a itla'A', "_gráo do CI'ime, e a pel'versidade, que mostrarem, e á
vi~ta da app '(taçao l' e <.los sig'naes de al'l'el.1.'ndimento, que derem. .

A rt. !J.o As Camaras das Cidades, e V lias fixaráô O' -alal'jos, dos
trnbalho , deduzidas as c1cspezas. que com 1St l:>sis~eucia • e velltuario dos
R~os contlemuados se tem de' fazer.

\
•
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quinta

. e'ráo 'e!,
tende

le taru

dia no Verão, e doze

... ro. Dos ·salariol liv'res de despezas'
.: Correcr;ão.

U. Os sa.!ariQs pefteI1Cet1t'e~ aos Rét,
"rem cumprida as senlenc;as, e fo'

'", subsisleocia, se lhes dani todos 
d·os rneswos sala rias.

traba:lllO seni de onze horas por

• Z·

i!10
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, )mida será aht.mdante, porém frugal, não s·e <:idtllittindo
ntmca '.1.1" ,Ie Jicores fel'mentad'os, ou .espirituosos. r

Â1 1 • .08 Pt'ezos não se permiHiní jogo algum, rem fumar.
Art. V'. O vestllólr~o ·dos homens consistirá EH., rtuatro :::arnizas, qUll-

11'0 jaql:letas ~ e quatro paptaJOl'la8 de tecido de a' I' 30, sendo as
'mangaI; dos b·raçosdireitos mais -curtas. As mulh tambem qua-
·h'o Camizas, ç qua-tl'o vestidos d~ mesm'Ü panne Ihadas de ma-
neira, qu-e lbes abriguem os s·e i015.

AI'L 16. Nos Domingos, -e dias Santos de guarda ou\iráõ Missa,
.e l'ezaráõ o Terco de noite" .

Art,. 17. Os' prez@s, que nas ü~«Za~ ue Correcção cometterem quaes
-que.. faltas, ou uesattenções n50 q0alificadas dc1ictos, poJeT<Í.õ ser pejo
ln"'pe~to:'es recolhidos em p..·izão eSfura _até 2-t horas. U jejum a pão e
·agoa, solidão, e prizão e cura por }mais de ~ horas até 5 dias s6 po
,oe"<Í0 ser impostas pelos J t:lizes de P z,

Al't, 18. Os <lias de p!'izão, dé q\le trata o artigo antecedente, não
':1Serão c~ntados para o cumprimento da!; Sentençali, que tiverem condem
nado os Réos ás Cuas de Correcção.

Art, !9, Nenhum condemuado a trabalho MIi cazas de correcção po
derá delln! sabir) antes de cumpridas as Selllençüs, ainda prestando fiança.

Art~ !20. O Inspector será obri~'ado a dar a maior publiciclütle á to
dos os c1ecalhes de bua Admini tracão.

Ai,t, 21. A Camara da Cidade·, ou ViII' , em que se achar fundada
a Gaza de Correcçüo, fará, ou mandará fazei' visitas incertas, pRl'a io
teiral'-se d'O estado dos prezos, não só °na pa-He, que reipeilar á clausura,
e castigo dos Réos, e á refórma dos viciosóS, e vadiOS J como tam
bem na parte, qu~ I'espeitar, ao t'e8tüario, á limpeza, e ao tratamento
na saude, e enfermidade.

Art. 22. A ninguem se poderá n~g'ar a entrada nas Cazlls de Cllr
recção em horas de trabalho, e ver os Réos, e o seu tl'~tamento.

Paço da Camara, dos Deputados em, 18 de Olltubro de 18BO.
José dlt Costa Clt1'valho, Presidente. - Joaquim Marcellinu d~ Brito,
I." Secretario. - Luiz Fumcisco de Paula Cavalcante ri" 1lbuguerque
q Q Secretarjo.

Rio de Janeiro, N ...rn"t~ri·l Imperial e Nacio..'



SENADO.

1830. N. 31
f'

11 Assembléa G~~al Legislativa,

RESOLVE:

Art. J.o A Lei de 18 Setembro de 1828 será cumprida com as
seguin.,tes declarações.

Art. 2. Devem ser adRlittid08 á matricula, de que trata o Art.
4. §. 3., não s6 os Magistrados, que actualmente estiverem empre
gados, mas úambem os que ja tiverem servido algum lugar, e es
tiverem hllbilit'ldos para continuar no serviço, aindaque estejão desem-
pregado!. . ~-

Art. 3. Os magistrados, que de novo entrarem no serviço, e
os actuaes, que forem despachados para outros lugares, poderão
ser matriculados, logo que apresentem a sua Carta, ficando obriga..
dos a 'remetter ao Presidente do .supremo Tribuna) a Certidão da
sua posse, dentro, do prazo de seis mezes, os que servirem nas Pro
víncias do Rio de Janeiro, S. Pa,· ,o, S. Catbarina, Rio Grande do
8ul , l\linas Geraes ,Espir~to SantQ) e Bahia, de hum anDO os· que
servirem nas Provincias de Sergipe, AI agoas , Pernambuco, Paraiba ,
Rio Grande do Narte, e Goyaz:. e de dezoito mezes os que servi
rem nas outras Provincias.

Aos Magistrados, que se ndo matricularem, ~u que, tendo-se'
matriculado, não remetterem a. certidão da posse nos referidos prazos "
se não contará a antiguidade no tempo da mora.

Art. 4. Quando algum Magistrado for suspenso pelo Poder Mo,-'
derador na conformidade do artigo ] 54 da Constituição, o Ministro
Secretario de ~stado dos Negocios da'Justiçao participará officialmente
ao Presidente do Tribun.al: igual participação documentada fará a
Relação, e qualquer Julgad r, quando tiver pronuncia.do algum Ma
gistrado , ou contra elle tPr~fel'Ído Sentença em processo criminal,
passada em julgado, para se fazere.m na sua matricula as devidali
notas. ,

.Art. 5. Nos dous casos de manifesta nullidade, ou injustiça
Dotoria, pode-se interpor revista, na •conformidade dos §~ 6. e J6.
da Lei de 18 de Setembro de 1828, das Sentenças proferidas em
ultima instancia' em todos os juizos, ainda privil-egia os. ,

Art. 6. De' todas as Sentenças proferidas em ultiftla instaneia
nos Tribunaes eeclesiasticos, depois ~a dita. Lei, poder-se-ha inter-'
por revista nos ~OU8 referidos easos, apezar de terem passa'do 0,",...J
dez dias; salvo fl:; as matel'Ías julgadas forem meramente espil·jtu~es.

Art. 7. E" tas e todas as outras cauias, em que o' Tri
bunal conceder revista, fiiel·ão julgadas· nas Rela.,ões Pr(>-:llciaes,
conformei o artl.g'o 16 da citada IJei, e o processo, tanto para a
interposição, «:0010 para a apresentação, será o mesmo estabelecie

do nos al·tige!l~6'~ seguintes.
Art. 8. f s d JUS casos de manifesta nullidade , ou injustiça noto

ria, s6 se ju~a:'ráõ v(:,rificados nos pre,cisos' 1;el·rnos da Carta de Lei
de 3 de Nov mbro de 1768 - ~§ 2. e 3., e quando, occorrerem ca
sos taes, e tão graves e intrincados, qUt a decisão d6J serem
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lrta ~ccQ."

.Justica;
Fazenda

, ,em qU&

QU QpvoeQ.~

N'as ('allsas crimes, em que UI

1..-' .,. :~.;'Vlo"ão da Hevista ao ~

. ncurador da Corô~ I ... I

c' t de Jieenca ) em too:
\utQºf, Ôq Réo' J 4~~.~ ..dU"~,

.Nacional
eJ.le tiver

n

"l Qomprehendid09 nas disposiçõ.es ' d
unal , sollicitará elIe ou·proviu·eoei .0 11

')verno,
A jnterposi~ão da l'evist ~ )ife
o al't, 8, da referida Lei, r q' .
'I seja bastan·te., e gel'a~, • dos que

{'~ .Jl'isados, para o fll'oseguil lostanc ia 7

em ,Jl"oferir a s.entença, de que a evi ~a se iote,.t.JOzer.
j O. O tp-j'mo dos dez dias fi x fios par'a 1;\ ma'i"it' "tio da r~..

vista. ne pl;rolDpto.rio, e improrog.é\Yel, el j ~n bar~(} 'Hh· res-
tituição ; tY.d..u·iL os.efl'OS eon J.Uet~idos p.elf,)s Escl" v~ ", dt!.
que se h)tel;pozer a. revista. ou pce).o S~reti,l,.rio " .e, prlf~

judical'áõ ás p;.lJ,"tes, (lue' tivere·l,O cumprido w ,gaes.
Al't. 11. No caso de se provarem tae. .e o "fl'i~~ •.

naI; def~t:i,r4 es~~ o di ceito das. parte', e(w.\(), . .Jbti.8se.m, sal~

.v:a a responsabHidade dos que os tiv li.lU eOI I, ... 0,
~I't. 12, ~8 revistas, QUP 'iver<tO'l sido deu gad ·or. mQti\l.a

das meneionados cl'ros" ado 1 00\;"0 eo,nb.eqiJ e.nto pari.' ~ t;i~-.

(eri,.. , como, for j,us,to, ÇOO,l que a~ P' l'tes tl\r;lh~ ~H:lste. @a, ~ I-

(lom,O D.o. art. 6. o re<1 uei dio ~t~ ~ Vro vi n,ci~ <1,0 R: o. d~ J.q~
oeit:.o dentro (le trinta dh.s; d\ anoo ",nas ProviR, ·tas de .MattQ.
Gross,o" Cea..~ ,. Pia.uby, Ma,J'ab . Pará;, e de oito mezes nflli

de mais. Pt'o,,.j,nci~s ,. contados da \.~ãõ ~a presente l.lesoluçag!.
Art, 13. Se a pal't~, coutra se pruf~rir seJ}tenç-a ~m q~tj

na instl:'ncia, mO:[ r~r antes de 'fino" ~ dez dia.s, sem te~ intel··
posto a l'evista lt nem consentido no J • sendo. mOl,'a~.o ~ nQ lq
gale do 'Juizo, ou Muendo-se nelIe . ,ou falecimento ~entm ~~

ditos dt;z dia.s • p9:ssará aos herdeiros o d~reito <~e fi interpor,
; Alt. 14. O' ~er(!eiros neste caso fal'âo a m:;mifestaç'ão dentro
de df\,z c1j",~ <iepois (h publicação da sentença, PQI' (}1!e fol'~~ h' bi
1itado~, pea'untc o Juiz, 911 Relação, que j.l,lI,g<A.l'~ a cau&a principal~

Se a paJ'te, que fallerer, nã.o~ for fJloradora »0 lug~r, nem 'ne1
le I s.e tin'.· noticia do fallec:Í11t'nlo den(ro", Elos dez. d~as, vaJeré:\ a
~ntertJOsição da revi&la ft'ita. pelo seu Procul'adQr, e se estE} t:l não.
ioterpoze.', passará o direito dê a interpor aos herdeiros na fonul\
acima declal'ada.
. Art. J5, A intim~ção da "manifestação, quand~ a parte c(lntrariª
não residir, ou não estin:'r no lugar do .Ju~zo,· pode ser feit.a na pe&-

./ 60a du Procurador (J n(IS tt'nnps do arte 9.
o~ - -_ ... ~ tin~r siuo l't'\'el, e não estive,: 0.0 Iqgar do Jwizo,

oDstitui<io Procura,!l0r, não he .)rl;>"';~- ."ltim~ção.
A excepção posta no a.l't. 9. e~,peito da'
he extensiva á favor dos Réos ! n &ido se!!
~s da pu~lica<;ão della, ~ não fio que (J

a imjJOssibilidade,· que th'el'âo ª re~i8t

ja executada&, bastando que \,a9&0 seja.

('l
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. te, e tanto hum, coo.o outro arrazoarão em prazo igual ao ~[f' ,e

~i~JO ái partes. ,
Art. J8. !Se db1"lir de feita a rnanifestacáo do J'ecurso, ~ a in

timação. fallecel' o l.ir<. <~llraclor de alguma d~s partes ante~ de ana
zoar, ou POI' rnolestia, prizão, ou outro gra\'e iIJ1pedimen.0, se im
possibilitar, não sendo a pal'te moradora no lugar, do uizo, não
correrão· os dias, que faltarem para, o termo, seníio depois que for
cita ~\ para constituir novo Procuradol' em Vrazo razoavel.

AI,t. 19. Se neste tempo fallecer alguma das pal'tes, sendo mo
radora no I, ~ar do Juizo, ou sabendo-se ~o fa lecimento de·ntt·o do
prazo dos q oze dias, procedet'-se-ha á ~abilitação dos bel'deÍl'os
perante o J UI ~o da Sentença, e não se contará no tempo concedido
para a appre~ ~ ;:';'0, o que se consumir na habilitação.

Art. 20 Quando a parte fallecida não for moradOl'a no lugar t

e se não tiver noticia do fallec!imento dentro do dito pl'azo, não se
podel'á depois alJegar o fal1ecimento para se iuvalidal'em os actos
praticados antes de sei' sabido.

- AI·t. 21. O ESGrivâo cont.intH&i á a vista dos autos ás partes,
no Promotor da J u tiça, e ao Pr cUl'adol' da Corâa, Soberania, e
li'azenda Nacional, nos c sos em '.Je o deve,' fazei', pal'a a'"l'azoa
J'em, ficanuo a seu cargo t:lobl'al-Js irremissivelmeote, logo que finde
o tenDO da Lei, e Resolução d~ 31 de Agosto ele 1829. .

AI·t. 22. Se ambas' as par ~es, ou alguma deli as , depois de
feIta a manifestação. e' intima/{úo, deixarem de a"!'Ulwar por escri
to, nãu se deixará por esse motivo de conheceI' do merecimento do
}'ecorso.

Al't. 23, Depois de preparados os autos com as razões, ou sem
elIas, e feito o tl'aslado, o Escrivão os I'emetiel'á ao Secretario
do Tribunal pelo COl'I'eio, pago o pOl'te pelo recorrente; e da re
messa ajuntará conhecimento ao tra lado.

AI't.24. No lugar, err, que"estiver o Tl'ibunal, a remessa dos
at!tos se fará indepenclente de tl'a lado, o qual s6mente se tirar'
depois que for concedida a redsta? sendo pal'a esse fim remettidos
au E'criváo competent61, que, tirado o traslado, os reenviará ao Se
cl'etario do Tribunal pam sel'em remettidos á Relação, que o Tri-
bunal ti ver designado. ' .

Art. 25, Tanto os autos, como o traslado, serão seHados á.
custa do recorl'ente, não se fazendo a remessa sem que este tenha
pago o 8r110, e o porte do cOrl'eio, e imputàndo-se-lbe a demora,
que pOl' essa cau<;a houver. O E cri~'ão sel·á responsavel, se fizer a
l'cmessa m sell , mas não se deixará de conheceI' do recUl'SO,

A1"t. 26. '1\ (k., as pl'ovideo~ias, que forem necessarias pa' a o
Escl'Ívf o tomar o termo da manifestação, no caso de repug-ll:".I', e
p'lI'a fazeI' o tl'!ll!ilado, e a r~rnessa, bem como para todoo os mais
actos e diligenc:t\s preparatorias, serão reElu ridll!;i aos Presid ntt's
das Relações, ~ Tribunaes, ou aos Juizes 'de Primeil'a Jnstancia,
qne tit'erem p' üfe.l'ido '"'as Senteuças.

i\rot. 26, "Quando a red~ta for intentada pelo Procurador da
Corôa, Sot'erunia, e Fazeudí\ 1acional, se (rocederá do modo de
clarado n08 arts. 8, e segtlintes da Lei, sen o pOl'em a intimação'
feita sÓll1ente "á pal'te encetlora s e nãoá ,·e. 'cid", a quem se não
dará vista para arrazoar
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a pecuniar'ja, será esta á' seu requ(
lo P.·esidente,
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guimento
Art. ~

rem os Ul
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o Tribunal conhecel'á dos
~cia de queixa fie parte of

'anta neste ·caso, como ql
tada perante eHe, o Miu

e p~'o('edef'á ás mais di
.;s T-enit-oriaes pelos arts, 21, ~~, e ..:.:

_ maneJarão f-azel' -segundo a deliberação
:! Os indiciados no caso do art, 20 sr

()1'(lel.:1 expediria na conforruidane do art. ],0 da r
,Agosto de J 829" ce tanto neste ca o, como nr
viaràõ. as copias da qooixa com O~ nomes
testemullh~s.

A l't. 29, Os ~linjstros sorteados ~arl1

proferil'em a sentença, poderão m~r"J,r procb
cÍas, que entendel'em ,nece"~' Ilenhum c..
pJ'oceder a' devassa, quao( ~so della,
gunda, pClito que a prime a,

Art. 30. Os efieit('Js d. deClarados no arte 24 da Lei
procedem conjuntamente COI 'lcia:s <Iella, sem dependencia
fie declaração dos Juhles. a ',w rdado arbitrio 19um a es-
te respeito.

Art. 31, Quando houve,
adrlir, ou declal'(ll' o LilJcllo
no prazo de tr'es dias.

,Art, 32. Se algum outro. 'ometter no eonbecitnento
dos delictos, e el'ro's de Offici , ....... G commettel'em as pessoas tle-'
elal'anas no art, t64 ~ 2, da Constituição, poderá o Tribunal avocal"
os aut(,ls, para proceder na forma (a Lei.

Al't. 33. Se ao te~po de dever julgar-se finalmen.te o processo
I ~riminal, não se acharem seis J u~zes livres, deferir-se-ha o julga

mento para outrà Sessão; e quando acc~teça não os h~ver entl'e to
dos os lVIembl'os do TJ'ibunal, convocar-sé'-hão por suas antiguida
des os Ministros da Relação da 'Corte, 9ue forem precisos.

:Esta covocação será feita por officio do Presidente do Tribunal
dir'igido ao da Relação,

AI't, 34. Pal'a a execação das Sentenças, cl'iminaes, assim de
conoemnacáo, como de absolvicão, se deverá J'unta.' á Portada do

~ til t •

Pt'''' lnp.nt('!, ol'denada pelo § 9, do art. 4. da Lei, l.\Uma Certidão
da Senten~a passada pelo Secl'et . a mesn....

"plicitamente se I'enfa,
5. A Portaria, no caso de Sentenc

J

lOS Juizes, e Authoridades, ú qu
caso de absolvição se entl'egal'á á
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Certidão a' .tblmtica do f. dministrador do Correio da Corte, pela qu~l
eonste o deliastre, int por de novo o recurso na forma da Le;,
15ct'Vindo o traslado d ~utos, como se fossem Oi. principaes. _

Art. 39, As cu~ J de que trata. o art. 15 da Lei, ser i> J c,n-
tadas pelo Regirnent<.. .'e 10 de Outubro de 1754 feito parF as Co..
marcas de Beira Mal', la pal'te l'clativa aos Escrjvães e r ..'belliães
d~) Judicial.

AI"t, 40, Os emolumentos, de que trata o art. 39, serão coo
tado~ pelo Regimento de 25 de Ago~to de 1750, na parte relativa
aos Escrivãe~, e Official Maior do extincto Tribunal do Desembarco
go do Paço.

Art. 41. As custas, e emolumentos assim regulados, em quan
to se não de~ 00"0 Regimento, serão cont"dos nos Autos pelo Se
cretario do 'I. ~Q\lnp1, e á SU1\ cobrança se procederá executivamen
te, quando as i'c.. tes lie recusarem ao pagamento.

Art. 42. No impedimento do TheilOUJ'eiro, servirá por e11e. hu
ma pessoa idonea, debaixo de sua particular responsabilidade; e o
Secretario do Tribunal será o E!'crivão' de toda a Receita e Del
peza.

Art. 43. Haverá no Tribunal dssentos para as peSlioas, que all
'istil'em ás suas Sessões., os qua" o Governo fará collocar no lu..
gar pára eSl!Ie fim destinado.

Flcão revogadas as Leis em I~ontrario.

Paço da Camara dos Deputados 27 de Outubro de 1830, -Jo·
lê da Costa Carvulho, Pl'esider te. - Joaquim Marcellino de Brito,
1.0 Secretario. - Lui.~ F'i'uncisco de Puula Cavalcanti de .4lbuquerque,
2.. Secretario.

Rio de Jao(.Íl'o: Na Typographia Imperial e Nacional lS3'{Í~
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1830. N. 32.

A Assembie:, Geral Legislativa: Reso]- e.

Art. }.O O Juizo da Conservatoria tiOS Nloedei~

1 s está extincto.
Art. 2. o Os processos findos, e os pendentes no

dito JI ~zo., passaráõ no estado, em que estiverem,
para os Juizos do domicilio -dos Réos, precedendo
distribuiç':_, onde houver mais de hum Escrivão.

.Art. 3.0 Os Escrivães das Conservatorias dos
Moedeiros ,que tiverem provimentos vitalicios, ser- o
preferidos nos Officios vagos, e que vagarem de
igual lotação. "

Art. 4.° Ficào der(gadas todas as di~posições em
contrario.

Paço da Camara. dos Deputados em 27 de .Ou
tubro de 1830. - José da Costa Carvalho, Presiden
te. - Joaquim lVlarcellino de Brito, 1.0 Secreta
rio. - Luiz Francisco de Paula C~valcanti de Albu
querque ,2.0 Secretario.

" .

Rio de Jr. Jeiro. Na Typogl'aphia Imperial e Ntlciona1. lW...O.
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1830. N. 38.

•

,

Entendeis approvadtls pela Camara dos Deputados á "'oposta aij
Governo, criando huma O~mmissão de Ex,,!,me par,], fexar, e
liquidar, a Caixa á cargo da Legação de Londres•..

Conte 'ta-se em Projecto de Lei peia -maneirà seguinte.

A As~. riibléa Geral Legislativa do mperio do Brasil: Decretá.
Os AlL., QS l.0 e 2.° 'da Proposta substituão-se pelo seguinte.
O Ministro da Fazenda criará huma Commiss5o composta de

tres Membros para tomar conta nesta Corte á Caixa d~ Legação
de Londres, qu~ cessará. desde' já todas as suas operações.

Art. 3.° da Proposta pase. a ser 2.0
Art. 4.0 Substitua-se pelo 'I~guinte, que passa a ser S.o
A Cama a dos :peputado~' no principio de cada sessao criará,

para examinar o trabalho da ....ommissão estabelecida pelo Art. lo'"
huma ou mais Commissões, as quaes á vi~ta do mesmo trabalho'
proporáõ as providencias, que entenderem necessarias, e a gratifid

ca!;ão de seus Membros.
Depois d'este colloque-se o seguinte Art. additivo ..
Art. 4.0 A Commissão fará mensalmente ao Goyerno hum rela..

torio de seus trabalhos; e este o fará publicar immediatamente pela.
Imprensa.

Art. 5.0 O mesmo da Proposta.
Art. 6.0 Ficão rev. gadas todas as Leis; Alvaras, Decretos, e

mais disposições em JJo~trario. .
Paço da Camara .dos :Qeputados em S de Novembro de

1830. - José da Costa Carvalho, Presidente. - Joaquim Marcelli..
no de Britto, 1.°' Secretario. - Luiz, Francisco de Paula Cavalca,nti
d'Albuquerque, 2.° Secretario

•

.,
'tuo de Ja'(eiro. Na: Typographia lmperial e Nacional. .J9~(J.
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SENADO.

,,
-./ ,. ~ 1830. N. 34. _

Emendas appTíJvadas p " .Camara dOi Dt:putados à Pro!Josta do Go '-u (Jp

sob)'e a nova 01'0' _'!~ação do T'fte$outo Publiéo Nacional
e ,'J'ltesourarias P,;'ovinciaes.

t

Converta-se a Pl'oposra em Projecto de Lei,' e 'diga-se:

A ASllembléa Geral Legislativa: Decl'eta.
A.t. 1.0 e 2,° redijão·se em hum pela maneira seguinte.
Haverá n Capital do Imperio hum Tribllnal, denominado Thesou.

ro PubliGO Nac 'lOa I , o qual será composto de hum Presidente, hum
Ingpector Geral hum Contador Geral, e hum Pl'0curador Fiscal, que te
rão todos o Til: lo do Conselho, e serão de nomeação do Imperador.

Al'tigos 3.°, . 4.° redijão-se em hl.!l1I pela maneira seguinte.
Este Tribuflal terá por semana, e já escolha do Presidente, tres

confel'encias, que duraráõ o 'tempo riecessario para o expediente; ser
lhe-ha annexa huma Secretaria, huma Contadoria de Revisão, huma
Thesouraria Geral, e bum Cartorio.

Ao At't. 5.° que passa a ser ~.o, em lugar das palavras - q~ando

,cc.mtl'al'ios até o fim - digá·so que forem orpostos as Lei'!! ou contra
68 interesses da Fazenda ~ublica, fi~forem manifestamente dolosos.

Art. 6.° passa a ser 4.°
Art. '7,0 passa a ser 5,0

CAPITULO 2.0

Art. 8.° passe. a ser 6.°
§. 6.° Redija se assim: - Examinar o. Estado da LegilJlação sobre.

Fazenda para representar ao Governo. il1dicando·lLfe Os pontos, em'.,
que encontro l' 'defeitos, insufficiencia, ou inconherencia, a fim de que
elle proponha ao Corpo Legislativo as medidas, que júlgar convenientes.

Ao §. 8,0 accrescente-se oeseguinté: - Ficáo exceptuadas as Habili.
tações dos herdeiros, e Ceisionarios de quaesqucr Credores da Fazen'
da na~ Pro ineias do Imperio, as. qua.es poderáõ ser feitas· perante os
Juizes Territoriaes, ouvido o' Procurador Fiscal.

O §. II. substitua-se pelo seguinte: - Promover tudo, quando for
a maior bem, e de interesse para a Fazenda Publica.

CAPITULO 3.° e

Ao Art. 9.°, que passa· a ser 7.° ~uprima~se a palavra - nato.
O Art. 10 pas,a li ser 8.°
O Ârt. II paf.o .a ser 9.°
Ao §. 2,0 em lug·ar de 15 de Maio - diga-se - 8 de Maio,
O Al't. 12 pt .lisa a ser 10.

CA PITULO 4.°

-O Art. 13, que pa!!sa li ser li, redija-se' assim: - O Inspe~tor Ge..
raI he o. Vice·Presidente do TribunnJ do Thesouro, e no que he do
expediente, e relJ'Ímen do' Tribun?l faz as vezes do Presidente, excepto.
lia as_si~natura t s Ordens.. Vencerá o Ordenado de ~:OOO$OOOf$•• e se..
rá substituido pelo Contadot: Ge a!.

O Art., 14-· assa a ser 12.
O Árt. 15 passa a ser, 13.

-
•
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'to .] 6 pa ssa a ~ei' ,14.
1·7 _paSGa a ser 15.

~....

(

egüinte: - 6
o espicialmen
Fazenda. Será

lterinamente no·

'CAPITULO '5,ó

'iiass'a a ser 16. r
. passa a ser 17,; e em lugar <113 - no 'al'figo '8'0 '§. :3;0

-:" Lei, , a-8'e - no artigo 6.° '§. 3.0 desta ;Lei.
l> lug'ar de -' no Ad. 15 -' diga-se no AFt • ~

'O Art. w. passa a ser 18.
4,a onde,se diz-d.e qtle il'at'a o al't. 8. n.o 3.- -de'que

'trata o-a-rt. 6.° I§. -S.o,'e o mais como' está.

"CAPIT'iJLO 6'0

() ·Art.·'~l pasS'a'll ser 19,~e redija-se pela ma
'Procurador 'Fisc~lhe o Membro ido 'rl'i,bunal do T
ete encarregado de vigiai' sobre 'a e-xee-uçã'O das L 
'liUbstituido, nos impedimentos J 'por 'q'U'em '.'0 Gov'
"mear. Vencerá o ordenado de :l:SOCOOOO rs. .

O A~t. 2~ passa a ser 20. ....
.§. '2.· Em vez de - advertindo -p diga.se -r- representándo ,ao a'ribullalo

'TITULO 2.°

c CAPITULO 1.0

. '

'() Art. 2'3· passa a ser 21.·'
O Al't. 24 passa a ser 2'2:
O Art. 21> pas~ a ser 23•
.o Art. 26 passa a ·~er 24-.

CAPITULO 2.?

. "O Art...27 paf"sa 'a ser' 25. "
O Art. 28 'substitua-se pelo segu'inte- ,que bca "sendo 26. - Esta

"R~pal'tição teJ\á p0r Chefe o Contad(')r Geral do Thesour.o, e ter&.
I,hum Official ,Maior com o Ol·denado de ] :(;iOOUOOO '1'5. J seis' Primeiros
Es-cripttlrarios com o Dlvdenado de J:20ÚU n., e oito segundos com o
O~rI o')~do de ) :0000 1's. '

'\l't. 29, que passa a ser 2'7, onele -se diz artigo 19 da pre.
, dig.a-se artigo :)7 darpresente 'Lei.,
t. 30 passa a ser 28.
Onde se diz na forma do artigo 34 - "'artigo 32.

't. BJ -passa ,a ser 29. 1
CAPiITULO 3.0

_-to 32 passa a ,ser 36. r

rt. 33, que passa a ser 31, seja ilubsHtu; cJO seguinte. 
partiç~o se verificará tudo quanto compete ao <>p.o chefe, que

,será o Thesoureiro Geral, ,o qual tel'á hum FieI, e de '<\do, e pa.
ra quebr~s ) -T~,:ro -

O Ar-t . 32. ,:
§. 1.° . ,utlado pelo seo Fiel reef A J diga-se-

ajudado P'

•
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~. '2"0- Onde se· diz - ajudado pelo zeo Fiel pagador J <.liga·se aju-
<lado pelo Fiel'. n I

Entre os artig'66 34" e~ 35 colloque.se () s-eguinte', que fica seL}do ~~.

~. As despezas Gc.raes '0.0' lmperio são relativas á divid:a publica 01 e
á rnanuten(;ão do Governo, e defeza do lmperio; á sab'er" a dotação
da Casa Impel'ial, o COllo Legi latim, o Conselho' d' Estado, os Su
premos Tribunaes de J usliçá Civil, e .Militar (ernqll'anto ex' 'Lir)', o do
Thesouro, 05 Ministros e Secretarias d' Estado, e tudo, qu:'t he reJati·
vo ao Exercito., Marinha, Escolas Maiores de Instwcçáo Publica, Di..
ploma~ia, e Çorreios MaritImos.

O Art. ;35 pa:ssa a Bel' 34,
O AJ't, 36 ,passa a ser 35.
O Art. 37 -passa a ser 86.
O AI'l. 38, que passa a ser 37 J substítua-sé pelo seguinte: -- O Fiel

será nomeado pe ~ C{'hesoureim Geral,. que ficará J'esponsavel pelo desem
penho dos seos deveres, bem como pelo que eJle fizer na g~stão dos
neg'oci s á seu cargo; podendo exigir d' elle as fianças, que julgaL' ne·
çes ari'::'. V ~Dcerá o Ordenado annual ue I:OOOUOOO rs_

O l't. 3, que passa a seta 38, lic.dija-se assim; - O Fiel substituirá.
o Thesonreíl'o Geral em sua falta P01' í'mpedimento legitimo Bas opel·acões·
de entrada, e sahida dos dinheiros publicos. • •

Depois do artigo 39 colloque-se 'o seguinte., que fica sendo 39.
O Thesoureiro Geral prestará fiança idonea á todas as faltas 1 que paisão
havei' no Cofre.

CAPITULO 4.°

o Art. 40 redija.se assim: - O Ca:l'teri'o he f1 AféhivC')\ do Tribu
nal do Tl:1esoul'o, onde devem ser depositqdos commod1a, e ~'eguram~n
te todos os papeis fi·ndos de todos' os Tl'ibunaes, ou Repatt;içõt;S J que
tiverem relacão com a Fazenda Nacional

~ Art. 41 redija. se assirrt: - O Cartol'al'to será nomead'G' á proposta
do Inspector Geral, e veflcerá () o.rdenado de 400UOOO ,-S'..; além dOI

emolumehtos de 320 rs, por CertidãO',. que l'l,ão passe de· huma folha
de papel; _passando, vencerá a 160' rs. por cada pagina, e· 200 1'8_ de
busca por ànno, contado do sc~undo em diante, depois da entrada- dos pa~

pei~ no Carto-tio, Tel"á hum Ajndauta nom.ea:do pelo Inspector Ger(ll,
com approvação do Presidente, vencenqo o O~"dellado de 300UOOO n.

A importancia das buscas não po-deráõ em cas~ algum exceder a
4UOOO 1'8; e todos os em?lumentos serão divididos em quatro partes,
tres para o Cartorario, e 11uma para ~ Ajudante.

Ao §. 2.° do ;Art. 4~, depois das palavras - o aceio do Cartorio
aecrescente-se as ,'8e~uintes - e a despe2ia dos amanuens~s). que [('rem
precisos. • :

-

TITULO 3.°

CAPITULO 1,°

O Art..45 redija-se assim = Haverá em cada 'hllma da! Pl"ovinciaa
do _Imperio }ll~ma. Repartição de ·Fazenda Publica. denominada Thesou-'
rafIa da ProvlOcla de ••••

. Os AJ'tigQ:s -4:6, e 47 redj,~o.se em bum só pela maneira seguin.
te. - Estas 'Tllesourarins se comporúõ de bum Insr .ctOI' de Fazenda I

de hum ContadOI", e de hum Pl'ocúradQr li'iscaI; e l ser'"o subordina·

l'

•
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'~ Leis,
J~malll-

:inadas para r:. adminis
e nscalisacão de todas..

-. 'ri.bunal ·.ao Theiouro Nacional
.r'recadaçüo, distribuição ~ conta
1S Publicas da Provincia.
lrt. 4~, que passa á ser 47 ,. redija-sê assim: - Os Contadores
.nda de Provincia, e os Procllrauores l~isc·a~s assistiráõ áo

df::~t'~- ), e te·z:ão sómeote voto consulti\'o, .com obrigação' todavia de
darem co~ta ao Inspector 'Geral do Thesonro, quanJo entçndere~,

que houve deseniço publico em algum des'pacho.
Sel'áo responsave'is pelos seus \'otos, que forem 0[1

ou contí'a os interesses da Fazenila, e de terceiro, "
festamente dolosos.

O Art. 49 passà a s~r 48, o 50 49, o 51 50.

r- CAPITULO 2~0

'0 ArL 52 passa a ser 51.
Ao Al't. 53,. que passa a ser 52, suprimuo-s.,. .avras - e le-

ião o Ordenàdo até o fim.
O A rt. 54 pas sa a s.er "53. ,

\ .
O ~. 3.° J'edija-ro;e àssim.: - lhspeécionar todas as administrações,

'Recebedorias, e Pa'gadOfias das Re"nuas Publicas da Provincia, adver
tindo aos Empiegados, 'em quem achar neglj.gencia, ou defeito, e dan
80 conta, quando preCisarem ser corrigidos por meios mais severos,
tíl\ 'Corte ao 'fribubal 'do Tbe80lHCl'~ e nas Provindas ao Presidente,
que em Consel'ho pod~l'á .suspendel-os, e mandará processar, s'e o caso
for para .isso. \ ,

O Art. 55 passa a ser 511, o 56 55, '0 57 56, o 58 57.
Bntre os :.u,tigos 58 e 59 colloque:se o seguinte, que Dca sendo

$8. - Tambem levaráõ per copia até o· dia 6 'de 1}ezembro 'ao conhe
cimento do ·Conselho Geral da ifespeetiva Provincia o Balanço, e Of'.
yamento, de que trata o artigo antecedente.; e ministraráõ os escla
recimentos, que (T mesmo Conselho julgar necessarios para ~3 refle
xões, e representações, que a tal respe1i.o tivel' de -clirigir á .t\:ssem
bléa Geral, e ao PoeTeI' Executivo.

Ao Art.59., ·onde se diz qo artigo 15 di.ga.se - ·Da artigo 13.

'CAPITULO 3.-
·Art. 6'] sup'rima-se.

CAPITULO 4.0

<> HeI' 71" redija-se assim: - Os Fieis se
iros da Fazenda da Pl'ovincia, e os sublilli

-8.
)que.:re o se~ninte, que fica sendo 72 -

rão nome ('0

tuirâõ nos l~

Depoil

o 1\ rt. 68, que passa a ~el' 67, substitua.s~ pelo seguinte: - Os
Thesoureiros da Fazenda da PI'Svincin sã(/) os guar<ias dos Cofres da
Tbes.()urari~ da Provjncia. Cuidaráõ debaixo da· direcção dos Inspecto.
res ,-e nuxiliado8 pelos Fieis, em receber, guard~r, e di8tri~uir to.
uas as Rendas Publicas, que forem arrecadadas na Provincil:l.

Ao Art. 69, que 'passa a ser fH;', em vez de - n s artigos 35~' e
36, - diga·se - no~ artigos 34, e 35. ~

. Ao Art. 70, que passa a ser 69, em vez de - 110 artigo 37 
diga-se - no A rt. 36. ,

Ao Art. 71,. que passa a ser 70 ~ onde se diz - do ~rtjgo 30
diga-se - do al·tigo 28,

O Ar. '72 n'u" n<\ClC!1\
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Os Thesoufeit'os da Fazeuua das Proviu ias pre~taráõ fiança idonea ,
antes de entral'em em exerêicio, á todas as faltas, que possão haver
nos Cofl'e~. .(

, Pepois d'este, colloque-se o seguinte, que fica sendo Art. 73: - O
Thesoureiro da Fazenda da Provincia do Rio de Janeiro sel·á o The
soureiro Geral do Thesouro Publico Nacional, e não terá por isso ou-
tro vencimênto. . ...

CAPITULO 5'0

o :A1·t. 73 passa a ser 74.
Ao Art. 7'i, que passa a ser 75, onde!e diz do artigo 25,

di&'a-se - do artigo 23,
O Art. 75 passa a ser 76.

\

CAPITULO 6'0

Q Artigo 76 passa a sei' 77, aonde se diz - do artigo 22 - di-
goa-se - do arti~o 20, ,

O Art. 77" 'que passa a sei' 78, rediJa-se assim: - O Procura
dor Fiscal sel'á nomeado pelo Tl"ibu~al do Thesouro, á proposta d9
Inspector Gel'al, e sobre info~mação' dos Presidentes, pelo que res
.peita ás Provincias. O pl'Oposto sel'á pessoa. de notoria probidade, e
intelligencia em matel"Ía de Legislação; e quando impedido, será
substituido por quem nomear, na Corte o Tribunal do Thesouro, •
nas Províncias o PI'esidente em Conselho.

O AI,t. 78. iuprima-se, e colloque-se no Capitu~o 7.

CAPITULO 7.

o Art. 79. substitua-se pelo seguinte - O Tnspe~tor de Fazenda
da Provincia do Rio de J aneil'o terá de Ol'denado 3:000~OOO rs.; &5

da. Bahia, Pel"Oambuco, e Maranhão 2:400~OOO rs.; os de Minas Ge
raes, Rio GI'aode do Sul, S. Paulo, e Pará 2:000~OOO rs.; os de
Santa Catharina, Alagoas,e Parahiba, e Ceará ]:2G)O~OOO rs.; e Oi
das mais Provincias S00cYPOOO rs..· .

O Al't. SO. substitua-se pelo seguinte: - O Contador da Pl·ovincill.
do Rio de Janeiro terá de ordenado 2:400~OOO; o Contador,. e The
sOUl'eÍl'o das Provincias da Bahia, Pel'nambuco, e Maranhão terão
I:600~OOO 1'8; os do Rio Grande do Sul, S, Paulo, Minas Geraes, e
Pará 1:200~OOO fi; os ele Santa Catbarina, Parahlba, Alagoas, e
Ceará 800eYP000 rs.; e os das mais Provincias 600~000 rs.

Depois d' este a ·tige coUoque-se o s~guinte, que fica sendo 81.
O Proclll'ador Fiscal da Thesoural'ia da Provincia do Rio de Janeia'o
yencení o ontenado .annual de 1:400~OOO rt>.; o das Provinqias da Ba
hia, Pernambuco, e l\1aranbâo o, de 1:200~000 rs.; o do Rio G,'an
de, do Sul, S. PaSlo, 1\1lDas Geraes, e Pará SOO~OOO rs.; o de San
ta Catharina', Alagoas, Pal'ahiba, e Ceará 6503)OUO rs.;. e os das
mais Pl'ovincja~ 500~000 1'8.

O Art. 81, que passã á sei' 82, substitua-se pelo seguinte: - O
Otlicial Maior da Thesoural'ia da Provincia do Rio de Janeiro terá de
ordenado I :4-00UOOO l'S., suprimido o resto do artigo.

O AI·t. 82, que pa~sa á ser S.3, substitu~-se pel~ seguinte: - Na
The, ouraria da Provincia do Rio de J aoeiro, além dos Empl"egadotã
declal'ados nos artiO'os anteceoentes, havel'áõ 4 Primei os Escriptura-o .
J'iOi com o ordenado de I:OOO~OOO U., 6 segundos com 8003)000 rs.,

**
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• Tet'ceiros com' 600UOOO 1'5., I ~ Tbesouréil'o com o
denado de l:OOOUOOO 1'8" 2 Fieis dõ Thésoul'eiro ~om 800 (JOOO rs.,
T,.pesoureiro dos Ordenados, eaddições 111iudas, outro do ~eJJo do

..pei., e Dec.ima das hm'anças; cada hum com o ol'denado de 800UOOO ~

., 1 Official Maior da Secretal'ia com o ordenado de 1:000UOOO rs"
_Officiaes da mesma com 800UOOO 1'5" e 2 Amanuenses com 600UOOU
I'S., 1 Pe-rteÍl'o da Thesouraria com o ordJmado de 600UOOO 1'8" e 2
Continuos com o de 400UOOO 1'8.

Dous dos segundos Escripturarios serviráõ de Escrivães da Recei-
ta, e Despeza dos Thesoureiros dos Ol'denados, e SeBo, <V

Os AI'ts, 83', 84, 85, e 86 suprimão·se, e 5ejão substituidos pe-
lo seguinte J que fica tiende 84. - O,numero dos Empregados das The
lourarias das demais P~ovincias, e seus -ordenados sel'á propo~to ve
la!!. mesmas Thesourarias) depois de estarem tl'es mezes em exercicio;
I'emettendo as propostas aos- Pre,identes em Con~lho. pal'a estes as
dirigil'em ao Tribunal do Thesoul'o com suas imformações, e obser- •
vações; á fim de serem liiubmettidas á appro'~ação ela Assembléa Ge
ral; podendo o mesmo Tribunal pôr~: em execução intarino'nelltt' as
que julgar conformes com as circunstancias peculiares das respectiva~

Provincias.
TIT'uLO 4-,

CAPITULO UNICO.

No p,rinclplo d' este Capi tulo éolloquem-se os dous artigos seguin
tes, que ficâo s.endo 85, e 86.

.AI-tigo, A correspondencia do Trihuoal:do Tbesouro com as Tesou
rarias d<1s Provincias, e d'estas com o mesmo Tribunal se fará pel.o
intermedio. dos PJ-esidentes dils Provincills, os quaes poderão faze,' ali
observações, .que julgarem convenientes.

Art, Estas correspondencias, e todos os actos, e O"c1eos elo
Thesouro, dirigidas ás Estações puhIi~as, se pubJicaníõ ilfllrediata
mente pela imprensa, salvo quando o rseg,-edo fOI' necessal'io pa!'::l
o bom exito de alguma negocia\~ão; ca~o, em que LI. publicação se
fará depois que elJa for con~14ida,

O Art. 90 substitua-se pelo seguinte. - Fica extincto o actual
Eral'io, e o Conselho da Fazenda. As Justificações, que até a~ora

se fazião neste Tl'ibunal, serão feitas pel-ante os Juizes Tel'l'itol'iaes
com aurliencia q,o Procurador Fiscal, e as Sentenças, que nelle se
proferirem á favor dos Justificantes, sel'ão sempre appelIadas ex-officio
pUI'a.a Relação do Districto, sob pena ele nlllIidarle, Os processos ulti
'mados dos .Justificantes lhes"serão entl'egues sem dependencia de
t.ratados.

Depois deste Art. colloquem-se os tres seguintes, que ficão
sendo 91, 92, e 93_

Art. A J uJ'isdicção contenciosa, que exel'citava o mesmo Con
selbo extincto. fica pertencendo aos Juizes rrel-l'itOl'iae!iJ , com recur
so para a Relação do Districto, guardados os tel-mos de dh·eit,o.

Art. Nos processos, em que por esta Lei se exige audier
do Procurador Fiscal, nos lugal'es, onde o não houver, farú
suas vezes a pessoa, que fOI- nomeada .pelos Inspectores da Faz
da sob proposta dos Juizes Terl'Íto/'Íaes.'

.A - . ._ nselbejl'Os qa F.azenda, os Empregados
mesm El'ario, os das J untas de Fazenda,
se fOI , 1 os dos outros Tribunaes, e Repartiçõet
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extinctas; que vencem ordenados, terão direito á ser preferidos t

'Sendo haueis, para as Repal,tiçõ~s reorganisadas por esta Lei, sew

gun,do a aptidão professional de cada hum. <> , I

. O Al't, 91, que phssa á ser 94, substitua-se pelo segl1inte~ - Os
Conselheiros da Fazenôa, que não fOl'em empregados nas dit.as Re
partições, serão, não tendo outros vencimentos ignaes , ou maiores,
aposentados com o Ol'denado por inteh'o, se tiverem mais de 25
annos de serviço, dim inuiodo-se o ordenado proporcionalmente DOS
que tiverem menos: '

o"s outl'~' Empregados, que' pelo exame instituido forem reco
nhecidos como inhabeis para continual'em no serviço, set'ão apo
sentados pela mesma maneh'a, Os que fOl'em reputados babeis, e
·todavia ficaI'em desempregados, continuaráõ a vencei' os ordenados,
'iue t in~I'em, fican'do addidoíl ás Repartições I'eot'ganisarlas, para
5el'vÍl'em no que cenviel', nté que hajão vagas, em que sejão admi
tidos.

O Art. 92, que passa á ser 95, substitua~se pel~ seguinte:
1'50 se aUllIittiJ'á d' ol'a em diante para o serviço da Fazenda pes
tioa alguma, se não pOl' concurso, em que se verifique, qQe o pre
tendente teln os pl'jncipios de GI'a'mmatica da Lingua Nacional, e
da escriptura1fão por partidas dohl'adas, e éalculo mercantil, unia
do á 'isto boa leta'u, boa condllcta moral, e idade de 21 annO$ par a
cima. Os casados em igualdade de circunstancias serão preferidoi
aos solteit'os, _

O Art, 93 passa a ser 96; o 94 97; o 95 98,
O Art. _96 passa á sei' 99 ~ e onde se diz - o art, 25 Cap, h

&e, -..J diga-se o arte 23 Cap. 1. «c,
O Art. 97, que passa a ser 100, substitua-se pelo seguinte. 

Em todas as Casas de Administt'acão, Arrecadacáo, Fiscalisacão t

Contabilidade, e de Fazenda, pri~cipiar.á o tl'abalho em todo~ os'
diail, que não fOl'em Domingos, Dias Santos, e de Festa l\aeio"
nal, ás 9 horas da manhã, oe findal'á tlS 2 da tal'de, - snh'o nos ea
1i0S extraordinario, em qpe poderão os Presidentes prodclencial' a
tal respeito, como julgar m necessarjos; e em cada hu~na dellas ha
verá hum Livro, rubricado pelo Procurador Fiscal da Fazenda, no
qual se escreverá em fôrma de' mappa todes os dias do me:z, e
os nomes de. todos os Officiaes da Repartição, a fim ele que na.
chamada nominal, a que se deve procedei', á hora de principiar o
trabalho, em presença do Chefe, ou do seu imOl~diato, -se pO!lsão
Dotar as faltas para serem, não havendo mot.ivo justificado, descon
tadas dos ordenados, e repartido o ~u producto pelos outros Offi..
ciaes da mesma Repartição.

O Art, 98. passa a ser JOl.
O AI,t. 99, que passa a ser 102, seja substituido pelo seguinte,-

. Os Tbesoureiros não pagaráõ Ordenado a Empregado algum Civil,
de Fazenda, Litteral'io, e Ecclesiastico, sem que estes appl'esentem
attestações de sua frequencia, as quaes deveráõ ser dadas pelos
chefes respectivos, e nãg os havendo. no lugar, pelali Carnal'as ly.Iuoõ.
nicipaes.

Art. 100. passa a 103; o 101 a 104
~ Art. 02, que passa a 105, redija-se ilssim: - Este mesmo

devêr cumpl'e nas Provincias ao's Conselhos Gel'aes ~ os quaes á vista
do Relatorio da Commissão, ~u Com missões , e 's observações,
que fizerem sobre 08 documentos originaes, de que tI'ata o Art.
antecedente j proporáõ á ÂSicmbléa Geral, e ~o Boder Executivo ai

••
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Iledidas , e providendas, que julgal'er . I~, remettendo-·lhes em
todo o caso os ditos Relatorias, e obsel'vêlcões.
, . O Al't, 103, que passa a 106, r'edija-sê assim: - Os Cher s das
diversas Repartições de Fazenda, AlO 'Caso de' desnhediencia forma,l,.
IJoderão com Cer'tidão do Contiouo autoul' o Offieiaps inSl bOI'oinü
(los, e remetterão .0 .auto ao Juiz ~ompett>nte; e pUl'a suspendei-os
bastal'á a'" f.alta de 15 dias ·nteis 'sem mot·jvo justifi<'aclo,

O Art. 104 passa a 107: 0- 105 a lOS; 0-106 a 109-
O Art. 107 passa a 110, e substitua-se pelu sf'o'uinte: - dO pa

g-amento dos jU'I'(}.S, .e amol·tização elos empt't:stimos Et-xtel'nos. será.
feito pelos me.mOél Agentes dus Empl'es~imt)s coro os Computos ,
que o Tribunal e1.o Thesouro houver de remette~ directamente, ou
pelas Thesourarias das C' .provincias.

Esta remessa só sel'á feita em letl'as ele CamMo, sacadas P01'

Negociantes de inteiJ'o cl'eoito, ficanôo extin~t~s todas e quaes
quer Repal,tiçô-es de Fazenda fora do Jm pedo.

Depois d' este Ad, colloqu'em-se os seguintes AI,ts. aôditivos.
Âl't. lll. Nenhum Pl'ocuradol' Fiscal accumulará o empl'e~o de

julgar ,; e os Membros das 'I'bes-oul'arias não poderáõ ser Conselheiros
.do Govel'Oo. "

Art. 112. Os Presidentes da~ Provjncias podet'áõ chamar pe
J'ante, o seu Conselho os Emp'regados das Tht'sourarias, é elas ou
tnls Repal'tições de Fazenda, quando lhes forem iodispensaveis alguns
esc1al'ecim entos verbaes, que POl' elles devão sei' dados,

Art. 113, O Thesoul'eiro, que não th'el' Fiel,· nOllleal'á no seu
jmpedimento pessôa de sua confiança, p~lI'a fazer suas \'ezes,

Art, 114. O Presidente do Tl'ibunal do Thesoul'o app,'espo
tará á Assernbléa Gel'ai no pl'incipio de cl\efa Ses~fio hum quadro
da Receita da Pro\'incia do Rio rle .Janeiro até o ultimo de 1\1 a 1'(,0 ,

• ,e o da Receita das outras PI'o-\"incias, que constar dos Balanç~s,
.e Bnlancetes recebidos até "O dite tempo.

Ar.t. 115, O mésmo 'PI'esideote rell'letterá á Assembléa Geral no /
principio de cada Sessão bum Relatodo ,,<'ir'cnn -taneiarlo da exet>u
ção, que tivel' darlo á 11I'esentl1. Lei, e das diticnlrlades, e inconve
,nientes, que tiver encontrado na pl'é.\tica, pt'opondo ao meosmo tem..
.J)O as altel'uções, ,que jul1{al' necessarias,

Al't, 116, As disposições relativas ao nume,'o, vencimentos, e
.aUl'iuuições dos Empl'egados, CJ'eados pel' esta 1..1ei, terão vigol' iO

,mente oUl'ante o"pl'imeiro anno financeh'o, suhsequente á sua p"o
mulgação, sentlo ao depois altel'adas, ou confinuadas em cada Lei
.do Ol'c;amento, até difinitiva J:esolução.

Os ditos Empregados exercitul'áõ seus Empregos por commissão,
em quanto se .não vel'1ticar a dita difinitivu resolução da Assembléa
.Gel:al.

O Al't. 108 pa-9sa a ser 117, '-.
Paço da Cama.ra dos Deputados 8 de Novembro de 1830. - Jo

.sé da Costlt Carvalho, Presidente, - Joaquim .Atlarcellino de Brito,
J,o Secl'etul'io. - Lui~ Fl'all.cisco 'de Paula Cr.lvalcanti de .I.Ilbuquerqtte,
2.9 Secretario.

-)

:.Río de Janeiro. Na Typ.ogl'aphia Imperilll e Nacional 18S0.



SENADO.

1830 N. 35.

Emendas approvadas pela Càrnara dos Deputados á
Proposta do Governo sobre a extincção da Junta
'" Directoria da Typograpltia Nacional.

Converta·se em Projecto de Lei, pela maneira seguinte.

A Assemhléa Geral Legislativa do Imperio do Brasil Decreta.

Ao Art. }.o._ Supprima-se a palavra - Imperial.
O Art. 2. Substitua-se p(jlo seguinte.
A Typographia Nacional será administl'acla por büm Director b flue

vencerá o Ordenado annual de oitoCegto9 mil I'éis, e mais buma gra
tificaç.ão de 5 por cento do rendi1nento liquido da O ECIJJa, a qual
cessará, não sendo annllalmente decretada, segundo os iuLeres:ôe do
Estauelecirnento; por hum Administrador, que terá á sell ·cargo a
guarda, e aceio do Estabelecimento, e o pagament.o dos Opera rIOS ,

e vencerá o ordenado de setecentos e cincoenta mil réi,;; e 1'01' hn.o
Guat'da-Livros, que fará toda a Escripturação necessaria, t: veucereÍ.
o ordenado de sej~centos mil ré is,

Arts. 3.° e 4.° da Proposta supprirnãoóseo

ARTIGOS ADDITIVOS,

Arf. 3.. Os Empregados; ~e que trata o Art~g:o anteced~nte; são
t'1e CommisEáo, e o Director" fi~ará responsal'el pelos erros ele typo
graphia, que apparecerem nói.S Leis, que se imprimirem, fazendo·se
a reimpressão á sua custa. n

AI't. 4. As pessôa.s, que se occuparem no tralJalbo da TJpogra
phia Nacional, ou no das particulares> ficáo isemptas de todo o !>erviço
Militar.

Art. 5. Os impr~ssos ela Typograpbia Nacional não se dar50 gra
tuitamente á peso ôa alguma. Exceptuão-se 1.0 0'3 q"ue pertencerem ás
Carnaras Legislativas; os quaes serão remetlido!l á cada numa de suas
~ecretarias: 2.° Oy que deverem repa ti r-se pe!:ls EstaçõE"s, e AlItho
rldaues Publicas, qt1e serão remettidos á Secretal'ia d' hstado, á que
competir a soa distribuição:. 3.° Os que deverem na confol"miuac.l lia
Lei enviar·se ao r~omotor do J ury.

A rt. 6. Ficão revogadas todas as Leis, AI van~~, Decretos, e
mai' disposições em contr;H'io. _

Paço da Camara dos Deputacios 10 de N ovemhro de lS3íl.........
•T')sé da Costa Cftrvalho, Presidente. - .Joaquim .MaTeellil1o de Brito 9

1.o Secretario..- Luiz Francüco de Paula Cavalcanti d\'.llbl~qL(e'·iJue,
2. ° Secretal'ro.

Rio de Janeil'O. Na Typog aphia lmperial, e Nacional. ,1830.
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SENADO.

1830. N.o 36.

A' Assembléa Geral Legislativa do Imperip·:

. .
..... Decreta.

Art. Unico. Fica prohibida a concessão de Lo-
~riu. ~

. Paço da Camara dos Deputados em 12 de N0-

"vembro de 1830. - José da Costa Carvalho, Presi-'
dente. - Joaquim Marcellino de Brito, 1.0 Secreta
rio. - Luiz Francisco de Paula Cavalcante d' Albu-
querQue, 2.0 Secretario. ')

N.o 87.

A Assemhléa Geral Legislativa do Impel·io.
,

Resolve.

Art. Unico. Fica criada huma Cadeira de Gram
matica Latina na Villa da Coritiba da Provincia
de S. Paulo , com o Ordenad'o ~e quatrocentos mil
réis annuaes.

Paço da Ca.mara do~ Deputados em 12 de N 0

vembro de 1880. - José da Costa Carvalho, Pre
sidente. - Joaquim Marcellino de Brito, 1.° Secre
tario. - Luiz Francisco de' Paula Cavalcante d' AI
buquerqu , 2.° Secretario.



(
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'N0 oe.. • iJO.

1\ Assembléa Geral .Legislativa do .Imperio·~

~Resolve.

A:rt. 1.e O Governo. fica authorisado par'~, man
dar pagar pela .Junta da Fazen? Publica da Pr'o
.vincia da 'Parahiba do Norte ás Camaras das Uiffe
rentes Villas da mesma Provincia, o qne se lhe~·

estiver devendo pertencente ás Ordinarias de 76UOOO rs.
.annuaes , . que costumavão 'perceber como indemni..

r

.~ação do rendimento do Subsidio das Carnes verdes,
.que .passou á ser administradQ pela Fazenda Pu-
blica. r

Art. 2.° As Ordinarias, de que trata o A.rtigo
.' antecedente, continuaráõ á ser pag'as as .Calnaras
'pela J uota da Fazenda Publica.

Art. 3.° Ficão revogadas todas .as Leis, ·e 'mais
.disposições em contrario.

Paço da Camara dos Deputados em 12 de N 0-

. 'vembro de 1830. - José da Costa Carvalho, Pre
~idente. - Joaquim Marcellino de Brito, 1.° 'Secre
tario. - Luiz Francisco de Pánla Cavalcante d'.Albu
q~erque ,2.° Sec:retari~.

r

r

';R.iQ de Jallail'o. N. Typogl'a'phia Imperial N."ionál. ·18JO.



I 830. N.. 39.

$mendas approvadas pela Camara dos Depulado'S á ~Proposta

do Poder E.Tecutivo, 50b1'e a Revogação do Artigo 17 da
Lei de 23 de SetemlJr-o de 1829.

Converta-se em Projecto de Lei, e diga-se.
~

A Assembléa Geral Legislativa: Decreta.
O Art. 4.0 Suprirnaftse.
Ú Arl. 5.0, que passa a ser 4,0, substitua-se palo seguinte.
Os talões das Notas serão depositados na Caixa da Amortisação,

a quem pertence o seu resgate. Emquant6 não se poder verifi
car a primeira parte da di rq~ição do Art. 1.2 da Lei de 23
de Setembro de 1829, o Thesoureiro da Alfandega da Corte
entregará mensalmente $ á Caixa da Amortisação a somma de
50:000J) rs. em Notas do Banco, para o fim determinado na se
gunda parte do mesmo Artigo, e o da A lfandega da Bahia á
Caixa Filial da Amortisa<;~o da dita Provincia IO:OOOUOOO rs.,
até se preencher a quantia determinada na Lei do Orçamento.

Os Art. 6.0 7.°, e 8." supri mão-se , e Golloquc-se o seguinte
artigo additivo, que fica sendo Art. 5.?

Os depo3itos, que ,i.~tião no Banco, e que pelo Art. 9.° da
referida Lei de 23 de S~t mhro de 1829 se mandárão entregar ao
D~positario, que o Gover~o nomeasse, passaráõ do poder, de quem
estiverem, com todos 'os outros feitos posteriormente á dita Lei, pa
ra 'a Caixa da Amortisa«;ào, onde se farão de ora em diante se
melhantes depositos; constituindo <> premio' d'elles dotação da mes
ma Caixa.

Pa~'o da Camara dos Deputados 15 de Novem:bro de 1830. - /
Jo~é da Co ta Canalho, Presidente. - Joaquim Marcellino de
Brito, 1.° Secretario. - Joaquim Francisco -Ah-es Branco Muni~

Barreto, 3.0 Secretario.

')

Rio de Janeiro. ~. 'typogra hla fmpedal ~ Naclonal. 1830.
,0
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SENADOe

1830. No 40•.
A Assembléa Geral Legislativa: Resolve.

Rrt. ] ..o Nas disposições dos Artigos 1.° e 2.° da Lei de 6
rl'e Novembro de 1.827 tambem se comprehendem as Viuvas, Orfão~

menores de 18 annos, Filhas Solteiras, e Mãis:
§. I.U Dos Qfficiaes de 2.a Linha do ~ercito, que para elIa

tiverem' passado da l.a Linha, e vencerem soldo.
§. 2.° Dos Officiaes reformados da l.a Linha, e dos de 2.a

Linha, que tiverem passarlo da l.a, 6 vencerem soldo, para lhe !et
abonada ametade d'aquelle., que vencião seus Maridos, Pais, e
Filhos' ao tempo, em que forão reformados.

§. 3.0 Dos Officiaes fallecidos., que tivere 1 menos de .20 annos
de serviço, e estiverem nas circunstancias do Alvará de 16 de De..
zembro de 1790 para es ser abonado ametade do Soldo que.
venccrião seus Maridos, Pais, e Filhos, se fossem r formados nos
termos do dito Alvará.

Art. 2.0 A ametade do Soldo, que se deve abonar ás Viuvas ;
Orfãos menores de ] 8 annos, Filhas Solteiras, Mãis na conformi.
dade da mencionada Lei de 6 de Novembro de 1827, he daquelle,
que corresponde ao Posto effectivo, em que 05 Officiaes fallecidos
estiverem servindo em virtude de Resolução, ou Decreto; e á vis.
ta da habilitação ser..lhes-ha abonado desde o dia do fallecimento
de seus Maridos, Pais, e Filhos.

Art. 3.° As habilitaçõeS' das impetrantes serão feitas no J uizô
da Corôa da Provincia, -em que ellas residirem, com audiencia do
Procurador da Corôa e Fazenda Nacional; e prestada fiança ido
nea á apresentarem Certidão do Thesouro Nacional de que não re..
cebem Tensa, nem Pensão alguma, poderáõ receber o meio soldo á
que tiverem direito.

Art. 4.° As Viuvas, Orfãos menores de 18 ~ nos, Filhas Sol.
teiras , e Mãis dos Officiaes Inferiores, que forem ref~rrnados no
Posto d' Alferes, ficão comprehendidas na disposição do Artigo l.a.
N.o 2.0 desta Resolução.

Ficfio derogadas todas, as disposições em contr rio.
Paço da Camara dos Deputados 15 de' Novembro de 1830.~

José da Custa Carvalho, Presidente. - Joaquim Marcellino de
Brito, 1.0 Secretario. - Joaquim Franciico Alves Branco Muniz
Barreto; 3.0 Secretar~o.

Rio de Janeiro. Na Typographia Impe,l'iul e Nacional '1830•
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SENADO.

1830. N 41~

A Assembléa Geral Legislativa: Decreta.
Art. 1.° O algodão, que se exportar de qual

quer das Provincias para fora do Imperio, pagará
de producção, e exportação os mesmos direitos,
que presentemente paga este ger.ero exportado da
do Rio de Janeiro.

Art. 2.0 A carne seca, ou charque de produc
ção Brasileira, que se exporta para fora do Impe
rio, não pagará, além I' do dizimo, mais de dez
por cento do seo "preço no mercado nas Provin
cias, em que até agora pagava subsidios maiores.

Art. 3.0 O pagamento dos sobreditos impostos
poderá fazer-se em Letras na fõrma da Lei de 23
de Outubro de 1827, e o seo total rendimento
pertencerá á Provincia productora do g'enero.

Art. 4.0 Ficão revog'adas todas as Leis, Alva
raes, Decretos, e mais Disposições em contrario..

. Paço da Camara dos ~eputados em 15 de N 0:

vembro de 1880. José da Costa Carvalho, Presi
dente. - Joaquim Marcellino de Brito, I~o Secreta
rio. - Joaquim Francisco AIvares Branco Moniz
Barreto, 8.° Secretario.

I

RIO de JUD;iro. Na Typ0gTaphia Imperial e Naei( naI. 1830.
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SENADO.

. 1830. N. 42.

A Assembléa Geral Lég;~\ativa: Resolve..

Artigo 1..° Haverão na Cidade da Parahrba huma
Cadeira de Rhetorica, GeogTafia, e Elementos de
Historia, outra de Filosofia Racional, e Moral., e
outra de Francez. .

Artigo 2. O Presidente da resp~ctiYa Provincia em
Concelho proverá as sobreditas Cadeiras, e taxará
interinamente os ordenados das Professores, guardan
do a cerca de huma e outra cousa. o disposto nos
Artigos 3.°, 7.0, e 8.° da Lei de 15 de Outubro
de 1827, que criou as Escolas de Primeiras Letras.

Artigo 3. Ficâu revogadas todas as disposições
em contrario.

Paço da Camara dos Deputados 24 de Novembro
de 1830. - José da "Costa Carvalho, Presidente.
Joaquim Mal"cellino de Brito, 1.° Secretario. - Luiz
Francisco de Paula Cavalcanti de Albuquerpue, 2.11

Secretario.

RIo de Janeiro. Na Typographia Imperial. e NacioDal. de 18"30.
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-/Í/~?? N. 43.

A AssembIéa. Geral Legislativc..· Resolve.

Art. l.o Os fundos em metaes preciosos existentes no Banco,
e na Caixa Filial de S. Paulo, que não pertencerem a terceiro,
serão. immediatamente postos á disposição da Cai'Ca da Arnortisação,
para serem por elIa empregaçios no resgaste das N !ltas do Banco
do antigo pad ão em circulação nesta Provincia, que pelos referi
dos fundos se poderem obter.

Art. 2." Para se vérificar este resgate, a mesma Caixa dividirá
05 referidos fundos em lotes, que não excedão a quantía de quaren
ta contos de réis cada hum, e precedendo annuncio nos Jornaes,
os porá á venda em bast.a publica nas occasiões, e porção, que
julgar mais conveniente; podendo, no caso de haver falta de lici
tantes nO!f dias destinados para a venda, ou de baixa no agio ,
com que se poder contar, suspendêl-a adiando-a, em ordem a
obter-se na operação a maior vantagem possivel.

Art. S.o Os fundos 'em metaes preciosos existentes na Caixa·
Filial da Bahia, que não pertencerem á terceiro, 'serão emprega
dos pela Caixa Filial de Amortisação da dita. Província na compra
de Notas circulantes nella; procedendo-se em tudo pela forma de
terminada no Artigo antecedente.

Art. 4.° A respeito das Notas, que se forem resgatando em
virtude da presente Resolução, se procederá na forma dos Artigos
12, e 20 da Lei de 2S de Setembro do 1829.

Art. 5.° Ficão derogadas todas as Leis, e Ordens em con...
trario. ,

Paço da Camara do Deputados em 24 de Novembro de 1830.
Jo é da Costa Carvalho, Presidente. - Joaquim Marcellino .de
Brito, 1.° Secretario. - Joaquim' Franciico Alvares Branco Moniz;
Barreto, 3.o Secretario.

•

R.io de J~neiro. Na Typographia Imperial e Naci Jual. 1830.
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11. Assembléa Geral :Legisliítl : Resolve.•

Art. 1.° Ficão approvadas a~ dísp.o~ições Legislativas inseridas
'tiO Regulamento da A.dministração Geral dos Corre;o~ 1 mandado
;:ob ervar por Decreto de 5 de Mar~0 de ,1829 com as seguintes
excep~ões .

Art. 2.° Fica suprimido o Empreooo de Director Geral dos
Correios; e competindo a direcçã.o e ilrpecção dos me mos., na
Provincia. ende esfver a Corte aI} M' istro do lmper'o, .e nas
·outras aos Presidentes.

rt. 3.° Ao Admh istrndol' do Correio Geral do Rio ·de Ja
, eira, a "ln as attribl.liçüe~, qu.e lhe forão marcadas no sobredi~

to JL;:gularr. ento, .Deão tamhem eompetindo .BS que tinba o extincto
:Director ~i'al.

n. 4.° . s 'ensaios 'lna dad .Jaxel" .pelas .ca.marn.s Munici-
.pat!:i ser-o á .ctASta da. Fazenda. Publica.

Art. •• ingu m será obrigado a metter na mala. do Cm.·..
cros car1AJ.s . u quae:squel1 papeis, nem a pagar o porte deUes ~

\qu.a.n o, nã;~ sejãll conduzidos pelos mesmos -cOIITeios, ..ou entregues
,ela. dmin' ra.. ãa. o

rt. 6. O Comma dante de ualquer Navio de Gl!erra, ou
rcante ntr gará nQ orreio, logo que chegar ao Porto, todas

.~ cai' ,ue v.ierem a Cd.fgG dos mesmos Navios, sob pena de
. O a .30rb) réis. Esta.; cartas pagaráõ s6mente metade dos portes;
,e «} feddos Cl)mmandantes weceberáõ 20 por cento do valor d'elles.

x. rt. .7... . erão cas de porte nos Correios do lmperio aS
F lha. p riodi ,,·e oraMS .Publicos Nacionaes:.e do! Estrangei

fl'OS o. que orem dirigidos para a Bibligtl1ecas Publíc
As ["olhai; periodicas, c Jornaes .Puhlicos Estrangeiros, ·que

'forem dirigidos.a .particlllar€S ,p1lgaráô somente a oitava parte do
:porte..

Paço da. Camara. dos 1)e )Utados em 25 de No mbro 'de
183Q. - J03é da tÀlsta a.rralho, President • -" Joaquim Marcelli
·no d~ Brito, 1.° ""'ecretari(), - Joaquim .Franc· C/1 Alvares Brallco

niz Barre , 3.~ Secretaria•

..
:aio ae Janeiro., ~:l T_ .{'ogmJ: hia. Imperial :e Nacional. 1830.
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SENADO.
~

1830. N. 45.

• A Assembléa Geral Legi~~va;. Resolve.

Artigo Unico. Fica approvãda a Convenção de
Limites dos Termos da Villa de S. Pedro de Can
tagallõ, e. da Nova Friburgo, feita, e ajustada
entre as Camaras respectivas aos dous de Setembro
ae mil oitocentos e vinte nove.. .

Paço da Camara dos Deputados em 26 de N0-

•vembro de 1830. - José da Costa Carvalho, Pre
sidente. - Joaquim Marcellino de Brito, 1.0 Secre
tario. - Luiz Francisco de Paula Cavalcanti de
Albuqu~rque, 2.0 SecretaJ:io; .

1830. N.o 46.

A Assemblea Geral Legislativa; Resolve.

Artig'o 1.° A imposição denominada - Dizima
que se arrecada na Prú'Vincia da Bahia, se limita á
exportação para fóra· do Imperio, sendo livres desta
imposição todos os generos 'de Commercio levado.
de huns a outros Portos da mesma Porvincia.
. Artigo 2.0 Ficão revoga~as todas as disposições
em contrario. .

Paço ~a Camara dos Deputados em 26 de No
vembro de 1880. José da. Costa Carvalho, Presi
dente. - Joaquim Marcellino de Brito, 1.0 Se
cretario. - Luiz Francisco de Paula Cavalcanti de
Albuquerque. 2.° Secretario.

Rio de Janeilo. Na Typographia Imperial e Nacio laa, de 1380.
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SENADO.

-J
l -

A Assembléa Geral LlgisltiTa: D~creta.

~ rtigo 1.° Os Navios de propriedade Brasileira não serão
obrigados a levaT a seu bordo Capellães, nem Cirurgiões.

Artigo 2.0 Ficão revogadas todas as disposições em contrario.
Paço da -caUlara dos De,puttl,dos em 27 de Novembro de

1830. - José da,Costa Carvalho, Presidente, - Joaquim Marcellino
de Bríto, 1.0 Secretario. - Luiz Francisco l1e Paula Cavalcanti
d'Albuquerque, 2.° Secretario•

1830. No 48..
•

I

A Assembléa Geral Legislativa: Resolve.'

Artigo Unico. A disposição do Decreto de :3 de Fevereiro de
758., que prohibe aos. Officiaes da Alfandega do Rio de Janeiro

a percepc:rto de c.ertos Emolumentos, cemprehende aos Officiaes das
outras Alfandegas do lmperio.' .

Paço -da Camara dos Deputados em 27 de Novembro de
1830. - José da Costa Carvalho, Presidente.. - Joaquim Marcellino
4e Brito, ) ,0 Secretario. - Luiz Franeisco de Paula Cavalcanti d'A~~
buquerque, 2.1) Secretario••

•

1830. N. 49..

A Assembléa Geral Legislativa: Decreta;

Artigo 1.° Ficão dissolvidos os Corpos de Miliejl\DOS Ligeiros
da Província dQ~ Pará., creados pOi? Carta Regia oe 12 de Maio
de 1798. _.

. Artigo 2.0 Ficão revogadas todas as disposi~ões em contrario.'
Paço da Camara dos Deputados em 27 de Novembro de

1830. - José da Costa Carvalho, Presidente. - Joaquim MarceUino
de Brito, 1.° Secretario. - Luiz Francisco de Paula. Ca.valcanti d'.Al~

buquerque, 2.° Secre"talio.

o

Rio de Janeiro. Na Typographia Imllerial e Nacional. 1830;
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l' ~ I ",oS'ENADO.

18~í1-!Í! N. 50. "

A Assembléa Geral Legislativa: Deereta.
Artigo 1." Ficão exf IDetos o Tribunal da Junta do Commetcio~

~ os Juizos da Conservato. ',a, e dos Fallídos, que 'lhe são annexos
pelo Alvaril. de 23 de Agosto de 1808.

Art. 2. O rendimento, e 'cobrança dos impostos a seu cargo
passaráõ pàra o Thesouro Nacional.

A rt. 3. As matriqulas dos homens de mar, e a administração
do~ Faróes passaráõ para as Intendencias <la Marinha.

A rt. :t. Todas as Causas Commerciaes Cíveis, ou Crimes, ora
pendentes, e as que de novo se intentarem, seguiráõ Iieus termÓs'·
perante os Juizes territoriaes com recurso para as Relações 90S Dis..
trictos na forma das Lci~. ' - "

Art. 5. Fica livre ás partes nomearem Juizes arbitros 'perante,
qualq uer outro Juiz territorial, q ue faça executar suas Sentenças.

Art. 6. Os actuaes Escrivães dos Juizos extinctos, sendo v-itali~'
cio!', continuará.õ a exercer seus OlDeios cumulativamente com os
outros EsCrivães dos Juizes tcrritoriaes, pmcedendo distribuição.

Art. 1. Aos ditos Juizes competem as apresenta~ões dos Com
merciantes fallidos, sua recepção, convocação dos Credores, Doa

mea 'io dos Administradores, devassa &c. nos termos do Alvará de
.23 de Novembro de 1756 com os additamelltos, e declarações
se.gllintes.

§. L o He considerado Commerciante aquelJe, que estando na
posse de seus direitos, exercer actos de Commercio, e fizer d' ellos
sua. profissão habitual.

§. 2. São actos de tommercio as transa8Ções seguintes: l.a A
compra de mercadorias ·para revender, ou alugar; ou para. a coos·
trucção, e apparelho dos vasos màritimos, e transportes terrestres. 2.a

O seguro dos riscos maritimos, e terrestres, e o da 50lvabilidade
individual dos de,'edores. 3.& A locação, ou fretamento dos ,rasos
'marítimos, ou transportes terrestres, e o salario dos Agentes n' elles
empregados. 4." O Contracto de letras de ccvl1bto, ou de risco,
ainda entre pe~woas não commercÍantes. 5.8 O contracto do man
dato, ou CUlT nh,sío, e o de c~rretagem, relativos a actos ,de
cOillmercio. 6.a Ao convenções entre os Commerciantes, e seus Ad.;.
ministradores, Guarda-livros, Caixeiros, e mais agentes, relativa
mente ao trafic'o commercial, em que estiverem empregados. 7.a

Toda a em preza, de manufacturas~' bancos particulares, ou publicas;
casas de leilão, ou de espectaclllbs publicos, assim como a compra
de mercadorias par~ l;eus estabelecimentos.

§. ,"3. Hc considerado fallido o Commercin ..te, que suspfmder o
pagamen,to de suas obriga~:ões- provenientes dr; actos de commercio.
e constantes de eseriptnra publica, ou partic~lar. . '

§. 4. O Commertiante, que fa.llir, fará no e!lpa\'o de tres dia:~

com despacho do Juiz a declaração motifada de sua fallencia com
o respecti,,·o balanço do estado de sua C(l.Sa, pena de ser procc.;
sado como fallido de má fé.

§. 5. A presentado o fallido, como está disposto no §. anteceden
te, ou, quando este assim g não cumpra a rCQuerimento de ,~!-



rR6mea<!{)s, 'perante o Juiz~,' e ouvidos
} á casa faHida, acrlJitrar''j ~o Com... ·

f

, s,

oa.
lístr;ar.ão de, <

• no, armaz
pondo-o ,

gum credor, o Juiz fará fechur',
carteira, caixa, e mais IllOl

dia no caso 'f que não preste .
§. 6. O faBicio ficará desl

desde b dia da sua' apresentaI cl •

§. 7. Feita a diligen<3ia . nonielirá huno
!.nissaria, que ~ejft de boa nl poderá ser h,,·
credel'e13 f>resfJmido~; afim de . )li mais llgentes
julgar <nece~sari()s conforme a irnpottanGla ela quebra haja de ex
trahir, á vista· dOE livros 3 e mais pa peis ~omUlercjaes, o b~lançor da
caSa fáUida. no prazo de trinta dias, e de apl'eselltal-o I 00 J Uj,~OI

Q2IJ.l infl:)tn.Hi~ãa sobre as eauSM da quebra, e estado dos lirros
Commerciaes. r-

__ . ~" 8. Esta. informação com t0dos os documentos comprobatorios
~ervir-ã- àe ba'5ê ao prooesso criminal, que ~e deve formar contra, 01

faHido' noar termos àa Lei..
§. 9. O Juiz, depois de nomear o CO{Ilrnissario , - mnndará re

'rar d -S~1l<1 e entregar-lhe os livros, e mais papeis nece:'õsarios
á f-aetl:lra da balança, e as obrigações, e letras de curto vencimen..
tO e susceptiveis de aceitação, a fim de promover a a~ita.ção de
,hanias ~ e e9bran'la de outra.~, ass'gnandQ de tudo tcrmo de fiel
-d euositaria~

.' ,,§. 10. O Jaiz, sobre lnformaçí:ío' do COIDm:issarit;), fará retirar
de Sello ~ 'e vender -e fi hasta publica as fazendas iSujeitas á natural
àetet!6r-aç.ão, precedendo os Editaes do estilo. r

~ II~I Nenhum Commissario poderá e'scusar·se sem impedimento
justificado, sob pena de ser multado em favor da casa fali ida na
qaant\a cl-e Gl:Izentos mH réis a sei~eeflt-os mil réis a arbitrio do Juiz.

§ ]2. A presentado o balallço pelo Commissario, o Juiz conv"O!e
cará os credores por Edital aflixado na porta da Alfandega, 8,

~raAscripto ém -huma 9U mais folhas pub11cas, a -fim de que reu..
nida pelo menos a IDalÍoria absoluta destes ,r nomêem por escrutinio
tlous Administrad0res á -casa fallid"-a..•

'. 1-3. Os Administradores nomeados tambem nã-o poderá'&- escu
sar-se -se~ motivo ~ustificado, so-b pen.a -de q-uinhent0s a hum conto
de ...6is a a.r~itrio do Juiz -coo fav-or da -casa fallida.

§. l4. Os Admi~~stra'dor€s nomeados entptlráõ em todos os direi.
t9s \ ..e âCÇOO~ • activas, I e passivas do devedor comDlum, e
p&r is~ hay( _ Jl. todos os bens do faBido para 6>S arrecadar, e
~·fí.Qef em L o-bl.ica perante o Jui~. , .

. §. 15. Os IBusmos Administ,rad<>res fan'Íõ .patentes aos credores
pbT espa'}€) -de t-r'íI'lta dias o balanço., livros, e mais papeis commer·
c~ae5 d-e faUido ~ ·pa.ra que no exame d' eHes posSfio reciprocamente
eoan-ecer da legalidade de seos creditos., e dar :perl'.llllte o Juiz, como
partes interessadas, as denuncias, -que lhes con ier.

§. 16~ A prefer a dos oredol'es i1 U;jassa da Casa--fallida será'
regulada pela Lei ( 1 de .Junho de 1774.

§. 17. Os dez cento determinados pelo ·Alva-rá de 23 de
Nove-mbro de 1756 ,";:t.'V"r dos fallidos de b'Oa. fé serão deduzidos
do fundo capital, o fallido principiou sua vida commer-
eial ~ 'e n·ão do valor ortancia da negooiação, que mot,Í:YOU
a quebra.

§. IS. Os Admi
tr'·es cr.edoras de 'fl)ai.

(



lo

mis:;ario ;\m ~a prestação cOflesp Indente, tanto á massa da casa làlc.
lida, COD.O ';to trabalho iior ·.e empregado na gestão dos Negocios.

§. '9. As questões m l';e Commercl'anteSJ sobre actos de Com
mercio ~erão decididas int 'rinàrr.e'lte pelo disposto nos dous primei,;,
ros 1: (ros do Codigo do CI mmercÍf> Francez acerca dos contractos
Comi lerciaes.

~ 20. Depois da pron meia haverá Libello accusatorio offereci
do pelu Promotor {:om a..-.s 'tencia das partes interessada~, queren
do; contestação, djla~~ões probatorias, e mais termos do processo..

!irt. 8'1) O Juiz logo que lhe constar pela notoriedade pubIi
{:a, ou a re'querimento de algum credor, que he fallecido algum
Commereiante sem herdeiro, soeio collectivo, ou testamellteiro, pro·
cederá. como determina o § 5.0

Art. 9.° Se o fallecido tiver soeio conimandatai'io, este será o
agente no" eado para os fins determinados nos §§. 7, 9, elO.

Art. JO. Apresentado o Balanço, proceder-se-ha á nomeação
de Administradores nos terp10s do . J2, e não hayendo credores,
nem sacio commandatario, o Juiz nomeará dous COUlmerciantes de
reconhecida Erobidade.

Art. 11. Pagos os credores elegalisados, '() resto do product6
dos bell3 do fallecido será recolhido ~os cofres Nacionaes, até apare
cerem os legitimas herdeiros.

Art. 12. Os Autos civ~, ou crimes por acções cirilmente in
tentadas, e os crimes ja proees5iados passaráõ para o Juizo territo
rial, e terão as partes" os reCUl'~05 com petentes.

Art. 13. Todos os Empregados do extincto Tribunal da Junta
do Commercio, 'sua Secretaria, e Contadoria; ficaráõ percebendo
pelo Thesouro os seos Ordenados, quando não venção outros maio
res, ou iguaes por outra repartição, e emquanto não forem con
ircnientemente empregados.

Art. 14. Os autos findos, e os pendentes serão distribuídos pe
los Escrivães competentes·, sendo para esse fim remettidos pelo Se
.cretario do Tribunal extincto a'os' Juizos respeetiv.os acompanhados
-de hum Inventario huns, e outros.

Art. 15. O Contador e Thesoureiro da extincta Junta do Com..
,,mereio apre5entaráu o primeiro ao Thesonro Nacional, e no espaço
.de 60 dia.s o Balanço Geral da contabilidade daquella Reparti ;ão,
·e o segun~o todo o dinheiro existente no cofre· respectiv(), ficando
sujeitos no caso..de contravenção ás .penas impostas 40S ~ue dissipão
tlinheiros' publicos. "

Art. 16. Teclas os liHOS, e mais papeis relativos á Contadoria,
e á Secretaria do Tribunal extil1cto, excepto os contenciosos acima
declarados, serão remettidos no mesmo prazo ao Thesouro Nacional
acompanhados dos competentes Inventarias.

Art. 17. Ficão ~rogadas todas as Leis, Alvarás, e' mais Dis-
posif(ões em contrario. "
• Pa~o J da Camara dos' Deputados em 27 de Novembro de
1830. - José da Costa Carvalho, Presidente. --' Joaquim Marcellino
de Brito, l.e Secrewio.. - Luiz francisco ~e Paula Cavalcanti
d~ Albuquerque, 2.... Secretar1o.

,

R"o de a eIro Na Ty'ographia Imperial e Nacional. 1830.
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i\ DO

EST_ DO DOS -TRABALHOS

no

SENADO

NO

•
Fim da Sessão da Assembléa Geral Legislativa

no anno de 1-$30.

.---iiiiiiiiiiiiji)u@.-c>.@••·<.iii<·íiiiiiiii........-

•

Mafe'rias propostas tIO Senado, e pendentes de discusaio.

1826.

PROJECTOS DE LEI.

]3 de l\Iaio. El'mittindo a livre estipulação de juros o
premio em quaesquer capit es d' emprestimo, No I.o de Junho adiou-
se até á ... essfio do anno.vindouJ'o. .

1.0 de Junho. Pt'omovendo a naveO'ação, e con trllcção dos a_i
vias da l\Iul'inha l\let'cante, Em 29 de J lllho approvou·se para pa sal'
á a.a discussão.

15 de .J nnho. Promovendo o augmento da Mal·inba?,ém. Em 5 de
Agosto findou a 2. a di ('us 'ão, e decidia-se que p' ssase éÍ S.a

2U de Jilibo. Facultando a mineração de todos oS' metaes, e re
duzindo o ireito de 20 POl' cento no ouro. Em 5· de J ulb9 de 183,0
foi J'emettido com Bt lendas á COTllmissão de Fazenda pal', pai' tudo
em harmonia com· o l'espectivo Regim~nto.

28 de Julho, O"ganisando o Exercito. Em 26 de Ag\lsto ficou
adiada pela hora a 2." discussão. .

1.° de Ago to. AutOt'isando o GoveJ'no para criar na Capital
d~ Impel'Ío hun a Administração encarregada da direcção, e in pec
ção da f. ctllr de caminhos, e Pontes, e da abel'tura. e navega<;ão de
Canaes. Entl'a eln disc csão com Emendas do Ex. Sr. M. de Barba-

I ceDa, oirel'e ·idas em 8 de Agosto.
... de A~osto. ReA'uJanôo a remüneração dos· ser\'Íços MilitaJ'es

feitos; el tempo de Paz. Entrou na 2.a discU5São COIU outro do Sr.
Bal'J'ozo cm 7 de Agost de 1830.

22 de A rosto. 'obre o fi smo objecto. E'1 7 de Agosto de 18S0
entrou em di cus!são COIl o Projecto anteced nle do Sr. 13arl'ozo,



10 de Maio. Criando .Juizes f

1>I'O"OU -se pal'a passar á 2.a discos _
ôO lie Junho: Promovendo a

do na 3.a discussão cm 7 qe Ago~

te., e se !liscuta buma Lei sO}U'e
, 30 de J unho. Regulando a f(

..permittida pelo Art, 61 da CODstitni~ão.

-imprimir no mesmo ·dia.
1828.

ltrange l-

que se

as duas Cdmaras,
Teve lertUl'a, e maifJou-se I

1~29.

r

'S de Agasto. -o1'd6'nando, tIue a Ca-sa da Supplicação recobre o
nome ..de Relação do Rio de .Janeiro, e exerça a sua jurisdicção só·
mente nos limites tel'l~itoriaes, que lhe competem, como Tribunal de
Appellação. Em.3 de Agos;ra -de 1830 adiada em l.a discus~ão, até
·se discutir out~o Proje!cto 'mais .amplo proposto, e admittido na Ca
mar,a dos Senhol'es Deputados,

4 de SetemI.H·O. Creando novos Juizes do Civil, e os Escrivães
·con'espondentes. Em 11 de Junho" de 1830 adiou-se á organisação ge..
,ral ·das Relacões••

26 de Agosto. Reunindo ·em huma só Administracão os 5 Hos
}pitaes, e Casas de Caridade de Pernambuco., Em 10 de Novembro de
il830: approvou-se p81'a passar á 2.a discussão.

1830.

2 de Junho. Declarando .que são despezas das MUnIcipalidades;
-us que, até a promulgação do Lei do 1.0 de Outubro de J828 , fa
zião as Camaras com a Festividade do Padroeiro das respectivas Ci
dades, ou Villas, com a Procissão do C rpo de Oeos &c. &c. Re
''tTletlido a Commissao de Legisl<\-ção para suppl'ir as faltas que exis.
':tem no Projecto, e unindo-o á outro que existe na Commissáo sobre
Proposta do Conselho Gel'al da Provincia de :Minas.

26 de J lJ.nho. Sobl'e Pt'oposta do Conselho Geral da Provincia
de Santa Catharina: creando huma VilJa com a denominu<;ão de Vil
la - de Porto (Be~lo - na mesma Provincia. A imprimir para eDU'ar
na ()f'rlf -los trabalhos.

"21 Jto, Creando ViJJa o Arraial do 1'ejuço com os mesmos
·limite ~ (. lal Demarcação Diamantina. A imprimir para entrai' na
:(u'del lba!hos. .

~ J ..gosto. Sobre Proposta do Conselho Geral da Provincia.
<lo Pi- 1_ pplicando diversos rendimentos para a edificação dos Ce.
miterios em todas as Freguezias da Provincia, A imprimir para. eu.
trar na ol'dem dos tl'abalhos.

RESOLUçõES.

1827·

C. ... .,4 de Se~mbr

çr.ío l~arte das di!

,.
, quem está re\rogada pela Constitui

lecreto de 13 de Novembro de 1790.



REGIME:N·ros.

;

-C f ]
Em 2 de J. go~to dc 1830 n'l ?,. Jiscussão foi rémettida :i Commi§são
de Guerra pal'a ponderar o, l \ : s tde sal var-se a arbitrariedade do
Conselh9 ~upremo.

, ~3~

?~ de Maio. Concedend( J.Hl;' Patrimonio da Camara da VilIa.
c1e Piracatú, emquanto' se lão compl'eheoder nos limite\ de outra
Camara, o tel'reno abantlona<.lo pejos Indios, entre os Rios Gnwde,
e ParaJüua sobre a estrada de S, Paulo. Em 28 de Junho teve 2."
discussão, e ijcqu adiada até se obterem informações do Governo,

iS de Julho. Sobre Proposta do Conselho Geral da Provincia de
Santa Cntbarina, creando Escolas de Primeiras Letras na mt:'sma Pro
yjncia; Z.a discusifio em lá de Novembro, e appro\'ou-se para passal'
á ultima,

7 de Agosto, CI'eando huma Cadeit'a de GI'ammatica Latina, e
diversa.. Escolas de Primeiras Letl'as, na Provincia do Rio Grande
do Norte; 2.a discussão em 15 de Novemb e approvou-se para pas
sai' á ultima.

14 de Agosto. Abolindo no Rio Jagoaribe o uso de curraes, e
de qualquel' outro modo de pescaA', que seja nocivo á ml\'egação
delle na Província do Ceal'á, l.a discus8ão -em 81 dito, e approvou
s~ pó\ra passaI· á 2.a

14 dito, Sobre Proposta do Conselho Geral da Provincia das
Alagôas, abolindo o uso de Curraes, e Caissaras de apaBbal' peixe
nas duas Alagôas de Norte e Sul, na mesma Provinda. A impri
mir· no mesmo dia.

28 dito, Sobre Pt·oposta do Conselho Geral da Provinda de S.
Pedro do Sul, restabelecendo a cultura do Linho Canarno na mes
ma Pt'ovincia. Lido para e ltrar na ordem dos trabalhos,

9 de Setembro. Dedaa'ando, que a distancia de huma legoa he
impedimento le~al, p~lra que as Partes possão deixar de comparecer
pessoalmente. pal'a, o acto de Reconciliação, perante os Juizes de
Pa'l<. I.a discussão em 11 de No\'emuro, e approvou-se pal'a pas
sar á 2,&

14 de Outubro. Sobre Proposta. do Conselho Gel'al da Provincia
da Bahia, creando diversas Escolas de Primeit'as Letras na mesma
Provincia, l.a discussão em 15 de Novembro, e ficou adiada,

S de Novembro. Revogando a Carta Regia de 5 de Novembro
de 1808. que manda decl8.rar a guena aos Indios Bugl'es, na Pro
vincia de S, Paulo. l.a discus~ão em 11 de Nove. bro, e approvou
se para passar á 2,&

1826.

22 de Maio. Regimento Interno 00 Senado, Em 19 de Maio;
remetteu·se á huma Commissíio nomeada ad hoc.

IS~7,

9 de Julho, Regimento Economico, e Policia.l para as Minas.
Em !8 de Outubro, foi approvado para se remettel' á Camará dos
Srs. Depl.ltu~os, ficandd porém resel'vada a l·t=l essa, pal'a quando
ie a pvrovar o Projecto sobre a Millera~o.



20 ue Julho. Re
,1oniaes cm additame~\l
:do em 12 -de Julho I

PARECERI

fi

, e
Estl
_ 1'(;

:0-
a-

De C01zst

2-7 de .Julho. ·Convencão de 29 de Agosto de 1825. Em 18 de
AO'osto approvou-se para p'assar á ultima discussão.

( o 11 de ~o\g·osto. Tr~tado de 8 de Janeiro, celebrado com a Fran
"ça. Em 26 de Agosto 'apPl'ovou-se para passar á ultima discussão.

De Sau,fie Publica.
,

26 de Agosto. Ense amentos de tenas ,apaúladas dentro desta
'Cidade. Ent;rou em discussão a .23 de Junho tle ]83u, a. qual ficou
ildiada, para se officiar ao Ministro do Imperio, pedindo instrl1eções,
-do que responôeu no 1'0 de Julbo, que tinha expedido as ordens
..necessarias" a fim de as l'emetter.

1827.

Da Redacção do Diarlo.

2~ Ide Junho. Requerimento .do Tachigrapho Victorino Ribeiro
.(l'Oliveira e Silva, que pede ser considerado 1.0 Tachigrapho. Em 5

e Julho approvou-se para passal' á ultima discussão,

. De Constituiç~o.

5 de Novembro, Requerimento~ de Joaquim .José Muniz, José
Lami~nez FI'azâo, Raimundo Francisco BI'U e, e Clementin6 José
Lisboa, e·lU flue se queixão do Ex-·Presidente do Maranhão. I.~id-o no
.mesmo dia.

]829.

De Estatistica.

lho. Estatística ~a Provincia de S. Faulo. Adiado em

183Q.

Commercio, c oI1g1"icuUtl~"a.

8tO. Repl'esentação do Vice Presidente da Provincia
(Ia acerca da pastagem fr.anca em álguns te1'renos do Ter-
mo da lo P 'ai"" Lido DO mesmo dia.

)4 dito. !:5 o h.,p' Proposta do Conselho Gel'aI da Provi cia da Ba-
hia., pára que tidos como traualbadores, ou Officiaes
nas J-tepartiçQe 'l,rovincia, os ét;('ravos, em quanto hou-
vel'em engenuo! [do no u esmo dia.
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14 dh l, ~obre PJ'opo,9~a d.o :';ot1selb" deral da 'Pro~nda de Per..
narnDUflO , ,cr~ando hum Cf li€" 11'0 de farinha de rnandiol'(l, e grãos
da terra JO Recite. Lido 1,1 t' e DO dia.

I

L' ~zendlt.

de Agosto. Represel.tação do Conselho deral «Ia Pro..,incia da
Bahia, s?bre a illuminação da Capital rlaquclla Provincia Lido DO

mesmo dla.
1 dito, Repres~ritação do Conselho Gel'aI da Provincia, da Ba...

hia, sobre a .fól'ma de e!fectaar o pagamento da divida -passiva da
dita Provincia. l.a discussão em 28 de A o"osto. ,

~

14 dito. Conservatoria d~Ji Mattas da Comal'ca dos Ilhéos. Li...
o no mesmo dia.

)4 dito. Representação do Conselho Geral .Ia PI'ovincia da Ba
hia, sobre suppressão de alguns Impostos.,Lido no mesmo dia.

14 dito. Sobre Proposta do Conselho-Geral da Provincia de San 4

ta Catharina, para cl'earem duas Colonia, na estl'ada pl'ojectada t

entl'e o termo da Cidade do Desten'o, e u da VilIa de Lages. Li 4

do no mesmo dia.
Mero.

27 dito. Requerimento rlo Padl'e João Antonio 'rorr'es; em que
pede buroa Certidão. Lido em 28 de Agosto. ,

28 dito. RequeI imento de José Bel'Uardino Ribeiro Dllliz, em
que pede huma Certidã~, Lido no mesmQ dia.

JJlate"ias pt'opostas 1~a Camal'a dos Stj'S. Depu.tado$, e pendentes de
discussão do' Senado.

'PROJECTOS DE LEI.

1821.

da Fazenda."
da orgnnisa·

1830. •

19 dei S8't~mbro. A bolindo o Tribunal dn Conselho
Adiado em 2 de Outubro, até á ap'resentação dã J-Jei
cão do Tbesoul'o.
.. 1.° de Ontubl'O, CI'ean<1~ soiu'e Proposta do Governo, hl1ma Clas
se de Ca,"pintei,'os no Arsenal ITaciona"l e Impel'Íal da Marinha, de
Dominada - Primeil'os Carpinteiros do Numero, - Fo: requerido o.
adiamento em 8 de Junho de 1830, até haver hU'ma medida g'eraI,
sobl'e este assuIDgto,

2 de Julho, -' N, 6 --- Extinguindo o Jl1iz'o do I'rovedot. e Es..
cl'h-r.o da Casa de Seguros das P,'ovincias do JOlpel'io, Em ~ de No
'vembl'O appl'ovOU-S€ pant pa. SUl' á uitima disClfssáo.

15 de Julho. - N. II - Sobrt> a l'esponsabilidade dos '~mpl'ega;'

dos Puhlicos. Fincloll ::t.l,u e 2,a discussão em 27 de Agosto, sendo,
rernel.tirlu á Com missão de LC:'g-islação pal'a ,'edigi as Emendas.

2 de Agosto, - N. 14 - Regulando a fól'ma de procuraI' os Réos,
que fOl'em ~1)1~e80S em flagrante pelo crime de ronho, ou de fUI,to.
Findou a ].u e 2.a discu."'s50 á 2 de Setemhro, e decidia-se que f08 4

se á COtnlDissáo de Le'rislacâ , p~l'a 'o l'edig I' s gundo o vencido:o , I

"



~ -'ele No'\-embro, uti·
-...0, da&\d@ tl~va Ol'g~ " e
2 fi discussfio em 16

1,2 de Nov·embr'o. - 1.'. s•.
Lido ~m (3 de i o"embl'~~

, LJ de No,'em1>I'o, - N. 39 - . 'PO(

tivo, l'e-vogut)do o Art. 17'da L.. de
pensol1·sela leitor:l em 23 de Nl

27 de 8etcmhr-o. - N. 47 - ln~pclJ:'atl"" V~ l. aviaS à , <1prie
d-ade Bra~ile'ira, de leVarell.l a seu b0rclo Capellães, e Cirurg,lóoo. Li..
ao em 29 de Novembro. '

27 dito. - N, .49 - Dissol "'endo os-Corpos Milicianos Lige.iros,
da Provinda do Pal'á. Lirlo em 29 de Novembro.

27 dito, -~. 50 ---<' Ext;nguindo o 'rribullal da Junta do Commer-
cio~ Lid~ -em 29 de N J\,O.

I OLUÇõES. r'"1

1827.
14 de Julho. Pprn, á Ol'de~n 3'8 de S, Francisco de Paula,'

3dquiril' bens de I"aiz, . ai 01' de' fJuatrocentos contos de réis. No
l.o de Olltl~hl'O acliou-se , e . :emr apresentados os Estatutos dos Col-
leg'ios, á q11e he applicavel o l'endiOlento' da refel"ida quantia,

25 de Agosto. Autori:;andó o Governo á fazer medil', demarcar,
- tombar, e encorporar nos Pl'oprios Nacionaes, pal'te dá Marinha do'

Districto do Cabo Fl"Ío. Adiou-se em 25 de Setembr'o.
25 de Outubro, Pl'ohibi-nrlo ê\QS Membt·o§ , e Officiaes das Juntas

de Fazenda das Pruviocia§, a pel'cepçá<,> de p,'opinas, emolume.ntos,
e qualquel' outt'a,s gl"atificações, a titulo (Jas arrematações dos Contl'u
ctos das Rencla8 Nacionaes. Adi·ada· em 7 de Novembro, até se ob~

'em informações do Ministl'o da. Fazenda' so~re este objecto.
14 de Novembro, Autol"isallc1o o Governo pal'c\ fazer avaliar, e

rematar em Hasta PubliCÇl a Casa N. ] 37 da rua do Ouvidor, per
)cente aos Pt'oprios Nacionaes. Adiada indefinitlamcnte em 8 de Ju·,
g ·de 183:>. -

1828.•
21 de Julho. Declat'ando, que ficáo em seu inteiro "igor o Ti.

o 4.° da Ol'denança de 9 (1e Abril de 1~05 , e as Leis qne f\ de
rat"ão, e alterarão, e de nenhum cffeito as Portarias expedidas
a R:epal'tiçfío da Guerra sobl'e a l)rovisol'ia suspensâo das penas

.da ] ," (. '~I"Ç~O simples. Adiada em 27 de .Maio de 1830, até
ó apl'e! da Ql'(lenança gel'aI do Exercito.

2H to. Reglollando fónna de sel"t~m matriculados os Ba'a-
I si'le,iros tuclando nas Universidades Estrang-eir'as, voltarem,

e qlliz ,inUêJr seus estudos nos Cursos Jurídicos, ou em Aca·
(lemías do Jrnpp.)'io, No 1,0 de .1llnho de lH29 adiou'se, até
a final j da Cam:1I'a dos 8 ..s. Depntarlos, ~obre o frojec,to
de Le io no Senaclo, sobl'e identico ohjeeto, Em 15 de
l\1aio ·solveu-se, (]ue subsistisse o adiamento.

]830, (\

O rle .1unho. -.N. ] - Ol'denunclo n publi(!ir1: de de todos os nctos
fias Rel<l\'~e';, e lIIU19 Coq)OS .Jl1diciados <:ollectivos. ].tI· e 2.>\ disCllS·
silo '-'10 7 (" entãoficauo ,HlhH)u, sus!lcndeu-se o.\' , t.auJamt,::uto €



Hi de .1 '~n lO. - S N - D-ispenJ _ndo do Jrviço da 2: lt Linha os
Juizes de raz, e seus affic ia1~, os Verei-_ores ~ mais Emprega"
dos nas C;· mara~ Municipaes ~ 'I 'nte o exel'cic:o dos seus Empre.

,gos. Lida em J 7 de Junho. - I

15 ~e Junho, -' S N - FllaLtLAI~eando d~' 'porte nos Corl'eios do Im~

pel'io todas as Folhas P~riodi\ a~ e Jornaes Publicos Nacionaes; e
dos F.~tl 'lngeiros, os que forerll dirigidos para as Bibliotecas Publicas.
Lida em 17 de Junho.

22 de Junho. - N. 5 - Declarando, que nã~ tem lugar o em·
prefl:o cfu.s Ol'denanças, e pl·ovimentos. de seus Officiaes, La e 2.a dis.
cussão em 7 de J ulbo, e ficou adiada. .-

31 de Julho. ~ N. 15 - lJando applicacâo áos Emolumentos exis..
tentes nas J untils de Fazenda das Provindas Maritimas do lmpel'io~
e dos que se houverem de perceber pelos P~ssaportes dos NaviQs
Nacionaes, e pelas Portal'ias, ou Passes dos E~h·angeiros. Lida em
4 de Agosto.' .

Lo de Setembl·o. - N. 20 -- Creando diti'el'entes CadeÍl'as de Es
tudos. ]:a e 2.a discussão em 25 de OutUOI J de 1830, e no mesmo
dia' ficou adiada.

7 de Outubro. Sobre Resolução do Conselho Geral da Provin
cia das Alagôas, creando 4 Cadeirnos, que sirváo de Aulas prepara-o
torias ás s.ciencias maiores, Em 4- de Novembl'o ficou adiada. .

7 dito. Sobl'e Resolucão do Conselho Gel'al' da Pt'o\-incia de
Sel'gipe; creando 4 Cadei'ras de Logica, Rhetorica, Geometria, e
Francez. Em 5 de Novembro ficou adiada.

18 dito. 8obl'e Resolução do Conselho Geral da Provincia de
Minas Geraes, creando l:asas de Correccão. .âdiada em 15 de No-
vembro. ~

18 de Outubro. Sobre Resolucáo do Conselho Gel'aI da mesma;
Provincia , cl'eando huma Cadeira ~de Logica, e outra de RhetoÍ'Íca
na Villa de Paracatú. Adiada em 12 de Novembro.

12 de Novembro. - N. 37 - Creando huma Cadeira de GI,'amma..:
tica Latina na Villa de Corit'ba, da l)rovincia de S. Pa.ulo. Lida em
13 de Novembro.

12 dito, - N. 38 - Alltorisando o Góverno, para. mandar' pagar
pela Junta da Fazenda Publica da l'rovincia da Pal'ahiba, llS Ca.
maras das differentes VílIas das mesmas Provincias, o 'que se lhe de·
ver das Ordinarias de 76UOOO rs. JJida em 13 de NovemJ)l'o.

15 dito. Sobre Resolucáo do C(mselho Geral da Província de
Goyaz, creando nos AI'raiáes (le Trllhil'as, Arl'aias, ..e Ncttividade,
Aulas de Ensino Mutuo. Dispensou-se a Leitura em-23 d,e No\'embl'o.

15 d.ito. Sobre Resolucão do mesmo Conselho Gel'aí creanelo
huma Aula de Gl'ammatica r~atina no ÂI'l'aial da Natividade, Dispen-

. sou-se a Leitura em 23 de NtJvembl'o. ~

)5 dito, Sobre -Re~olllcão do mesmo Conselho, Ol'llenat.':J o , qne
nos .J uizos Civis, e .Eccles.i;lsticos da referida PI'ovincia, se 'Wbrem

lOS Emolumentos dudos em 17;')4, pàra as i>l'ovincias Maritimàs. Dis-
pensou-se ai leitul'a em 23 ele Noveml>r'oJ •

) 5 dito. 80\),'e Res~llleão do mesmo Conselho. Mal'caneio o tem
po, em qne as Camaras de~'em prestólr as suas co tas. DisJ..lensou-~e
a leitl,lI'i:\ em ~3 de Novemhro" '

15 d,e !'to,'ernhl·o. Sobre Resolução eio Conselho Ger'al da PI'ovincia
de i\lín:ls Geraes, cl'eanlio h~nl'a Escola ele Primeiras Letl'U$ pa.ra 1\1enina~t

no .Arraial do Tejuco, Dispens u-se. a Ieitlll'" em ·23 de No~:etUbl'o•

I

\

•



Conselho, creand(}" huma
Lagoa Santa. Despelilson-

-,,-

ma
I -se

o
de

1', lO ,

ohos,

15 ele l:ovembro, Se
'df) 'huma ,Escola de Prilllr.
'p nsou-~e a leitura I rn 2::

ln dito. 80b,'e Resolr
Esco'la de PriuJeil'aS Letr'; .
,a Leit1l4'a em 23 de 10V81 "

,} 5 dito, 800l'e Resol
Es(~ola ,ur. PI'imeira., Letra
pensou-, 'a leitura em 23

lf> dito. Sobre Resolu..:av 00 mesmo
Escola de 'Primeiras L~tt'as no' Arraial da
,Sce a leitlll'a em ~3 de Novembro,

15 dito. Sobre Resolucão do meSC1(l Con elho, ereaodo huma
E~cola de Priml:'il'as letras' na tlapella de TaCOtll'aSSÚ de cima, Des
pCLlSHU-S a leitUl'a em 23 de Novembro,

15 de r 1ovelllbl'o, n' Rcsolucáo cio mesmo Conselho, crean. "
do E::;0olas dePl'imeil'a. J ' 10 Al'r~jal do Desemboque, A,'axás, Ca-

amhancldla, Alegres, ti. Despen.sou-se a leitUl'a em 23 de
NOVeI11b.ro.

, 15 dito, Sobl'e R oJ Jo mesmo Conselho, creando Escolas
par>a Meninêls na Vill; 'H~eDu, e DO Arraial do Rio Novu.
Despenso·u ·se a leitUl'a em 23 de Novembt,o.

15 dito. Soure Resolllcáo 'do rne~mo Conselho, cl'eando hnma
Escola de Pl'imeirns Letl'as' no Arraial de Àntonio Pereira, Despen...
sou-se a leit'..Il'a, em 23 de Novembl'o•

. 15 de Novembro, Sobre Resolucáo do mesmo Conselho, decIa
l'ando nnllas, e abusivas algumas dfsposiçõés da Pastoral do Bispo
de Mariana de 28 de Outubro de 1828, Despensou-se a leit ra em

~ Novembro.
5 dito. Sob,'e Resoluç~o do mesmo Conselho, marcando o tem':

o 'm que as Cam aras elevem submeter SUr;lS contas ao exame do
lho Geral. Despensou-se a leitura em 23 de Setembro.
) dito, - N. 40 - Determinando, que se comprehendão nas diS'..

o H: ~s dos Al'tigos da Lei de 6 de No~emb,'o de 1827 as Viuvu$
. ~; Despen ou-se a leitura em 23 d~ N o\'embro, \

• dita. - N 42 - Creando r na Cidade da P,-lJ'ahiba huma Cadei
r' Rbet rica. e Olltí-'as &c. Lida em 25 de Novernbl'o,

dito, - N. 4-1 - Approvando o Decrt1to de 5 ele Mal'C;o de
. so!),'e o R('>l:'u1.lmento dos COl'reios, com val'ias excepções, Li·

,da em 'C){1 rlA ,ovemll'o,
2tj , , r/J.5 - A ppl'ovando a Convenção dos limites dos ter-

mos da ue S. Pedl'O d~ Cantagallo, e do. ~ova Fribm'go, Li-
{]~ em ~ o \"ellll)J'o,

2ü. fi :'{" ti5 - Limitando a imposição da Dizima, que se
UI'J'ez:;,,' \·jnci;. da Bahia, aos genel'os Gxpol'tados pal'a fó['a
(lo im Ilda e/II 2j de rToVelllhro,

27 ernhl'o. - N. 48 - Fazendo extensi va aos Officiaes ele
~{;cJi\S leg.; s do Imperio a rlisposição cio Decreto de 3 de Fe·
"('iro . t: , tI"e p,'ohihe a pel'cepçfw de fe1'tns E:nolntllcntos dos
O ,h-ia' ( fnnd ~a 00 Rio de Janeil'(), Licla cm 29 d{~ Novemhro,

f:' . I'. do Senado em ~9 de .Janeiro de 1831. ~.José Peuro'
, ~

Fen~andes.

Rio de
ç

·rapbi.a N~cional. 1830.
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